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O presente documento visa padronizar a dêmanda e consolidar anformações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com e Lei de Liciteções e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÉo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OÍicialização da Demanda pela Área de LicitaÇÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÇão Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I -'Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Planejamênto da Contratação":
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:'
t- Elaboração do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

l

Setor Requisitante: Secretaria de Agricultura

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Vagner Lopes Teles

Cargo: Técnico em Agropecuária

E-mal institucional:
seccretariadeagriculturasmo@gmail.com

a

Não é o caso

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não é o caso

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Náo é o caso

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Vagner Lopes Teles

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Não é o caso

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não é o caso

Encerramento da vigência do instrumento 03t11t2022

L)T

soLrclTAÇÃo DA DEMANDA- SD N. 03/202í.

TNTRODUçÂO

Í - IDENTTFTCAçÂO DA ÁREA REQUTSITANTE

TEURamal: 42998428020

2 - tNFORtiAçÕeS CenlS

No do processo administrativo anterior:

Vagner Lopes Teles
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Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

6 meses

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

Regime regente da contratação

Tendo em vista a necessidade, de fomentar cada vez mais as cadeias produtivas municipais.
Esses tratores serão de fundamental importância Para os Agricultores Santa-marienses, pois
irão beneficiar aproximadamente 150 famílias, estas que até o momento vem tendo dificuldade
para conseguir realizar o preparo de solo, plantio, tratos culturais e colheita de silagem, pois até
o momento as comunidade a serem atendidas não dispõem de maquinas e equipamento
agrícolas. Com a aquisição desse trator as famílias que ali vivem irão conseguir desenvolver as
atividades rápida e eficaz dentro da sazonalidade da região.

anterior, se for o caso

A licitação anterior Íoi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Prazo sugerido para a Contratação

lmediata

Federal (x) Estadual ( ) Municipal (x )

lndicação da dotação orçamentaria 07.002.20.606.2001. í 028.3940/1 020

Legislação Especial sobre o Objeto

(x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2o21

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veiculos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da

( )Sim (x)Não

JUSTIFICATIVA'NE DA CONTRATAÇÃO3

Proposta 30758/2019 -
Convenio:891025/201 I
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4 1 Das Quantidad Estimadas d Prod utos/Se ryt Solicitadoses os
01 rator AgrÍcola plataÍormedo 4x4 75cv, Equipado

com Motor Agricola 03 Cilindros - turbo
interculado com inieÇáo mecânica,

T 02 Unidade

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Trator Agrícola plataformado 4x4

75cv
Trator Agrícola plataformado 4x4 7Scv,
Equipado com Motor Agricola 03 Cilindros -
turbo interculado com in mecânica

Documentos anexos:

Segue Pesquisa de preços feita por essa secretaria. - 03 (três) orçamentos.

Dala: Q411112021

Data: 0411112021 .

Autoridede q

{l^

vel Técnico

006e69 19160 0N v.llc
?u?medor6y r!â qJruJ?l

sqat sadol rauôe1Vagner Lopes Teles
Íécnrco em AgÍopêqrana

cFTA N'09451593900

Vagner Lopes Teles
CFT: 0945í593900

Equipe de Apoio
EdimaÍa Vidal de França Renauer

4- DAS ESPEC|F|CAçôES TÉCNrcAS OO PRODUTO

dos ETPs
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1.2 Regime Rêgênte
A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçôes correlatas

Í.4 Licitação Anterior
Não é o Caso

1.5 JustiÍicativa para a Realização dê Pregão presencial (caso essa seja a modalidade
escolhida)
Nâo ê o Caso

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo ê o Caso

2, DA JUSnFEATIVA,XECESSIDÀDE DA co}ITRATAçÃo
Tendo em vista a necessidade, de fomentar cada vez mais as cadeias produtivas
municipais. Esses tratores serão de fundamental importância Para os Agricultores
Santa-mariensês, pois irão beneficiar aproximadamente 150 familias, estas que até o
momento vem tendo dificuldade para conseguir realizat o preparo de solo, plantio,
tratos culturais e colheita de silagem, pois até o momento as comunidade a serem
atendidas não dispõem de maquinas e equipamento agrícolas. com a aquisição desse

oLlUNtcrpto DE sANTA HARta Do oESTE _ EsrAoo Do pARANÁ

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3/202 1

soLtcrTAçÃo DE DEMANOA No003/2021

OBJETO: Trator Agrícola plataformado 4x4 75cv
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Agricultura
RESPONSÁVEL: VAgNET LOPES TEIES,

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade de
contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou projeto Básico, de Íormà
a melhoÍ atender às necessidades da Administraçáo. (conforme lnstrução Normativa n"5 de 26
de Maio de 2017). MPG. AÍ. 27. "concluídas as etapas relativas aos EÀtudos preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento q ue. fotmariza a demanda, à autoridade competente do setor de rióitaçÕes...',
1. DO REIáÍÓRO

í.í Equape Técnica

como ainda náo está definida a formalizaÇão de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serâo realizados por técnicos indicados pela decretaria
demandante.

í.3 Legislação EspecÍÍiea para o Objeto
Conforme Proposta 30758/2019 e Convenio:89í O2Sl2019

í .7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitaçáo da Demanda o selor de licitaçôes veííicou que o objeto solicitado é
êspecífico da Secretaria Demandante.
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trator as famílias que ali vivem irão conseguir desenvolver as atividades rápida e eficaz
dentro da sazonalidade da região.
3, DO OBJETO
Trator Agrícola plataformado 4x4 75cv
{. DA ESPECIF|CAçÂo TÉcN,cA DO OBJETO
Trator Agrícola prataformado 4x4 7scv, Equipado com Motor Agricora 03 cirindros - tuÍbo
interculado com injeção mecânica
s. Dos REQUTSTTOS DACONTRATAçÃO

5.1 Oa Forma de Solicitação dos Serviços
lmediata após a assinatura do contrato

5.2 Do Prazo para a Rêalização do Serviço
lmediata

5.3 Do Local da Prestação de Sêrviço
Entrega na sede do Municipio

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

6. DA ESTIi||ATIVA DA QUANTIDAOE NECESSÁRIA

05

5.5 Das Responsabilidades do pÍestador de Serviço
Entrega Técnica e garantia de fábrica

5.6 Do Prazo de Pagemento
o pagamento será rêalizado em até 30 dias aoós a apresentacáo da Nota FiscauFatura,
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emiGaotã llFl-
o pegamento seÉ realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota FiscâllFatura
devidamente atestada pêlo servidor que recebeu o serviÇo, quê via de regra, seíá o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

caso se faça necessária a retificâção de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo teÍá sua
contagem suspensa eté a data de rêapresentâÉo da tatura ao órgâo, isente de erros, dendo-
se, então, prosseguimento à contagem e em célso que se.ia constatado eno ou inegularidade
na Nota Fiscã|, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

PaIa efeito do pagamento, o ÍomecedoÍ deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fuzendas públicas municipal, estadual e Íederãl
durante toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificaÇâo e rescisão contratual.

5,7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através de ãto interno do município constará do contrato e deverá rcgisirar
todas as oconências e as deltciências verificâdas na execução do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestação de Servips, sugerindo notificação à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coneção das inegularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato feceber os produtos/objetos conforme a Odem de Autorizaçáo de
fornecimento, assinando no enverso das respectivas Notas Fiscais.
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ITEM ESPECTFTCACÀO OO tTE UNIOADE OI.JANTIDADE

1 Trator Agrícola plataformado 4x4 75cv, Equipado com Motor Agricola 03
ci lindros - turbo interculado com injeÇão mecânica

UNID 02

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas Ateide Lycenko Peças e
Mãquinas Agricolâs ElRELl, Shark Distibuidora de Tratores e Peçãs LTDA e Simex Maquinas
LTDA, ambas atuantes na área do objeto e localizadas no município.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conÍorme relaÇão anexa.

ITENS

Ataide Lycenko Peças

e Maqünas Agricolas
EIRELI

Shark Distribúdora
de Tratores e Peças

LTDA

Simex Maquinas
LTDA

Éora rorrl It;
01 238.000,00 255.000,00 206.000,00

S, DASOLUçÃODEUERCADO
DentÍe as opÇôes de aquisiçâo do objeto verificadas no mercado temos:
As opçÕes disponiveis no mercado no momênto, sâo as que constam na pesquisa de preÇo

anexo.

1í. DEiIONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOIIICIDADE
E DE ]IiELHOR APROVEITAHENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINÂNCEIROS DISPONÍVEIS

Melhoria da renda familiar, melhoria da qualidade de vida, oportunizando aos produtores
realizar os cultivos agrícolas e tratos cultuÍais dentro da sazonalidade regional.
{2. DA pROVtDÊrón plna loEouÂçÃo Do Ai|BIENTE DO ÓRG-ÃO

Não é o caso

o6
muNrcrpro oE sANTA MARta oo oESTE - EsrAoo Do pARANÁ

nU^ JOSE O€ tR^t{çA PÉRErl^, rt 10 - CEP,: aa,tJo-ooo . FO E/aAI: tOa2) !ara,i2ta

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitade, considerando a
demanda dos produtores rurais do municÍpio, principalmente do Assentamento Estrela do
Oeste.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

e. DA DE§CRIçÃO DA SOLUçÃO COUO Ui' TODO
O maquinário em questão ira melhorar a capacidade de produçâo agricola dos produtores
rurais, trazendo benefÍcios visíveis, tais como, melhoÍia da renda familiar, mêlhoria da
qualidade de vida, oportunizando aos produtores realizar os cultivos agrÍcolas e tratos culturais
dentro da sazonalidade regional.

1O.DA JUSTIFICAT]VÂ PARA O PARCELAUENTO OU NÂO DA SOLUçÂO
Nâo é o caso

233.000,00

02

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
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Após estudos técnicos esta equipe identiÍlcou os seguintes riscos para a contrataÉo e
consequentes ações mitigadoras:

Sugerimos: Cursos de Operadores

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDÂS MITIGADORÂS
(AçôEs PARA oBSERvÂNctA Dos FtscAts)

)oc(x)@ocl)a«x )ffipc(müx
)í)o«)m»«)ooo( )omocq)oo(m

Nâo é o caso

Nos termos da Lei n. 12.527, de
planejamento entende que:

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VÉVgl a contratação proposta pela unidade requisitante.

HÂO É vtÁvel a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

A presênte contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

18 de novembro de 20í"1 esta equipe de

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos.iustificados no item 1 do presente relatório.

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

I

X

x

JUSTIFICATIVA:

Não há necessidade de conFata@s conelatas para atender ao objeto desta contratagâo.

Acidgntes dê ooerâcáo Cursos para feinamento de ooeradoíes

18. DO ACESSO ÀS TNFORTAçÔES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUEOS
PRELITINARES

17. DA DECLARAçÂO DA VIAB]LIDÀDE (OU ilÃO) DA COXTRATAçÃO
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r
Santa Maria do

CfiÂ No 09,151

Lopês Teles
Rêsponsável Técnico

CFTA: 0945í593900

QÊste/PR. 04 de ogyembro de 2021.
vagner Lopes teles

Têcníco em AgÍopac!áÍia

.-o,J.l erlru*

O presente plane.lamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos
fornecimento de todos os elementos
benefÍcios pretendidos, pelo que recome

Santa Maria do Oeste/PR, 0411112021

sâo administráveis e a áÍea responsável pÍiorizarâ o
aqui relacionados necessários à consecuÉo dos

ndamos a aquisição proposta.

Mun de Agricultura

18. AsstNATuRAs

de Françâ
Equipê de Planejamento/Apoio Equipe de Planeiamanto/Apoio

\
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Santa Maria do Oeste, 25 de utubro de 2021

Oficio n' 19712021

MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Equipe de Formalização do MAPA

Ref. Convênio no 89012512019

Tendo em vista que no final do mandato anterior, houveram

problemas de ordem administrativa na condução dos convênios e processos administrativos como um

todo em funçào da morte do gestor e troca de equipes administrativas, os contratos existentes

acabaram por findar sua vigência, sem que fossem prorrogados e, para dar continuidade ao objeto

pactuado, o município buscou atualizar os valores dos itens, a fim de licitar novamente.

Contudo, os orçamentos obtidos dão conta de que os valores

pactuados não mais comportam os preços vigentes, uma vez que os equipamentos propostos sofreram

considerável alta, não sendo mais possível executar o objeto nos valores propostos originalmente.

Assim, solicitamos a redução de meta, para que possamos

adquirir apenas os 02 "tratores", excluindo os demais equipâmentos, já que este é o que mais

contribuirá para efetividade do objetivo proposto, sendo ainda assim, necessário aporte de

contrapartida no valor de R$ 179.500,00 (cento e setenta e nove mil e quiúentos reais), cuja

Declaração e orçamentos anexamos já havíamos anexado à plataforma Mais Brasil.

Ainda, tendo em vista que será necessária a aprovação das

alterações, elaboração do Termo Aditivo e posterior licitação para aquisição dos €quipâmentos,

solicitamos a prorrogaçío da vigê ncia úé 3111212022.

OSCAR Digitatty signed by OSCAR

DELGADo : 70 1 ss432 35h:i3,:.131?#::;l^987 -03'oo'
Atenciosamente,

OSCAR DELGADO

PREFEITO MLINICIPAL
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MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

A UN|ÃO, por intermédio do MtNtsTÉRro DA AGRTCULTURA, PECUÁR|A E AEASTECIMENTO - MAPA,

inscrito no CNpJ/MF sob o ns 00.396.895/0001-25, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "D",

nesta capital, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo Chefe da Assessoria

Especial de Relações Governamentais e lnsütucionais, o Sr. EDIMILSON ALVES, brasileiro, residente e

domiciliado nesta capital, portador do CPF ns 606.089.001-68, nomeado pela portara 165, de 72 de maio

de 2o2o, publicado no D.o.u. ns 90, seção 2, página 03, e o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,

inscrito no CNPJ sob np 95.684.544/0001-26, com sede na RUA JOSE DE FRANCA PEREIRA, 10 - CENTRO'

Santa Maria Do Oeste - PR. CEP: 85230-OOO, doravante denominado CONVENENTE, representado neste

ato pelo seu Gestor, OSCAR DETGADO brasileiro, portador do CPF ns 701.594.329'87 ' residente e

.ydomiciliado na RUA PROJETADA A, 155 - JARDIM STA CLARA, CEP: 85230000, resolvem celebrar

o primeiro Termo Aditivo ao Convênio no 890125/2019, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar

ns 101, de 04 de maio de 2000, na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de

Diretrizes orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal ne 93.872, de 23 de dezembro de

1986, no Decreto Federal ns 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria lnterministeria I

MP/MF/CGUng424,de30dedezembrode2016,consoanteoprocessoadministrativons
27OOO.Og3744/2019-58, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA - OO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto alterar a CúUSULA SEXTA - DO VATOR E OA DOTAçÃO

ORçAMENTÁRIA, aumentando o valor da contrapartida, integrando ao Convênio novo Plano de Trabalho'

cúusuLA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO ol cúusuLA SEXTA - DO VATOR E DA DOTAçÃO

ORçAMENTÁRIA

A Cláusula Sexta do Termo do Convênio passa a vigorar com a seguinte redação:

CúUSULA SEXTA - DO VATOR E DA DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA

file:///C:/Usêrs/marar/OneDíivê/Docuínentos/Empresa Assessoriâ/Santa MaÍia do Oeste/Convenio 890125 proposta 030758 2019 Equi MAPA/Te 113

l5l
SEI/MAPA - 18902960 - Termo Aditivo

TERMO ADIT]VO N9 O1l2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNVÊNro Ne s90L25120r9,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA

AGRICUTTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO - MAPA, E O

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO

OESTE - PR, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.
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CúUSUTA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO DO PLANO OE TRABATHO

para atingir o objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a ajustar e cumprir fielmente o plano de trabalho

aprovado, o qual passará a integrar este adiüvo, independente de transcrição'

- cúusuu euARTA - DA RATtFtcAçÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio na 890125/2079

SE|/MAPA - 18902960 - Termo Adirivo l,r, $
os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixa{os em

RS 466.000,00 (quatrocentos e sessenta ê seis mil reeisl, serão alocados de acordo ico-r1 o

crônograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação

orçamentáriâ:

t-...

ll - RS 179.500,00 (cento e setenta e nove mil ê quinhentos rêaisl, relâtivos à contrapartida do

CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. €m caso de ocorrência de cancelãmento de Restos a Pagâr, o quantitativo das

metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido ate a etapa que não preiudique a

funcionalidade do obieto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula sêtunda. o CoNVÊNENTE obriga-se a incluir em seu orçâmento os

subprojetos/subatividades contemplados pêlas transferências dos recursos para a execução deste

convênio.

de 2027.

CúUSUtA qUINTA - DA PUBLICIDADE

lncumbirá à concedente providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário oficial da

União, no prazo previsto na parágrafo único, do artigo 61, da Lei ns 8 666' de 1993'

Eassim,porestaremdeacordo,ajustadosecontratados,firmamopresenteTermoAditivo'

8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletron

Relações Governamentais e

Brasília, com fu ndamento no

OSCAR DELGADO

Gestor do Convenente
EDIMILSON ALVES

chefe da Assessoria Especial de Relações

Governamentais e lnstitucionais

Documento assinado eletronicamente por oscaÍ Delgado, UsuáÍio Externo, em 06l12l2o2L, às

14:oO, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art' 6s'§ 1e' do Decreto ne 8 539'!c

sei!
àÍ,llalsra
alcrôri<a

ô
icamente por EDIMILSON ALVES, CheÍe da Assessoria Especial de

irtii".ii"r,t, em 07 /12/2021, às 11:45' conforme horário oficial de

art.6e,§ 1e, do Decreto ne 8.539 de 8 de outubro de 2015'

A autentjcidade deste documento pode ser conferida no site . ^
il;rr;;;.t."gricultura'gov'br/sei/controlador-externo 

php?

acao=documento-.ont"r.iraia-o'la-o-tt""o-"'*r.no=0' 
informando o código verificador 18902960

ê o código CRC t14E922E5.

filê|///c,Usêrs/mararloneorive/Documentos/EmpresaAssessoria/SantaMariadooêste/Convenio
890125 proposta 030758 20í9 Equi MAPA/Íe" 2/3

Brasília/DF, de

".*ilaclçrroit<.



1311212021 09:5'l SEVIíAPA - 18902960 - Termo Aditivo

Reíêrência: Processo ne 21000.081103/2019-51

.,. )) !

,irêJ//c:/users/mârar/on€DrlvêDocumentos/Empresa Assessoria/santa MaÍia do oeste/convenio 8g0125 proposta 030758 2019 Equi MAPA/T.



Santa Maria do Oeste
Sortc Marü do Oesto

RUA JOSE DE FRÀNçÀ PEREIRA, N' 10. CEP: 85.210-000. FONE/FAXI (0,12) lóa1-1159

TERMo or RerrnÊructa
(PortaÍia ne 42412OL6 - Artigo 1e, inciso XXXIV)

(poginã 1de 2)

PROPOSTA: Plataforma + Brasil, sob ne 030758/2019

DADOS DO OPONENTE:

tvtutrttcípto oe snNTA MARIA Do oEsrE
lnscrita no CNPI: 95.684.5114/0001-26
Rua José de Françâ Pereira, 10, Santa Maria do Oeste/PR; CEP: 85.230-000 Telefone: (42) 3644-1359

Endereço eletrônico: www.santamariedooeste.pr.gov.br

DADOS DA R ESPONSAVEL:

Nome do Responsável pela Proponente:Oscar Delgado

Portador(a) do CPF: 701.594.329-87, RG 5'295.081'7 SSP/PR

Rua João Kulikz, S/N Santa Maria do Oeste/PR CEP: 85.230'000

Telefone: (42) 98365819

corlcÕes:

DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DA COTAcÃo D E PRECOS:

NOME DA EMPRESA 1: SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PEçAS ITDA'

Estabelecida: Rodovia BR 277, km 348,4,200 - Bairro Jardim das Americas, inscrita no CN Pl: 47390307000100'

Telefone (42) 36297800

NoME DA EMPRESA 2: TRAToRSoLo - ATAIDE LYCENKo PEcAs E MAQUINAS AGRlcotAs EIRELI

Estabelecida: Rua lguacu, 101, coNRADINHO, GUARAPUAVA - PR,85045'370 inscrita no cNPJ:OO'961'287/0001-16

Telefone(s): (42) 3035-9118 e (42) 3035-9117

NOME DA EMPRESA 3: SIMEX - Máquinas Agrícolas LTDA

Estabelecida: Rua Tucurui, Guaraúava /PR inscrita no CNPJ: OO'527'383/0001-76

Telefone (42) 35242100

,).'

PRÊFEITURA MUNICIPAL



1
PREFâITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
SúüoModtr do Oeste

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N' iO . CEP 85-110-000 - FONE/FlX: (Oa2) l6t,r.1!59

TERMo or nrreRÊrucln
(páqina 2 de 2)

A aquisição de implementos agrícolas se dará mediante processo licitatório em consonância
com a Lei 8.666/93 e legislação complementar.

A licitação será realizada por pregão eletrônico (Atenção Proponente: De acordo com § 2e do
Art.49 da Portaria lnterministerial np 42412076, a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica
deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente da proponente).

Santa Maria do Oeste/PR, 28 de outubro de 2O2L

OSCAR Digitally tigned by OSCAR

DELGA Do:70 1 s 3:l:i3l i:l#i'jil.
9432987 -03'00'

OSCAR DELAGADO

Prêfeito Municipal

ITENS NOME EMPRESA

1,

NOME EMPRESA

3
Produto 1 - Írator Agrícola novo, tração 4x4, motor
4 cilindros, com hidráulico traseiro com capacidade d
levantê, suporte dianteiro com 4 pesos, pneus novos
e minimo de 75 cv.

Rs 2ss.000,00 RS 238.ooo,oo RS 206.ooo,oo

QUADRO COMPARATIVO OE PRECOS

METoporoctA pARA AeutstcÃo

NOME EMPRESA

2
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PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
&mtn lÍsri{ rloÍIãúc

RUÂJOSE OE FRÁr{çÁ PEiEIR^, N. 10 - CEPi 85.2lO,OOO - rONE/fÂx: (Oa2) 1644-1159

ANEXO III.A

PLANO DE USO E SUSTENTABILIDADE DO EMPREENDIMENTO CONTRATADO

AQUTSTç DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS

1. DADOS CADSTRAIS:
Ôrgão'Entidade Proponente: CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
Endereço comercial: Endereço eletrônicoÇ
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, 1O

Cidade: UF: CEP: (DDD) Tcl: (DDD) Fâx:

SANTA MARIA DO OESTE PR {i5.1.10-000

Responsávêl CPF: Cargo:
Oscar Delgado 701.594.329-87 PREFEITO MUNICIPAL
Endereço:
Rua João Kulikz, S/N
Cidade: L'I.': CEP: (DDD) Tel: (DDD) Fax:

SANTA MARIA DO OESTE

@ro
Título do Projeto: Período de Erecuçáo

Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícolas
lnício: Término:
31t12t20',t9 31t1212022

ldentiÍ'icação do Obieto:

Aquisição de dois trator agrícola.

Frea de aurangência do Projeto: ( ) Nacional ( ) Estadual ( )Regional (x ) Local

3. ATIVIDADE PRETENDIDA
Local de guarda do patrimônio

(somentê p/ máquinas e
ut mentos

Discriminação da Atividade/ Finalidade do objeto

Pátio de Ívlaquinas MuniciPal
01

Aquisiçáo de maquinas e equipamentos agrícolas para auxiliar os

agricultores na produção, melhorando sua renda e qualidade de

vida

CPF:Cargo/FunçãoDiscriminação dos Responsávêis/ Operadores

Operador de
Maquinas

oETBJDO oTENU ÃoT ANÃo/MAD4. IM ISN ÇRAç
Setor ResPonsávelOrigem do recurso/Previsão OrçamêntáriaInsumos (óleo, graxa, Peças etc')

SECRETARIA DE
AGRICULTURA3.3.90.30.00.00óleo, graxa e peças

95.684.5/t4l000'l -26

PR 85.2.10-000

Item

Sub-
item



)6

5. RELAçÁO DE BENEFtCtÂR|OS:

Localidade Tipos de cultura Área cultivada Unidâde Estimativa de produção (T)

São Jose Soja, milho, feijão, trigo 1 .200 ha 5.000

São Manoel Soja, milho, feijáo, trigo 1 .000 4.000

Rio do Tigre Soja, milho, Íeijão, trigo 900 ha 3.750

Lagoa Soja, milho, feijão, trigo 1.000 ha

Estrela do Oeste Soja, milho, feijão, trigo 1.500 ha 7.500
Chapeu do Sol Soja, milho, feüão, trigo

1 .000
ha

4.165

Araguai 3.000 ha 12.500

Banco da Terra Soja, milho, feijão, trigo
1 .200 ha 5.000

Rio Feio Soja, milho, feijão, kigo
1 .200 ha 5.000

6. TNFORMAç ES COMPLE ARES:

7. MANIFE TAç DO CONSELHO MUNICIPAL DE ENVOLVIMENTO RURAL

8. APROV DO PR

AR DELGADO

Santa Maria do Oeste, 28/10/2021

Digitatty signed by 05CAR
DELGADO:70í 59432987
0ate: 2021.10.29 1 1 :39:29
-03'00'

OSCAR
DELGADO:7015943
7987

De acordo com a proposta apresêntada

Santa Maria do Oeste, 2811012021

l

ha

4.165

Soja, milho, feijáo, trigo



JZ
MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iu^ JosE oE FRAXçÂ rEiÉtRÁ, ! t0 - CÉp.: !6.2!0_ooo , FoNE/FAr: (0a2, Jaaa-t2rt

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessilrio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

BnclfJfLrzozt.

{

Secretário Municipal de e Finanças
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Municipio de Santa Maria do Oeste

Solicitação 15312021

Sollclttçâo

í53
Sollclt ntê

Aquisição de Material
2111U2021 1

Proê..!o 6aÍaoo

79nO21
C6Co

517-7

Local
C69o

64
órgào

CLEI f NIE FRA l''lc§@ BOFEO(

GABINETE DO SECFET AGRruLTURA
Pagamento

07 SrcRETARA i/I.I{OML E AGRtrI'L'T1NA

Enlregã

CONFORÍIEA ENTREGA E

0 Clas

Descdçtu:

,' TISIÇÃO DE TRÀTOR 4X4 75 CV PÀRÀ ÀTENDER

V, coNFoRME coNvENro N' 8864??,/2019 - MÀPÀ'
ÀGRICULTORES DO MUNICIPIO DE SÀNTÀ I'IÀRIÀ DO OESTE -

unldâd3
IJN

Qu.ntid.do
1.00

Unitarlo
233 000 00 233 000.00

FAROIS/LUZES = Led

GARANI]A Gerântia do FsbÍicentê Minimâ de 3 anos ou 2000 h

EIXOS

DianteiÍo: 4x4 com Bloqueio Automataco

Treseiro - Bloquêio do dÍeÉncial: Àltêcânico

ToMADA oE PoÉNclA:
'I'ipo: Àr€cânicô.

Rotaçâo nomind de mP - ÍPm: í0 _ 540

Potenciâ minime: mF 65 CV

srsrEMA DE DtREÇÃol
'I'ipor HidÍostáiice com bombs oxclusiva _ 26llmin

LEVANTE oE ÍRÊs PoNÍosl
Control.: lllêcânico
capacúâdc dê levante (kgí) 2.350KG

'IRASMSSÀor

Tt@'. 12F , 12R - '12112

Rev eísoi Eletm Hidíâulico

SISIE[lA HIDRAULICO:
Ípo: indep€ndent6
Bombâ:6ngÍênagêm
NumêrG dê vâlvula triplor 3 - 1 lluxo continuo

Fluxo (l/min): 65

SISTEiTA DE LEVANTE:

aom contolâdoí extemo mêcânico quê possibil'ta o acionamento e pâniÍ do solo' sem

nêcêssidade do operadoí dê subií n3 plataÍoíma'

RODADOI

18.4-30 R1 8PR FL

Dhntêiro:
11.2-24 R1 6PR

FREIOS

Frcio dê serviço _ tipo: Mullidisco ümido

Acionaríento: hidreulico autoâiustâv el

Emtdo pq EIIANE FÁRIA ROD RIGUES mÉs& 5624 d
21111tiÍr113âO7

tffiiryy

oot Lot 001

Cóallgo l{omc

011453 TRÀTOR AGRICOLA 4)(4 PLATAFORMDO

EsPEctFlcAÇÔEs MlNiMAs:

Potencia minima do motor 75 CV

Numeros dê cilindm: 03

Àspiraçáor Turbo inteícooleí.

lnjêçáo: ií€cánicâ
ReseNâ de Íorquê: 21%



)3

TOTÀL 233.000,00

't

i

ffi
Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 153r202'l

atravês da atavanca na Poslçáo "e"
Freó de estacionâmenlo _ tipol Bloquêio na trasm

CAPACIDADES:
Trmque de combustivêlr 115 litros

PESoS DIMENSÔES:
Peso com lastro (kg) 5 100

ROORIGUES rBss&: @8d
2111ü2@11336@

TOÍA GERIL
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l'rlÃul'ÍE/tr

ShaÍk DistÍlbuidora dê Tratores ê Peças Ltda.
Rodovia BR 277. KM 348.4.200 - Bairro JaÍdim das Américas
Guarapuava./PR (85030-230)
(42) 3629 7800
www.shaÍkdistribuidora.com.br

Guarapuava - PR, 29 de setembro de 2021

À Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

ORÇAMENTO

0l - Trator agrícola sobre rodas, plataformado marca ValÍa, modelo A74, com as

seguintes caraiterísticas; Potência mínima de 79 cv; Motor a diesel turbo intercooler de

fáürica com 3 cilindros; capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros de

diesel; Transmissão sincronizada 12 (doze) marchas a frente e 12 (doze) a ré, com

reversor eletro-hidráulico(PERlvÍITlR TROCA DE MARCHAS SEM USO DO

PEDAL DA EMBREAGEM); Tração 4x4 (eixo dianteiro tracionado) com bloqueio de

diferencial traseiro eletro hidráulico; Tomada de potência - rotação nominal TDP 540

RPM, potência na TDP mínimo de 64 cv, capa de proteção na TDP contra acidentes;

Freio àe estacionamento e/ou bloqueio de caixa de câmbio para estacionamento;

capacidade minima de levante na rótula de 3.000 KGF; Direção: hidrostática; com 02

válvulas hidráulicas para acoplagem de equipamentos; vazão hidráulica mínima de 65

litros por minuto; Peso mínimo de 4.125kg com lastros; Rodagem traseira 18.4-30R1 e

rodagem dianteira 12.4-24R1; Banco de operador com regulagem de altura e apoio de

braçõs; 2 Faróis dianteiros e 2 traseiros, setas de direção, lantemas indicadoras de

fienagem.

VALOR UI{ITÁRIO: R$ 255.000,00 @uzentos e cinquenta e cinco mil reais).

Validade da proposta: 30 dias.

SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PEÇAS LTDA

Emerson Cadore

ílME SO

Gerente geral Gu..p
Ge

E^oaCcl VALÍRA á uína marca mundialdaAGco
'rbuÍ Â9Íioltürc Coil9-,
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TRATORSOLO @
ORCAMENTO

T.. ;T * . i I:I',':]fL!iL,1 üE SANTA MARIA DO OESTE

EmPRcse: A rAttJE LyCÊNK(
Not\rE ÉAN fAStA; rRAroRSà|5ÇAS 

E MÁQU|NAS AGRíCoLAS EtRELt.
GNPJ: 00.9€1 2BT tOOOl_16
IE;40.109.i7ê92

': , ,_'.ÇU, 
101

...,'VA.PR

O'. .-Ti iI^)? i.laDEt-O LANDFORCE 120 cebinado, com pneus 14,9-24R1/13,ê3811' c"'r:ji:iJr' 'r:ve s,or mecânico.in;,oilàã;'iãi;à]li.#L" 
112 cv. Marc€ LandiniValor r"rriiáiir... A$ 3Z6.800,00

'1 .) ', -:) 3CUTUS g0, plataformado, com pnêus 12,4_24R1nA,+'r . ,.'^,, ,.o.4.r,^. sinc.anizado 16xre, p"lãriãiü""r]ü-"io l.noini.' r(S ã:S.00C,00

3,^ ;P.';;f:;l;i,Y"?#ã*§IgtgPlYS. 7P pantosÉnca, c/.7 rinhas de 45crn,
v1. 

"r,.. 
-,; ; -. - .' rS, ioliôü,# 

derasado 9', f€rtisystem, odado simptes. rtlãià[rin

C' - Sr '-' . '\.:1t1-/ semeadorâ mecânica rebocada p/plantio diEto, com 17lir ,iS . ,.-, 1 í ".^.r,.. -:;1 r,;5,.
\r. .- 

. i:1. .,:

C,, - :;jrI,-. ",N CEÇAPgP,r. DE DISCOS MARCA KUHN\r: '?r i'1rtáíi.. {§ gÍ.?00_0O

f,] ;,,G.n'z,cru 
ANCINHO ENLEIRADOR C/ CARDAN SG21,3/B€ LS2 660. MARCA

\h r: - i:,6) ,1t ,l? ã10,00

. 1 :.,]i.r]TIiÂDOR DE FORRAGEM. MARCA KUHNr,,.it. . T+ .1*.§0+,a0

O-1 - VB J'fJ5 (JPTII]I.,T ENFARDADORA CAMARA VARIAVEL PARA FARDOSci t-tNI-'P r()üÍ; i,itÁRcÂ KUI-it{\ít;:,r tÍ' . -i$ i35.300,00

C' T. ; :,IÉê,JOTADORA PARA FARDOS CILÍNDRICOS REBOCADA
.cÍ ,1. _ _ r : r r :a;rlrar fardo com tombador Oáíardos. MARCA KUHN\-^ .1, . .- - : : ., r.^r' Àc

:CO RÁDIHHO CIDAOE cIJARÁpIJAJÉ,PR UTp b5O4

O) -CXPJ: 0e 96J.2Siió001-is. lüÔLBcsLâ ErRq!| flÊÁraRs SCR!ÇÀO E§IABUAL
5.3i0 - Êo§Ei {12i303t

AÁRRO
..t{Yr!9,1ínlor§olô,aollI
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.i'1,,1EtRo BASCULAN_TE_H|oRAUL|CO modeto 8.ooo m!, 6. , iUr I\,IARCA AGROBENE,
, ;. - r§ a-,7. §00.00

-A

-15 84.000,00

fii qoi z
,\I'AIDE LY

r,rAaull.lAS

O PEÇAS E

OLAS EIRELI
' L- I -.raCN(GF6qr(8iE

,..Ji§Éilo%:961.28710001-16
ARAPUAVA . PARANÀ

-., r' ilJ 1000 og t-troRÁuttcR c/ cAlxA BR Ftx.

:R$ 2.O1 6.1 00

Guarapuava-pR, 20 de outubn & 2021.

(

0001-úr

LAS EIRELI

CUARÁPUÂVA.PR cEP: 65041370 - For,iEi (44303!
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A
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
Santa Maria do Oeste - Pr

REF ORÇAMENTO

01-Trator Agrícola de rodas marca NEW HOLLAND, modelo TL5.80/4, com
motor turbo lntercoller 80 cv, a 2400 RPM capota e arco de segurança, cambio
com alavancas laterais de 12 marchas a frente e 4 a ré, tomada de força
totalmente independente, com sincronismo com a roda, freios a disco em
banho de óleo, tanque combustÍvel 1 1B litros hidráulico traseiro com
capacidade de levante de 3.600k9 comando duplo, suporte dianteiro com 4
pesos e 4 pesos traseiros(dois de cada lado), pneus dianteiros 12Ax24 e
traseiros 1 8.4x30........ . ........... . .R$ 206.000,00

Validade da pro ta 30 dias
Prazo de entrega disponibilidade do fabricante

SIMEX. B COTAS TII)I
0001- z8

Simex Ma rícolas Ltda
Dpto. De Ven
42-3624-2100

srMEx llaeurNAs aGRicoLÂs

RuaTu(!rur 99S

6urnpuà"a PR 05.04&161
T.l ,t2 162'í-2 I 00
$iái.Írc\íholbnd-com-br
u/u/w !irBê)ognaoh.ao.ltbr

\'7 N€w uoueno

Guarapuava, '15 de Outubro de 2021



2Ll
Í{UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOO1 _26

RUÁ JO3a OE FRAIIç^ PEiEri^ l6. r!0-000 . ro IE/FÂt: tOa,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do prefeito Municipal
Para: Setor de Licitação

preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação daSecretaria Municipat de Agricultura, referente a "AeUtStçÃO DE Oi i;OE)TRATOR AGRICOTA PTATAFORMADO 4X4, 75 CV, REFERENTE AO CONVÊNIO N.989LO2512O19".

O presente p ro cess o

vistâs:

deverá tramitar pelos setores competentes com

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exeme e aprovação pero Assessor Jurídico da minuta indicada no
Item 3.

cujo varor totar estimado é de Rs 466.000,00 (auatrocentos e sessenta e seis
Mil Reais).

Santa Maria do Oeste, 04 de Novembro de 2021.

Atenciosamente,

o
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SÂNÍA MÁRIA DO OESTE , ÉSTADO DO PÂRANÀ

C H P J: 96.64{.5{/UOO01-?6

aür rost r rR!{ÇÁ g!ÂEnÀ lf r0 cE} !5.?lô üo Ío§rÁ* {ar, !6aa_t 15e LrlÍ tallt o,ootttt

+

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu

Secretário Sr. Clemente Borecki, em data de 04 de Novembro de 2021, solicitou a

abertura de procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE 02 (dois) TRATOR 4X4, 75 CV,

PARA ATENDER AGRICULTORES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARTA DO

OESTE-PR." Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 21 de Outubro de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 466.000,00 (Quatrocentos e

sessenta e seis mil reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Juntou-se orçamentos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto integralmente nas Leis 10.52012002, do

decreto 10.52012019 de 20 de setembro de 2019, do decreto no 7.746, de 05 de

junho de'1012, do Dec.7892 de 23 de janeiro de 20'13, aplicando-se

subsidiáriamente a lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, rio se faz o
Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido

pela Modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO, tipo MENOR PREÇO por ite

facultativo é um náo vincula a o{, os

esses fundamentar suas decisÕes ou

não estâo a conclusão exarada
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i,UNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ÊSTAOO DO PARÂNÀ

C N P J: 9á-644.64&000r-26

ru^ Jo3t lX ÍAAlç^ amfnÀ Íf lO ÇEE !!-rI).0oo ÍOtlÍ,{áx: l.2l !ôa/a.i1!t lâxraLlã^oreqattt

acordo com as Leis e Decretos supracitadas e suas alteraçÕes posteriores. Devendo

o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o

processo de licitaçâo, com a elaboraÉo da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o parecêr.

Santa Maria do Oeste-Pr, 24 de Novembrol2021

Jurídico
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PIE6^O rLEÍioitCO rF nrl2021
PM.soÂdhtnl§É.rv. r_-2o2r

Ton..& prbl'.o. prn.onh.6h.rb d6 irE6r:d6, qu. ô VUNlClPlo Dt s^IT
MrrRlÁ Do oEsTE - P^nÀNÀ Fr moo dõ Eu & xoÉ.&i &dEdo D nu l6a d.
Frrno P.En.lO..dh, n. ôd.d. d. S.rE M.n. d. oe. Esdo dô P.da F:h:rá
lk'E!L. p..à FsBno d. pEÍo., h. nod.ldãd. PREGIq n. íom. ELETRôNIa er
cnúnó d. jul3.n..b d. n.hó. pr.ço por ih, n6 l.mc d. L.iÍr 10.520, iI.17 d.
jurh. it. 2002, do D.d.r. .r 10.02{ d. 20 d. *ibõ d. 20 l9do Ds.bnr 7 746, a.
0s d. lÚ.ho d. 2012, do D.ftb Í. ?492. d. 23 d. ltrio . 20 13, d. lnturrõ Nom.dv.
SLTI/MP n!01,d. 19d.l.n.tõd.2010,d.IntuÉ.Norn.dvlsEcEs/MPn'03.d.26
d..brll, d.20lB, d. L.i Compl.o.nt r h! r23, d. la d. d.embm d.200ôd. L.l n!
r1.$4, d. ts d. Junho d. ?002 do D.rEto n'a5$, d. 06 d. ouEbrD d.2015
.plic.ndo.e, súb.ldi.ri.m.nt , a L.i rt a 666, d. 2l d. iunho d. 1993,.8.nÉnctã

zus t s6 t4@à .6 óírê6 rú.todo/. Ndniponta bn .naô ó mtuô|'
o& sà! 6 q!. tuú & aíâub a. ab d. r.,Etu tL Pt46

r.DoriED[$crÂirINTo

Rxrf,tlxEllÍO Dls Plorosl^s E Ooaul.f,tftO§ I» t i80lÍ^çlo: lniao 13

ÂBERTInÁ E ruLG^MENTO DÂS PROPOSTÁS. À 'r." hms do dlâ !/0/2021.
lNjcto D^ sts§{o DEDISPUT^DtPRcCOS:ànrr hor do dh rtl4/2021

REfERÉNCI^DtTfMPo: horário d. 8rúnr @F)

LocáL: Porbl 3ôl$ d. Lr.rllcà.s do Srsll - Bú M.ldL!r,.!r

1 1 o ôbJ.b d. pr.$rc lrcltaçào r . ' Qulslç^o D[ 02 (0o19 Íturor

^6nlcol.. 
PlrrÍ^ro aÁDo ,tI+ ?5 cv, ltfllrrlf, Áo @xvÊllÍ)

a91oz5/2o19',.ônÍorh. .ondrçô.s, qua d.dá. .l3ancirs .ÊLldda n6!
Edltãl .om .i càrerkild d6.nla ,tlih:
12 o .ndda A. julsoúdb odo@do utá o Mü pdço do teú. otnod6 6

d@an.ns d^oa6 ne Édt@] . ss Aaq6 qtoib àt.tr..fi@çk do oàitu

3.1 Pod.rá. parndp.r d6o Licibção rodâs . qud6quêr .mpr.s ou socl.dãd.s,
r.sulem.nE 6bb.ldds ho Prlr qu? pFh 6pdl.liad.5 . r.dãnclãd6 no o5,.b
d.s rlcràçto ! oú. rn.t em roda .rr*nclrs, 6p..riidçô6.

3 2 P.A.rão Éru.]rr d6! P

dmuó.nbÉ. por.h.xigida pã.r r.sp.cdvo.âdâÉú.m.rb junloà 8olsd. Lidbçõ.s ê

3 3 t v.d.da a pâdtôpâÊo d. .Epre .m fom: d. oBóEi6 ou sDpor d. .mpr6es
3.{Nro p.d.É p:tu.ipar d. liobÉo I .6p.€ qu. .6rt.r .ob hlano., .onúrdru
.o.oBo d. d.dor6, dÉ$luçtq liquidríãô ou qu. Enh. rido dÉlrEda ridôn.i por

órgaoou.ntidãd.d..dhlnlsb.{àopúbll..di..bourndr.b,Í.d.rrl,.tudu.l,huni.1pel
ou Dúrrllo a.d.r.l ou qúâ 6tjr cunpÉtrdÕ p.Íiodô d. tútp.Bào no àmbib dr

3.5 O llctan& deÍl 6Gr í.d..ciÍo, d. Íoút dtEu ou .t rvés d. .Bpr.sãr
Ás..l.dâtàBok d.Ucitsçõddô3râí1..tanomínlnouEahoríánrêsdóhotálionxado
no .nid ,.Ê o E.b,D.re d prcpG6.
3.6 0 ..d.frm.nb do lirlbE d.v.ra *r ..qu.ídô .coúp.nhâdo d6 s4u'nr.r

') lnrdBênb p.rdcuhr d. .hd.b oúrorsrndo r op.Írdor d.Úd:n.nr.
cr.d.n r.do ic.b r Bolg, Dod..6 6p.dn.d d. 3uz Eprenbaà. .o Dr.tao, .onfom.
hod.roíonFdoFl: Bols d. L!ôE!óé do 86,.l^hLIo04-

b) DEIãraãô d. *! Dl..o conh.omenb, dâ ,.êtEçao . d. 
'urdr6ênrô 

à
êxigar.làs d. hahlllEçãô ,t.vis!.. no Edllâ|, corfor6. modêlo Íom.c]Ílo p.h Bok. d.
ü.ibçõ6 do 8Eír t^xE(o 0.1 .
.l Bp.d6cTô6 dô p..dub obl.b d.lrdtâçào.n cdníomrd..l. .om .dlEl, .onúndo
pr.ço, m.rc.. hod.lô ê eô.& d.jEns6P{íãcc tudrrn! soh.'uçàodo prê3elrc n0

Lo.. Àig lD*rçào d...úlqos do rahrl.iíE. 'Â.npr§ Pârücrpâne dÔ..dam. não

dêherld.nt6í:d." D.ftb 5 a50/05..124 pãrÁ3r.íó 5!
O.ueb d. op.dion.liaçao. cb do $kma 6.:ra. orgo d. üciÉnt v.n.êdot do
c.ôhq qu. D.g..l r Bol5: d. Lritâ9õ.. do 8r.§il, Pbv.doÉ do §hEm !l.EôilÔ, o

.qurv.l.nr. ao D.r..tuat ..oh.lÉido p.l, m6há sobre o valor cohÚâtu.l duúdq a

ddlo d. h p.l. urillaFr dG Éu6or d. Loololi: dr híor6âç1o..m conÍomidad!
l;m o r4rl.h.nb op..-ionrl d, 3LL - 8.le dâ Lrioçõ.s do 36iL an.rc 0a
3.7 

^ 
Dil:mrpr6. ou .opl§ d. p.qu.no Dotu, .lé dr rprenbÉo d,

drhr.çro .onsu.& no 
^n.xo 

09 p.r. fins d. hahilibÉo, dcv.rá, qu do do
.adxErknb d. prcpcu rnr.l:l d. pr.aô . *r dlSlàdô no sbeh1 v.rl8ca, n6 d.do§
cd:fri. 3. ei.rlôu o r.rlh. [E/[PP no .ien. .ônÍom. o *u r.rim. d. ÚibubÉo
,an írz.r hl.r o dr.ob d. pnondad. dô d*hp.E Aí a,l. a5 d. Lc 12312006

4. TEGULÁüA{mOPf,l ClO ll DO CEll^i4 t
al O ..tu. erá ondlrldo Flo Pr.xelro, .06 o .uxfllo d, .quip. d. àp.io, qu.
Grá. .h 6p.o.L - e8ui.b rhbuiçõ.r

1 3 À Carrerkn.ú Ml.rms

2. OO RE6,§.SO DE PRECOS

H w
a)..ônpânh.r6úrb.lhosdr.qurp.d.rpoior
b) Etpond.. a qr.itàé íomúl.dã5 p.lc tomc.dor6 É|.üvú - eúmq
.) rbrlr 6 propo.a dê praç6:
d) .mllrr . elbhilidrd. dú prop.tu,
.) d.rcls.ii..r propd. hdi.ando o. motivori
0 condúzú ôs prc..din.h6 El.riv6 .6 Lnc6 . i .olh. d. p.oposà do lãn.. d.

dv.dnoÍahrbllibÊ. dô róDôn.nE dGinodo cm pnm.lro lul.i

Il Ê..b.i .x. nr.â. . d..rdr r sohE a p..n n.l.d6 rEulsr

*l .Mminh.r o prNs à acrôrid.d. rup..td p:ã hoDololrr . .!bízr .

l) úír pro$ro .dninrsú.nvo D.r. .pur.Éo d. tr.sul.íd:dã vi3:.Ao r.plicrçro d.
Fnrlld.d6 pr.ss6 nã l.ÍÍ.I.cáo.
cREDElrCt t{ENm NO SISTEÍ^ LrCÍÁçôfS DÁ BOI.§^DE LlCrÍ çÔES E LEILÕES,
a.2 

^5 
D.ss lurtdi.ú or ,imú r.dlüdurir lnt r.sds dd.rã. nôh.:r zhv.s do

ln.brm.nb d. mú.l.ro p..úib no lÉh 4.6 "t', on nm! tãnh.dda oÉfudor
d.vrd.h.nE r.d.n.l.do.6 qualq!.r.opE- eiad.l BolE d. LrdEíõd ilo 8r.nl
rtlbuinrlo Dod.6 pm Íomular 1.n.6 d. pr?ç6 . pádáÍ !od6 or d.h.6 .6 .
op.rrçõ6 no de rgv bll orthr.
4] Â DàrüclD.éo do llíib.b nô Dr..ro.l.Eônló !. d.ra D.rm.lôd. paúciDrçào
drr.tr o! .ts.{. d?.np..s asiàd6 i BLL - Bole d. Li.tt sõ.s do Brdl, r quel
dd.é m.nú68r, por mlo d...Í oÉãdor d6ilD.dô, .ô óhrô ,róríó doí*n.
pl.nô ohh..iú.nb, nroçró . rt.ndrn.nb àÍ .rr3rn.tc d. hãbiliqr& prdisú no

a 4 o ac6o iro op.r.dor m pr.!âô, p.E .Í.rb d. .n..mrú.m.rb d. pôpo.E d.
,r.ço . lãrc .!civo. d. pr.ç6, .m me. do l,cibiE. bn..b * drÉ fldl.nE
prô,]. d.6ni9r. d. rnhr prlvrdva
a5 

^.hrv. 
.1. ü.ndfioçao G a ..hh. dor op.rãdc ,.n..ão *r uÍliads .m

qu.lq!.r Dr8à. êlêrôni.o, àlvo qu.ndo eú.[da por $lt.it çao do.Ed.ro.do o{
por hr.iar,vz d. 6LL Bole D. Liobçaê do Srarl
!16 É d. ml6N. rÉponíhldrd. do Buáno o nE b d. enh:, b.r.oDo *c @.h
qulqu.r hn$çlo .Í!tu.d. d!rbm.n! ou Fr $q ..DÉnunE, nao..b.ndo . BLL
Bok. d. Llcltrçõ.! Ílo Bnsll ã É@.sbilidÍI. @r.v.htÚI. d.nG d..or.iB d. ús
inderdo dâ snh., ahd. qu. por êr.116.
+7 0 6.d!.ô.h.nb do íom..!do. . d. -c EDí6ÉnÉ Lsrl lunb r $Enr
.|.úôni.o lmpllcr a Gpon36ilad.d. l.a.l D.l6 rb p.!dírd6 . . ,cunçao d.
(rp:.d.d. rk.'.,plrà rrl'z{r.dD urm{çà.r'n.r.nE. ú pr.g.o.l.tórro.

{3 
^ 

p.6.ip.çaô no Pr.rr.. n. Fom. EdônE * dÍt Dor E.lo d. dig,irrao d.
s.nh. p6dl . hú.ní.ív.l do..p.d.EnE d.d.ndldo tor.rüor d. .omb.. d.
hnÉdo.i ) . !!bs q!.nÉ Ênôólnhrm..b d. propoü d. pEçú, .r.luívrm..r. p..
m.lo do si§Eh: .LEônr.o, ob. &d6 drt . horáío limr& 6irb.t cido
l9 c:h.é - Íomddd Í.hp:nh.r 6 op...çõ6 m ii*mr.l.úó.ro dunnc.
sãJo púhlre do pr.8à., Íiê.dô ráDo.sítl D.lo ónú d.6Í.nÉ dr p..dr d. r..ó<i6
dlanEdâ inob&rvÂfti: d.qu.i.{u* 6..Ég.n..nlddsp.to í.Emrou drdson.rlo

{10 O ll.ltnG Bpônsbllla.r .rl6lvr . fo.malm.ht p.lâÉ ú..sçõ.5 .Í.luadã .n
su noú., §uh. .om nm6 . v.Ídr.t.ú 5c- propostó r 5.!s lan.é, ln.lu.lt. ot
.G pr:ü.rd6 dlEh..E ôú por *u r.r{Énb.L, .x.luld. r r.sponíhllidrd. do

p.@.dor do si*n. óú do órÍlo ou .nàd.d. promobn da liciuçIo lor .v.ntuis dai6
d(oÍ.ni.s d. ue l.d.üdo dú .r.d.n.1á1. dê â.ês@ àlnd. qu. por t.rElro..

,[1r Pód.ra. p.rndp:r de P.4â. incÉsãaG op rmo d? .t rdad. *i. @mp.dwl
on o objô d*b llclbçao

alZ §.í conedldo qumilô tur o áro, ú.bm.nb Lwr..ido Din a nl.rumtúó.
mprÉ. d. p.qw.o Doe, p.r. - &hd.dã @op.r.n6 tun.ion d6 no .n*p 34 d.
l,.i tl.a€8, d. 2007, prÉ ó.3riculd írmilir, o produtor rur.l p.se íío . p.r. o

mlcrúnprÉnd.do. lndiüduàl . MEl, nGllnit r pr.rl.bs dá L.lCohpl.mrur nr 123,

all Nào D.d.rao Dúi.iFr d.5t li.it çào6int rÉqdcl

{13 1 prcúidd d. p:ô.Ip.. d. Itir.{ô.. . c.lêb.rr .o.b.br rdhinisúldvs, na Íoma
d: 4irrçro vi3.r&;

,r132 qu..rorÉnd & co.dlÉ.s d.5t Edibl. ru{, rn.rotsl:

4.133 àhn3.h.r qÍ. nào t..hamr.pr.*nbçào l.tll.o 3rúrl.om pod.rcE.xpr.És.
p.E r@b.. .ibçào . 6p.nd.r .dnini.F.uv. ou iudl.lrl6.nb:

{r3.4 qu. $ .nqú.dÉn n.s wd.çõ6 prdiús m .nBo 9t dr L.i nr 3.1Áó, d. 1993:

413.s qu. éEl.ú sôb tla.í|., @.cu@ d. adlor.q ómrdib ou . p.m.so d.
.lasluÉo o! lquid.ç&j

{13ó oB.nt:(a.s il.so.ld.d. clúl d. lnE..s. Púbil.o. osclP, ãtuftdo r6s
.ondiçr. [^.órdro .r x6l201a TCU Aenano).

alaT Qlnqrí dúüd..n r.l.çao tu *6& no íem, op.E.ion.l, pod.rá..r
6cl.r.crd. o .tué. d. ún. .brÉ .6.ó.rãda ou 9.lc r.tÍóà6. ccnrih2.PR (al)
30!17.4600,ouãüiyésdaBoled.Li.lbçô..doBEíloup.lô!'nâilónbbírbllorchr

DÁ 
^PrlsEItt^ÇÀO 

D^ PIOFOSÍI E 006 DO(UtrfirOS Df HÂarLrT^çÀO

51.oÉ Írlúnbs .nq[inhãrro, .kluív.m.nE por h.io do sisr.mã,
.on 6 dodrun6 d. h.bllrEçao Êxieldd .o .d'bl.

proDGE .on . &5éo do oh,e oÍ.àdo. o D.F, :ra . d.r . o horá.1o
ôbd..ld6 prm rb.rEh d. s6io púhllca qur.dq .iúq rn..m.*.l
auton.ricãn.nE..l!pâ d..núodKa dnuhcrr.çào

5 2 o .nvlo d. p.op6r1 *ónp.ràrda d6 dmur..b! d. h.brltuçao .xiídos
nBÉ Edihl, 6oE.É por n.iô d. .üv. d. 'Ge . *nh.

Ewl--- Isí 1

l',l
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5 3. r\, I{icunprê§ . ÉtrprÉ d. P.q..m Poe d.v.rio .ÉnDh.r r
dcuR.b..o d. hrblltàção, ,lÍd. qu. h.ir.lsInt rétrlÉo d. rÊglhnôd. fir.l .
ú.b.lhl§É, Gtm6do.ú a3,§ fl da Lcnr 123,d.2006

5 4 tn.únblá .o li.iu.E zffÉnhú 6 op.r.çô.. .o §*ô. .l.bô.'.o
dur b .66éo públi6 do Pr.8ao,fiond. E D.trúv.l Élo ô.us dÉor.nt d.
D.rd. d. n.íó.i6, dr.nE d. l.obsryán.i: d. qú.úqu.r n.net B.úldd6 p.lo

3Ébn. o! d. M d*oh.rao.

5 5 
^ú 

. ,b.rdrr d. Ésto púb|i..,6 licib.i6 p.d.ra. rcürÍ ou suhErr .
proF.sÉ . 6 doom.n6 d. hãbrllEçr. âíErromnu tn&rid6 io sÉeml

5 6. N.o ftá êDb.l..ld., í6s .bD. do ..rt m., o.d.o d. .l§fiaçao .nü! ,.
prop6h3 .pr.pnbd.t o quâ som.nb trrÊrá .pó. : EriEÊô do3

,rú.dirunro. d. Ero.làçto . iuhM.nto d. DtupGE

5 7. O. ddun.n6 qu. c6pô.m ' prope . . h.bilit çlo do ll.ionE 6.lhor
dãstlncado rôm.nt erào dts@nlbllirdd D.r. .v5ll.!lo do pÊ3*to . pãrã

{e públko .p& o ..Gftrháb do ênv}o d. l..c

ô4 oi pr.ç6 oí.n:d6, Enb B propcE.rro.l, qunb i..bp. d.lrn.6,
Érro d. .rluff r6ronebllldàd. do llciune. nrô lh. .$,tn
Dl.l...rqu.lqu.rrlErâçlq soh .1.3'ção d. .ro, omlráo ou qurlqu.t oúiô prcEno.

6 5 o lreo d? r.lid.d. d. poposE hlo *rl .ní..ior . 60 tsã*no) d'.+ .
ónurdrdru d. ruâ .pr*ntrçao.

6 6 o lr.lbnE dd.r: ddl.r:i p:rr ..d. ien,.m ánpo próprio do tlcfu
8Ll- r o proaue of.nn. á mrruÍz.uah nÍioNl h.n.6d.do por m dd olan6
d. n.r3.6 d. prí.ràí.râ lndi..d6 no T.m. d. R.r.raí.Iâ.

67 o. licibnB d.v.n E.r.ibr6,
d. r.ÉmÉ d. Mhr.9ô6 púbncõ Í.d.râri, qu..do p.ú.iPãEh d. lrdàçó.s

37 i 0 d«lnlnm.nro da EÍÍa .upEr.hclonadar p.l. 
^dminlsbãçlopor p..& d6 mrh6d6 D.ó. .ntq.. r fisil..çaô do Tíbunal d.

coíeÉ d. Uniào ., .ús o d.vrdo pr4.sô l4rl 3.râr 6 s.guinB
consquà..hs §líâtur. d. prazo p:ra a .doçao d6 m.didãs

n.6aÉ5 r.rb ômprim..b dll.l, n6 Êrre dÔ.í 71 rks llr
dl C...nruiÉo; ou cond.n.É. dd:!.nB públiG r.sronsáv.'5 . dr
.nprÉ .onftàd. .o pr3án.nb d6 prqulros s .rário, re
e.nfic.d. ã doÍaMi. d. rup.íirulrm.nb por sbr. pr.ço rr
rx.dção do 6ú.to

6. DOPnEIXCI f,l|m D^ 
'IOPOST^61 0 li.ibnl. dd.á .nvlsr .ú. ,ropo.h m.didb o pr

nsEh..1.6.j.o, dG s.3ui.E Émpc:

a12 M.rÉ. mod.lor

6 r 3 F.brianEi

6 I a. DMição d.blh.d. do obi.b, conEndo 6 rtÍmãçõd ímilàr6 t
6p«itu çlo do T.mo d. RÊí.ra.o:

61.5 tlo pÉrnchl@nto da ,tapút .kúrk ANdo,
úácoúrM4 ü tnloiodot N c.4o ,t#o 6 ã§PE(,attc,úEi
. t1ALÀJ d8 pt!,úa6 o@8. o ttà. btdlro & .q..o.rrçó.t .

M ,t6 pro,taoe Des @P6. t^r4,fi.ún no t,f'd.,Aftqe &
era.r ha à,ulnlo dc lai*mdçào tu1.16t rd at*ladlaçao

6.2 Toda. i. 6p..1fi..Çõ.s do obi.@ conddã n. propGo úidl.n .

03 6 v.ror6 proD..br e.r. incl6 tod6 6 .us oÉrtdon.ls.
.n..r3p. pEúd.n.tárioe e.b.lhisrÃ, ElhrÉnc, @.r.t.it . qui.qÚ.r ouEos qu.
lncidaôdlr.bo! lndlEt m.nL m Íom*lm.nb d6 b..s

7. O lEatÍut D^ sx§slo, clÀsslflc^çÀo o^s PRoxrsT s E

Êotxt L çÀool l.trcE§

71 
^.b..§.. 

dt p.anE l.dEçlo dú_e-á.n 56ao púü,icr, Dôr n.iod.
3i3&h. .1.Éôhi@, n. d.ta horldô . le.l t.dlc.dos nBL EdlEl

7 2 O Prêa*ró v.rifi..r, 6 prôp.* .pr6..rd6 dsl§ifi.üdo d.d.
lo3o iqu.lÍ qu. nto ejtr .r onÍMld.dâ on os Í.qnlÉib6 .tub.l.cldos ie
Edlbl, .oó!hh.n vlcl6 iÉráv.1. or nlo rp..rni.n 6 .5p..10Éçõ6 d..Ícâs
.rlgid- m T.mo d. R.í.ranar

? 2 t Írnbam t.rl detasi6..d.. prcp.rt. qr ldrndfiqu. o lrÍibt.

722 À d6.lsificrçaô *Íâ *mpE Íundú.Íudn . EÚthdã ío
nl!h4 óm emp.nh.i.nb .n tmpo r.:l por rndG 6 p:Íi.ip.n..t

12! 
^ 

nro dslsl6câç& dâ proDo.E nro inp.d. o *u iuk h.rt
d.finidvo .h sàdo .6Erriq ldrio r .í.ro í. h$ d. .clÊÊo

7 3 O !ÉEn. ord.núl túbm.tc.m.nb at prôp6b3 dasfrgdÉ endo qu.

erunl! .ú p.íi.lp.rlo d. ías d. lán .5

7 ! o i*h. dl.po.ibilirrá .nPo própno Paã ta, & n .el.E .nft o

Pr.sairo . 6 lldrn6

7.5 lnictr. . .bp. .orp.odv., c ll.tbb dd.r,o ..c!nhh.. I.16
.r.lusrv.h.nE pór n.io do lkeha .l.Eônl.o, &n.ro in.dl.t.h.nÉ lnÍormadG do

su rebla.nb . do rãlo. .onrlFrdô m E3iih.

75! Ohned.§ásroLn op.Íit n.

7 6 os llclbnc pod.rro of.r.cr l.n6 .utst6, ohs P..do o l$rlrlo
írdo DÍ. âb.tur. d. ssto . 5 E!n. e6.léid6 m Edlul

7-7. O licitãnt sn.nt pôd.rá of.E..r,.n.4 d. rloÍ InÉrior to último por

.1. oí.rudo. ESi.E do Flo í.tm.
7A. 0 i.!B.lo nr.tno d. diÍ.Ehç. d. nl6.nú. c Ln6, qw iEldrl
ranto .m r.láÇào M làne. lnt m.dián6 quãnb .h El.ç!o I ,ropGl. quÊ ob.r. .
n.lhor oÍ.ú dd..a sr d. Rl r,00 (uBE.ll.

7.9 0 inEr.lô.nE 6 l.n6 .hú.d6 D.lo 'll.fro 
licihE Fod.ra v..i,

.onÍôm. o Dr4ào . obj.to ltcltadq qurndô o DÉt*ko d.finir um. 8..8.h d. l.Í.ê

6.1 S.tó ott btt Nn o ariõ th lon á no ptAáo.lárôt1t@ o Ãdo tk dt+rb
'obtu'. ú qu. ot lklt nB opíútuõo lúÉ pnhli$ . .4ne6. ú

a2 A.bN d.lon$ de 6ár rúbt@ btá.h,franô.L da nh!@a o!üji@ sl
pütot do oibnod.oha@ p.lo titbo quúdo hoúw ldnd oltudô âÉ
úln'6Aoit hub do pnlôdo i. dutoçto t/,:as,, púhla

63 À pdnEoçào oubdóà.o do dpi d.lonc4 d. qú tuú o iú onúiü, úó A.
d.B ninuú . Güúó tucst9ohúb ràrt qú hotw l0i6 deioíÉ ns
,ilôdo d2 ptMqoçào, ú.hBtE no @ d. Lac inrdn .dióti6

64 óo tdddo n 6 tod.6 no lmo eâ./êtr', n6 td ontu4 o t6',o
pú h 1 itu a dor s.4 otbhotiún.nL

â5 En mda o lN .oDpaarin n q!. àqo . prodqo$o nbnór* do
titá4 pon .ó o pr.rdiq Moúdo p.h <úN th epda )!tui@do@4
odní* o t.úkio da t6áo púhlLd lh laâ.6 .n ptol.h @*!çào do a.lhot

áó ro $rao Íó&r dol. ou na. 1.16 d. he v.lor, pEd@do .qu.l. qu.
ro. ..ebldo . r4lsErdo.h pnn.ko lug.r

6 3 No á d. ó.srcrao oD o Pr.!eno, áo d.@mr dr.bP, onp.üuv.
do Pr.!lô, o íÍt.ú. .I.úónl.o pod..a p.mãrc.r .cív.l ros liclencs párt â

69 Qlado r .Ls )do do .ÉEmr .l.Eóni@ De o pt3o.irc p.6isàr por

Émpô sup.íor . d.r ml.ub5, a r.$ro públl.r *r, iúpcne Ê rálnici.d.
sm..E .Da6 d6or.id§ ünE . q!.h horá da .ónu.lóÉo do í.ro p.lo
PEralb d púÉiD.nE. no úio .l.Úóni.o ldl,zrao p..r drvúl8rçrd

6.10 O Cítaío d. ,úlsán.nb .dobdô t t, õ XDNOR P?EçO ,xrn nÉL,
Mfom. d.rlirdo me EdlEl . *us .n.xo.

611 C.e o lidl:nê nào àpren& l.nc6, oÍ6Edá om o v.lor d. tu.

6 12 
^ 

ord.ú d. .prEnàçà D.l6 lldhB I uõlEd. ono un dG .núd6
d. .1ê16.âÉq d. D Cln qu. só 0.d..á hav.r .mp.r. .n@ proPGBr iErrh

Íhlo &ssid.! d. l 16}

613 flendo l.m6 D arjo d.
&§.íD.E s..l .qu.k pr.Írto m a.! 3r, § 2!, d. Lci nr 3.666, d. lr9r'

6.!a ú..rzdr . .bp: d. .hvio d. 1.n.6 d. c.ão públl.l o pn3@lro d.v.rá
d6urt , Flo 3i3bo. .l.6nio. dhDDDcu .o llclÉnt qu. Enà.
.p.e.bdo o B.lho. p..çq pãn qú. É1. óhnd. n.lho. pmpco, wdrdâ r
nqp.t.çio m @.dlçô6 dlÍ.Énh d6 DEvrrts r6t ülr.l

6.lal À .4üi.çao *r, E llr.dr por ú.lo do 3ÉEm, rod.ndo *r
..omp.nh.d. p.l6 d.m.l. li.it rL..

611.2 o pr.leko sll.lbá & ll.tbnE h.làor clalíÉdo q!., nó prao d.
02 (dua) hoÉ, .hvl.. prôpoú .d<u.d. a úldM l.re or.tudô

'pór 
r n.:di4lo Erllrd., {onpinhad. & tor o cM, d6

dúum.nd .onpl.e.nú6, qundo n.csárlos à onfirhâç..
d.qel6.neld6 ne EliEl . já .p.e.t.a6

6.15 
^És 

r maGiaao dô pEç., ô PEz@rb indfil . í.$ d. .c.ibçao.
Iuk n.nbd. prcposb

3.ãô Dúblr., 6 IEEnB sÉo rníomãd6. .h
r.mp. r.al, do valor do n€nor hne r.alrftdo, v.ddr . ú.núÊ.ação do

DA ACEIIABILIDADE DA PTOFOSTA VEI{CIDOTA,

7, [nc.Í.da à.bpã d. n.sxlação, o pr{o.irc.x.minrrá à ploposú cl.sificadr
.E pnm.tu lúgar qurnb à ad.qu.çio ,o ohi.b. à mmpadb'l'dad. do pr.ço.m
r.laláo àô háiino .rpulrdo parã .onúrbção n6t Ed'bl . .n s.us ãnáia,
obs.dâdo o disposro no parásrâÍo único do ad 7!. no § 9! doaÍt ?6 do D.cr.to n,

TU§JqL
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§

§

oE!r.-Elr^Do oo tú^il

ffi

os liclirntr .n.,nrnh.rro, .rcluív.h..E p.r n.io do asml 6 d@*n6 d.
habilruçio .ngd6 nô .dtb, .ta. .t!E . . hoÉrlo BEb.l.rld6 p.ã rb.Ê{E &
sesío !úbll6, qundo, .rta., .nemF*{ .uion.llar.trl. . .trF d. .m'lo

9,1.1- D. lbbllh.Cr luídlo:
.) Râ3rsEo om..íial (.o..od..npE r lndiüdui)rÀb mn3d
.ohú.b sid .m üg!í d.id.ú.nit r.lbhdo (.m E hbndô d. *rdr6
.oh.rr.6), . :ómp.nh.do d. d(uEnc J. .l.iÉo d. s§ dhinl.údoÉ (m @
d. r*i.d.d6 por .çôêl: lnslÊo do .b cdi§:ívo rMp:ih.d. d. pú. d.

72 s.rá ddlsrfiod.. prcpdE oú o l.ra En..doi.prenÉr pr.ço lin.l
.up.nd m rr.ço hárihó ft.do [Ácôrdao.r ra55/2013 Tcu . Phníio), oú qu.
.Denbrpr.ço n. fríaftne iE .q!ív!L

721 Consia.E 6. I..r.quíEl r p.oposú qu. rtnehe pr.ço. 3lobrl ou

!nlú.i6 srmbóliói iriúíc õu d. vrlor zrq In.ônp.tI".i. .06 6
pr.ÍG dú in'ums . eÚdor d. mr..do údld6 d6 r6pdvc
.mrsc :lndr qu. o .b ME.úrú dr ll.ibêo .ro Enhá

..üt l.cldo llnlt6 nínlnor .x@b qu.ndo s r.í.rlED . mrtrl.k

. l.dLçõê il. prcprl.J.il. do próprlo ltciEnb, ,.n 6 qurrr .L
r.nurd. . D.r.l. @ à bblrd.d. d. EnurcEç..

7.3 Qulqu.r inlE§do Dod.é r.qu.r.r qu. r E.liú drlltai.ts prr. .í.nr â

.rÊqulbllld.d.. â l.8.lld.d. d* pÍo p.3t ., d.v.ndo .p.Gn rír 5 rrôva oú 6
lídLló q( fund.nc.Gn. su.p.lL:

7 a N: àipôs. d. n.6ld.d. d. 3o.r.n ao d. .6ao ÉUro p.E r pJlz.çao d.
dilisÊnci.d .on vÉ6 - en..n.nb d- propoú, ã ssà. púhlic. $r.nE
pod.rí *r Einrcirdâ n.di.nL.vls prévio no sl.t ma om, n. nÍnlúoúnE ê

quãh h.ra d. Eedan.i4 . . úorê..i. *á r.gisftd. .n rt4
7.50 PEScrrc pod.ra con@r.lkltuG ÉÉ.tui.' dm.nb di4àl

.ompl.ncnni por m.lo d. tu..ion.lidrd. dlrponftl no el5oBr, n, pràD d.
02 [duú) hor.r $b p.n. d. nào .elt çào d. prcp.§ra

7.6 0 przo .5Éú.trrdo ,.rt.rá sr ,.ú4ádô p.lo P.qo.r.o por soltt Éo
dnb . tu.dfreda do lrdbb. Íffiul.it a.B d. 6ndo o pr.zo, . fofrlm.ne
,..ib rrlo Pr.84irc.

7.7 S. r DroDsb o! 1.n.. v.n..aor Íor d.rlrsli.zdc o Pr46rro .r.miMá
. prcDcb ou l.ne shú.c4nc, ., aiú r!.6in6.ne, n. ord. d.

7.3 H.v.ndo nGíd.dc o Pr.3elro surp.nd.rí r s6aq InÍom.nd. no

'.À.a: nd. de. horlío lar r3u.ondnuld.d.

79 EEÍEd.: rnlti* quúb à -.lbêo d. prop6E o r.nEh v?dn..á.
hrbrlibçàô do lic,bnE, ohsmdo o di.roe r6t. Enjt l

dir.torl. .m .rr.lclo [óo .& d. rcÍ«Ld.s .iús]; d.mb d. rutôrkâçào . *o d.
rclEh ou rub.lr.çrô p.E tur.1óh.n.nb dp.dido p.lo ó.riD oDr.bnb, qu.ndo 'aüvid.d. §rh o .Égrr [.m e üErdo d. .úplu ou cl.d.a. .frnr.l6 .n

.11 E.Ênd.{. pôr .oNb/.oihb $.1.1 .m úsoi o do{un.tr6 d.
coníulÉo da p.@: juídlca . rua .lbr,çóé, ou .lnd. Êu. úllná .lEr.çao
consltd.d,. Ío6rúh.d. d. bdú ...ua .v.nE.É .1e..çõã rEc.or6

b) Àlvrt ./oú CIC D, d. ed. d. li.lbE pattcapac do ..Êm.
9.12 . 0. Í.arl.rrd.d. nsl ! Íhlrlh[í.:
ô) P.ov. d. hsalrão no c..latu Nmlonal da P.sor ,u.ídh. do Mlnlsrlío d,

b) c.rddão.nlunb p.írr.nc 6 ÍnbuB Fd.mr.. Dr

.br.n3.Ddo - .onBrburç.G §hrr/p.dd.m,Ánã, .t dlda Fla Sxr.Érla de idde

c) C.'õdào ÉrihànE 6 TrlbuG €.r.d u.É, .xp.dtd. p€|, S.cr.brla da Frr.nda
Flbduldodomkíi. nd. dr lr<i6nE. nrírmdrl.i:
q c.nidõê Édii.nG.6 Tnhlc U un i.ip.É, .r p.dida !.1. Trz.nda MunEiDal
d, ld.ld.dê oú *dà d. li.iErE. .. íom. d. I.i:
.) C.rdic.do d. tu8ulârid.d. d. Sitorção (CRSI Fr.rE o Fundo d. 6...nÜ. do
T.npo d. s.diço - FGÍS, nr íom. d. L.t r A 036/90;
r) Pôvâ d. l*lsúmrá dà déhiG rn.dmplidG p.Enr. . 160çã do T.rbâlhq
m.dlrnE z áDr*hbÊo d. ertidao n4.riv. n6 l.m6 do l1t!lÕ Vll - 

^ 
dã

Consolidrçào dãs L.k ilD Tnhrlhq.provâdâ pêlo Deo.to L.in.5a52 d. 1! d. n,lo dc

.) Del.EÍao d. rdo.adr. .6itÍ1. p.lô próDno ,ropor.nÉ d. q!ê . pÉDoftnê
não Íol dcl.rd, ríldõn.â po. nàlhun óry.ô da ÁdmrnisÉãÉo Púhll.a d. qu:lqu.r

b) 06hãíao d. qu. .& hrÉh .h eu qudb d. p.scl. m..o.6 d. 13

(daôibl .n6 .n horirio mum. d. hb:lho ou .n *Prç6 p..r3@5 ou Belubr6,
nrô n.nE.do.rnd, .6 quãlqu.. hb:lhô, râhor6 d. 16 (d.z.srl ãnG, elvo na

co.dlrio d. .rr.ídrr, . p.rdr d. l,l (qu.bn.l rn6r
O P.n atndh.rb 6 .rlaê..ús prcúrB !o n E 9.1 3 rlin.ãs 1".'b"é Í:.ulÉdo
o úo do nod.lo o..EnE do 

^r.!ô 
Iv.

d) DElmção d. nr. p.r.nr*o, @níoft Dod.lo.onrh& nD 

^n.rc 
V:

.l D.v.rá er .pr*ràd. ,..larãÉo d. qG dnpr. os rcq u lstos .sbbc r.tidos no

^Ê 
3r d. L.i Compl.n.no. nr 123, ir. la d. da.Bbrô d. 2006,.Ii.rr. D.L t i .!

tl.,l€s, d. 15 & &.r!o d. 2007, dÉl.Endo qE d.iam ül roídlÊô. par. q!. p§n
s@.r dd h...firi6 oubryír6 p.l. L.i Compl.m.nbr n 123/06, Pod.ndo *r rdllrro
o mod.lo ónsànE do 

^Rr. 
lll

. I Ínbidrd. d. dd,.r4ào pr6bd., obt.nv..do os b.n.íclor d. L.i
c@dm.nt r r! l2l, d. 1,1 d. d.r.úho d. 2006, 6ÍEíz.rá o dro. de

frlildrd. jdáló$a d. qu. fts o .ú 299 do Códtp P.nil 8r6il.iro, b.n .onô
n6.rrhá pftvÉb nos .fri96 90 . 93 d. L.i nr 4666/93, sen pÊluíuo do
.nqu.dÉn.rb .m ouúó figura p.niis. d. s.nÉo prplsb ío 1Éí 19.5. d.sê

§

10.520, d. r7 d.,úlho d.2002, *ndo hôludo I 
^dmi.lú:íao 

onvÉ: G
,idnú.ú Enarder&t nr ôrd.n d. d6ínaÉq p.r. r sin.tur. do
conú.ro, ou Evoa.. . lrdEçro.

9' QEllnoçaoEoônlóarúElÉ
9.9 ardd&. nqrdvr d. írlê.clá .xp.dlda D.lo drwlbuldor dr ed. d.

^ 
ap,t*núfào dã d..l.raçio d. ÊnquadEE.nb

.opr.s d. p.qu.no poú é 6Ídl{ao p.É a ll.lbíré usnuÍ..n dG
!aEíd!rd. L.j conpl.m.nà tr 12312006.

,.2 . 
^s 

a.dd.'.s q!. tÉo.rE*rLED o FE d. hllôô..r *u
.ôr!. *rao @dd.ód.r úll.r.r d..d. qú. .úldi.r @ rnr...daftr.
nttlE n. .ra 60 (s.ni.) dl.r d. d.E ,fti1.. Fn r..ÍDÉD d. *r.o

t.:t - SoÊ.nE üN.r, r nR.§ld.d. d. codDrw4ao do ,Énôin.íb d.
t.quld6 n.dl.nb :pr.cnbÉo d6 deun.nd orign.r. .acdiíEir qu.nô
iow.rdúvid..m El.çlo à rnt8riôd. do deúndb dj3it l.
,.a Soà p.n. d. l.àbillEçao, tod6 o. ddumÊhb. .pr6.nbdos prr:

.l ar nóh. da ll.lonÉ ., pEa.r.n.irlm.n&, coo.ú8.r. Íto cxPl ?.oB o

h) 5.5 llcllart lor nltsiz, tod6 os d«um..!o5 dd..ào 6t r. non! da

4 S. . l'.ÊnE Íor . 6li.l, rod6 6 ddn.rB d.v..ro 6b.n ion. d.
filial, .rc.ro ,qu.l6 dmur.nb quq p.l. pópn1 n:rur@
omprDvidan..t, Íôr.h .hiddc somà! .d nom. d: o.rriz

t.5 - 0l deum..6 êx{td6 í6ê P..alo pod.ráo sr aprent2d6 .n
orign.l, por qlalqu.r pM.s d. .ópiÀ .utrti.io por orúno onp.anÉ ou
po. eprdor do D.p.ún.nb d. Li.1r.çõ.s, ou publEár- .m órlio d. rdp..ns

,l - s.rao aí.iú .om.nb óplr. r.3tv.i.;
tJ 

^plr.{ 
s ao às mi.emprás . .nprBã d. p.qu..o potu o ,r.$&

n6^É36a2.a9d,L.'cmpl.n.tru.n!123,dêrad.ir.t. 6rcd.2006
Em onÍor6rd.d. co6 ! L.' c.mpl.n.n4123/2006,:

.mprov.Éo d. r.a!hnd.d. ô*.1 . ú.b.lhl§ drr

.hp.* d. p.qu.no port $ú.nt s.í .dtld. pzn í.do d. lm.ln.ç-

9.1 .2 . th .DnÍomrdrdr .om r LC I 2312006 ó m'o *rrÉ
. .np...6 d. p.quê.o pod.i pôr o6lto dr p.rddp4to en ..úm.s
ll.itaúíos, d.vêrào .pr*nbÍ r.da a dmm.noÉo.rtút. pd, .Ídb d.
o ercEÉo d. ..a!l.rid.d. tuôI, .prehr! .13!m.

g.vddú .l8uha rãtíçáo n. omprcv.Éo d.
r4ührrdrd. fis.l. ú:b.lhÉb, .ohsrt o tr.n imÊdt.bm.Íb .nErroi
*rá ãrílr:do o prro d. os íd.or dh. úbk .!]o @mo i.rú,
ór.srônil.rá { nom.nb.m qu. o rrop.n.nL íor d«hÉdo v.n tdor do
eúm., p.om8áv.i. por r3!.1 p.íodo, r cftério do Muni.lDto, p.râ a
te8ülarirlçao d. d4um.nbçào, DrSn .to ou parftl.n nb do iláhlb, .
.nissão d. .rcro.is c.dtdõ6 i.!,rh6 ou p.iit E ún .í.tb ÍL c.ôdto

t.l.a . 

^ 
nrlr.aul.hr.çao dr dqur.lEÍao no prE pBisb

.o ltn rm.diab6.nt art rloi inplicãró ne d...dên.i. do dl..ib à

.onúrt.çrô, sên pEtulzo d3 {nçõ.. pfvtsB .o ãni3o 7r d. L.r r.d.r.t nq

9 DO ENCIIINBAXEITO DI PROPOSÍA VENCEDOXI

9,1AFqsalbol rlo llctanE dahmlowneírúÍLwtr t .d@lahod.M
ra & 02 kluq) lwa'. o a@.lo solt lt çõo.1o Pfrgdtu N tkllh.
.Lúl@.tffi:

9.1.1 n t.tltOtdo ã InO"o potuB!éo, dotilqtolodo o! dqt@do, d
uko t4 ffi múdot t6úú, 4n.likh6 o! telw, de.n.lo . ,ilnnd Iolho
tü 6i.od.. ot ílarait rubtxod6 ,.lo hd@n@ N w t a@tu.. hgol

mú o tndiúFo do tona, núnno do .Nú . osancio do tlêtànú
ú..11ot, ,oru frnt Ae wadab.

9 2 
^ 

pt Ntu lnol d.Eó n íhtun.nrrdo n6 o!ú . só lêado d .útd.toçõô
no datu tlo asuçôo doMntu.aplt@tào íLaa@ol ençào à Cüúot .h.

92.1 To.16 ú âr«ifaçaâ do obiao côntu16 na prcp6o, @k.ono
nom, r./.r,npo, Íobrnoáú. ptddaneh, ettula o Cútudo

9.1 os pr.ç6 d.EÉo s.xpr66.D medr coí..E .rdon:1. o vãlor u,iEno
.b .lt.rlsmos . o vdor 3lob.l .n rl3rrt§nd . p.r.xt.n$ (rd s! dl L.i .!

93 t o@ft.ndo d'v.rya.cE .rbr 6 pr.çc uniún6 . o pEço 3lohal,
pr.r.l....ao or pím.lros; ro .6ô d. div.Aên.i. .n§. o. vâlorêr numén6
ê 6 v.lôE .:Tr.$6 por êers, pr4àlk.rão 6G úldn6.

91 
^ 

oí!ú il*ri sr n.B . pcaá, lihibdr, risoreh.nk ão obF.o d6b
EdibL *n .oib lr.mrtivá d. pr.§- o! d. quâlqu.r outn .o.dtçlô qu.
i uurolul8,h..to!mrtsd.umrêrulbdo,.ôbp.nad.dBdsjfi.áçào

9.5 l proD@ d.Eá oüx.r.6 Elre d.se Edlbl . ..ur Ár.16, nÀo endo
m.ld.nd. .qu.l. qu. não.oÊpondâ rr áp*ifi6{õ.r íl oriids ou qu.
ebd.F vÍ@lo a prop@ d. luh liciE.r..

t6 Ás pbpo.us qu. .onEnüú . d6cíçào do obj.b, o v.lor ê G d@hrnto6
@ pl.m.nEr6. rao disF..lv.k.. inEm.r.p& a homolocuÉo

11-D^lXÁUStOAQI|Uf|C ç^OD6UCtÍ tflts
1r.1 - c:b.ra.o ?Eg@nô (rl lMhilit r.li.ir.nE qk náó at.hdü â§.xEa&i.3
Dr.t{tE, oh'dr qurlqu.r dc .reum.nbt elr.lbdo! ou .pc..tá.los for. do Dr.rô d.
Eld.d.,.x@.do odl@sb no lt DZl.2d6t Edtbt.



jt
ffi

oEsrE - É3r^oo oo PÁ.^Nl

112 - Pod.rá *r h.brllÉdá â ll.lE.ú quc tih. .plenÚdo do

ío'mÉ, d..d. qu., icdh.ldah.rE, ui. Íab &,'É lrEl.v..l.s . nào ous.n preiÚlzos

111 . s. o.ubr d. turhor pEporu n& .und.r 5 r.q!Étrd d. h.brl'àÊo o {')
Pr.r*tro (.) ...!ierr. dmn...çto d. h.bilroçã. dÚ r.oDô.
.6!.ibndo . ord.m d. .i.§iliêtlo

t2 . oo trsuLÍ^Do o ctÀsslEc êo D 5 PaoPo§rÀÍ [ QUÁUflc çIo D

12.1 D.poli d. .v.li'dr a &.thblrid.d. dr(t) Dopci.(s) . â qu.lúcrçlo dalrl
rnunEl|i nElárl.lr dâÍ3) m..ort.s) oÍ.nr(4, ontuÉdo o .Endrmmb dc
rc.rrw,. t,t p*g*". t,l -.unrrá s híunB dr d(ldo str.. *''à5úd'd'
ou ;ro d.. rrcplr* . dr hrbihÉ(lo . pr..irmrra o GulEao d: l6bíro
122 D«l.radr 1 wn..doB d. IFEçào . nro h.rdlo inÊrDoíçL d. rdÉ, o G)
Pr@lro (.1 Êrá . .dludicaçao dô ôbjêb à v.ftlnoE, .om iodirt .misào d'
rontrmaçr", qrc dk.rhlnará . dmun.iErl ú condlçõ.s 6p.'ln'Ú p'a '

13 - OOS nECUR§O5
13.1 ' D.clrrrdo o v.n..dor ! d(orrid. . hs d. r4übnrrçlô f@l . t,ãb.lhi.b dr
lkÊnEou'hnéd.onohi«E pr..rou.mpr.sd.pcqu.nopoú..Íorotâ& 3"Á
, onêd'd; o Drao d. ío mlnrEo hnE hmubr prr qu. qu.rqu.r lic,Eít múÍãt? à

i.Erêo d. ;Éorr. d. Íom. diEda üb é, rndie.do Mh qu.r(itl Ít d..o(&rl
oEEnd. KffiE. p, cu.Émbv6..m onp. próPíodorúr
ig: x.voao qum r; mrntab. dh.rá s Pr.rmib wn6ôr. 4Epd!v'd.d. ' r
.xbtân.i. d. noüt.çro d. inúnçà. d. rc@r.t, P:a d..idir & rilDit ou n& o '(uÉ,
132.1 . N§ nM.nb o P..!Grô nao .d.nhrá m nétio .mÉ1, oE ãp'nó
v.nEarl â..ôndiçõ.' d..dmÉibrlldrd. do dum
13.2.2 rt tâlà d. mrnúBbçào nodvtda dô llciànG quarb I inEnt:' d' coftr
rnp.tura. d.édlÍ.r. ds. diElto.
r32.3 uúv.z.dmlúdo o Éúe, o Éoí.nE&rr,. prnrd..ndo, o DEod' Ek
di6 p.r. lpreíbr ã r'i6, Élo 3ism! .l.nóni@, í|ándô 6 d'nít h'i"E'
aeai rro mo-.a* p:ro, quscndq ipÍÉruÍ. onhmrà.r bmbaB p.lo r*m'
.leúô c;, ên ouú6 ok dtrs, qu? Lom.ç.rlo a rqur do crmtnÔ do peo do

rdoü.íe, *ndFlh6 sÉgrEdá vkb lm.di.L dG.km.nc lndBÉúav.k I d'ís

r3i o rotlln.no do rEuE hv.iid: .6 inrE.t/vÊÚ d.

ti-r . o',,os ao orc,ru o.mrn.írio coú vru r_.nqu.ãdr.ot 'ncés.d6 
.o

.nd.Eço .onsbrE n6e EdiuL

l,t 1 . DÉididc d EdBG d.n!u'lm.nt romul.dG, o [r) Pr.s6i.ô (r] .e.ninh:rá
o !m.rs dà licluçrô À .r&ndrn. mmp.kn!, p.r tdludl..çlo. iomolog.fao do

relbdó . .onvúào d. liciEnE v.x.dor. p.n . eln.tur, ô trh6. o qu.l
podrá, notivad:ô.nb. Fvo!.t ' li.ibçro. ror i.EE* pÚblio, ou..dál1 *
;on.E..lâ lrêBrl.ídad. oq lnôb..dln.l. .16 @mG do Édlbl . ll.s.lidad. no

o'(.oh.nb. r.r qu. m'b. d6ú d..§L quzlqud FcuM por p.rr. dG 
'nEEr*dG;u d! *us reprríunG l.3rs ,esleàdo o dPih do conE,udo dÊ boà lt d' sí

r.eÍ'do p.lo..hc sG qu. uv.rsupotudo.o.umpnm.nbdÔ.ÔntãrD.
, a: . 

^ 
lnv.lld.çà do prd.dim.nb liciEró.o induz à do conhb

r{3 . 

^ 
onvÉ.çlo p:r1 dh.or. do .onhb *.4 Íomniãb ú.d!üE nodfi"Éo

rn..ninhrd. ao .nd.Eço .|.úôni.o [dÊ.lln.do p.lo ll.lonc !, sur Drcp.su d. pr.ç6
ôu.nv.roÉl ou qú.lqr.r ouúo n.'o. cntÁrto do Mun'.Íplo
14.. . Á:drudrÉLriu dp.rá siBr o onhb [mod.lo .ônonk do 

^n.r. 
vl d6t

EdEl), d.nbo do pra d. 5 (.1úl ób. úl.lr conb.ror da notln..çào.ned. ÊlÔ
D.pâ.En.rb d. LEr!çõé n' foma d.fnÍh p..6D 

^dni.tErçào 
.n .oiÍom'd:de

á) O pEzo oí..údo pãr sínrtur. do .onúãb pod.rá s.r proío3.ilô unl únrcí v.z,
p.r lsu.l p.rlodo, . il6d. qu. *ôfr motivo ic.fi.ado . rc.ib ,.1. 

^dmm'ft4ào

15. D^S OBRTG^çoES D^ CO Tr Í^D
15.1. Mantrdu..nt bdooconho.ícondlções d! h.bllibçâoéq!'lifica9ão prdEbs
no üiEl, iníom.ndo r Pr44irc (ãl.6oiranciâ d. qu.lquer álEriçro nÃ r.Í.rid.s

r52 .^End.r s .mdi@ã ódn6 n. 
^n.ro 

I - Í.mô d. R.Lên.ll . do onÚ.ro
1S.3-Fom.crDrôdú6d.bo.qulid ..trh6.oidlçts,d.:coÍdocomodÉposb
n6G Édltd . e.u5 :n.tr. 6tln .oD. . ru. prop6E A. ,r.ç6:
15.!t 

^p. 
.on bd6 6 õnc n.cdnd .o compl.to íom..im.nb do obj.io hdbdo

rn.lur o t.E, iÉl6iw .dmhierivl . .molum.nG, sguM. lhpcc ÊhÔrs6
so.r.E . hb.lllEk, E..por6, d6P.s .dml.ltE.tiE5 b.n coEo q'dequ"
d.É*!.s r.l...nEr.ofomdm.nbdd obl.bconE,bdo
ls.i . R6pondlr p.r qur'squ.r dãmt d. qu.lqurr hàr!Éz. qu. v.nhi . sh'r çu!
.m!Êg.dG, t.r.lr6 ôc . c.rhr.d.. .n ràzro d. tld..c ou d. .ç'o, ou d' oúrttb,
dol; ou culpoe d. pr.p6b d: conürod. ou d. qu.h ên slu nom. .3l., d@Í"8
do Íõmdim.nb do obi.rô onú.bdo;
r§,6 Nâo úrní.nr t t rc.tro., por qu.lqu.Í Íormà, n.m m.sno patialí'nG, a
obiSíçõês euúldrt n.n suh.ondtâr qú.lqu.r dít pr6Eçôts a qu. 6ú ohrlSeda,

s.m ,rir,lo e.tih.rb Éí úib d' conürEn&;
15.7 E oio .31. rllndo 6 drÉúi!6 dlco.hbnt

16. DÀs oÍttc^côts D^ @{TR T^ ÍE
16.r .tuomp.nhr. fú.]'rr. . .rRuÉo do 

'omR'm.nb 
do obE to ( onE'bdo tnâv"

d. edidor6 áÉ.i.lmú dá3rÉd6i
162 ver o ;.cbin.nb d. quãtqu.r p.oiub qu. .o.sid.rãr rí.onp'dwl 

'Óh 
t5

!sp.cifr..çõc. rprdnEds .. PmposE d. Contsrbd.;
ro.r . etio, ir n.ur n*.l"./ou t iurú.pó5 a.í.dv,.n84. d6 prÔdrbs obi.b

16.r . !í.bÍ o(31 p.Ermnb{.) à csE rd., oníom. 6hb.lcldo no td&ll
16.5 . 

^pliá! 
à C..ún d. a3 ençõ.r tdniniú.dv* rqul.m.n

i6.ó . PÉor - *Íoml.ó!' . - é!hr.nm.nr6 qu. v.nh'm I ter sr'oEd6 p'lr

w w
1? - DÀt CototçoEs I» rf,c[BlrElllo m oB|E o
17,r - 0-!r jucrlÍN-Drlr-.llE tr dÔ dulp.m.nb sl d. no máÍno 60 (* .)

dLr r párÉr d. o.d.D d. ohpr. ou notl d. .hD.nho 0 .quip.mnto po'l'rá Ér

EjdEio, m t do ou .r !ãd, qü..do .h d@rdo om 5 ép.dfróÉ6 oetc

n6E T.úo d. R.r.ran r. . n. pop6à, d4ado Ér útr1íd6/Eíd6/5ubsü!Íd6 no

prdo nsdo D.b n&âl do .onhlo, à' .llfu d. conts.t da *h pr.i{lto ili lpliedo d.

LoíeEÉDglii: PrcÍ.tura riú.ldpal d. s.mr Múi. do o.GPn:

CffrúJrMhim o 4ulp.nc.to of.rtadr dd. rpr6.rtll 8ent. nrnlmr dr 01 (um)

ro ./ou . ,..v§ m l.l, . .und.r 6 Êqú§tc raokd -ll.lbd6 no ftrc d6t
.dtbl .| PEÍd[& tlunlcip.l d. s..E i1.r1. do oGF PR. * rer. .o d,r.lb d.

insp.cron.r o obi.to, Dld.ndo t.cué lo ou ólLi6 tu. .uktieiçro Nr Nou Fl$ál

d.rcrl .o.nr 'PnIFETTUR MUI{lClPÀr DÉ SllT^ U^ill DO OESÍÉ- PR. núruÉ do

PrÉú, ü ôE d. Ehpcnho . ô númó dô 3.nú. d. @rà cm.nt d. mrrá',
p.r. . .Í.dvaÉo do p.g.m.nio.

rú.4 N. ,.ndl.tr d. laqlld.ção d: oh.lr.Éo 6r.n6ir. .6 ünud. d. D.n.lrd'd' ou

rnrd,nplan.ll .onhbãl o v.lor srá d.hnEdo d. Írtu.â ou aad

lS.5 O MM'clFo d. S.M Múr do O.rb, nro prg.rá sh qu. t.hh. .uronãçào
prévi. . fo! l ..nhuh .6pmis qu. llt. v.rh. . sr màÉdo dircbn nê p.r
urer6 É|ú óú nro lEüoçôé 6Énelr3
la,6 Os *.noris .ná.3ps 6Íáholr6, PrÉárú.i. . ouçôt d.oÍ.nGs da

rnoh6.íând., Éla Esàdoh d. Drro d. p.!.m.nb, $rro d. sua d.l8iv.

t9.1 P.l. rn.r.uÉo bul ou p.r.l.l dÚ obrB.çõ.t ,sunld6, garandd. á d.he
Dràv4 a 

^dnlnRúaão 
,od.Íá àplEr à co.Ekdí .lám dr! -içéê pr.úú\ nc

;oR6 36 .33 dr L.' i. 3666/1e3. n. rÊ 7r d. L.' n. 10s20/2002 . no aíL 3r dà

ldugo lom.oe. l7lzoo9 áo Tíbún l d. conB dô Eedo do P.Ídr' ó s.luinB

scr..!ro LrÉran .t. p..d.lr.. .h

üuntcípro dê 9nk M.na do 0.!E.PRi
d) D.cl.rãçâo d€ 

'nrdon.idad. 
,àra li.ibr

.) lmr.drD.nto d.lr.itu. o.hur om o Munidpio . d@.d.nci,ú.íb íô
listêmàd. cãdàskE.ntod. íornê.cdor.sdo muni.i

ú . 0Às cot{Dtçoas of, e^GÀtiaflm
18.1 . 

^ 
PRErEÍn f, MUNICIP^L DE S,{T^ t{Áxn 00 oES'IE- PR.16€.!rl r

s.mbrl. Munl.rp.l d. &riolrurâ . Dép.rt m.nb d. FroEs, par. !conp.nh.. .
hsll!.r . .nú.3, do .quip.mnb, rn,ll$l - o ú6no e .L toÍdo oú 6
ép.oí..çõ.. do .dtr.| . v.nn..Íá o .nb ôhDtin.nb dÉ obnr.ÉB do ondro

Quandô à qúándd.d., qu.lid.d. . ro pruo p..vitu Iir. . .hú.3â do .quh.h.nb.

V.dô..do. acE.do o Iom..lrunro do .qulDiÉ.hto,. (ôhhbd. d.v.É ..ts.|.r,
.mãÉnd.n& noà htot no D.túm.n& dr Fe.d. ô Mui(lplo. ol p4rm.nta

..rào .í.tEdos .ú .té l0 luinb) drú aDó. . .nn.3. do tquipan.nb

0s p.g.m.n6 ddor.nb d: d6ução do oh,.b d. preí& li.i..çno são .Í.to.ó06

.Dó. . .onÉbdã .pEsntui

.l 
^ 

§E bd. dd.ra .DÉnú lunb ôô . NoE n el/f.ru4 . cxD Êd.rrl onjunÉ,
C.ÍidÀo N.s,tiv. d. DablbsÍr.6.lhtsh. C.rdn..dôd!R.gul.nd.d. d. SIE çà (Crs)
p.Eábo Fúído d.o.r..da do l. mp. d. S.pto - FGTS.6,L.. r.ldra:. r.ópi.d.
Ép.div. noE d. .op..hd
la: . Oonndo .ío nr dGuknEÉo R€l {l. abã.ça & srl deMd. . o
p.!.m.nb srá sult dô pârã qu. r prãt .lor loo. 6 mdlds nffia.iú, pendó o
pr.zo par. o p4.n..to . s.r.onbdo á parÍr d. dra da rc.prenbçro do m6mo.
r03 - Na hiúk d. d.voluclo, . roE íÍ.|/húr. *ra @úld.r.d. om .,o
rp.B.nEda p.r. ÊBd.Jhd' .nbdúmd'íó.! onhu'r

19,2 ' A úht tlncL rfdlas.rá âprr..d. ao onts.Ldo aándo E §at r d. rnÍr.Éo
Llq ã julrô d. fellt çao, no 60 d. d!4mprin.nb dÃ ohrla.çõ.5 .
rê!.n*hlhd.d6 §rld- néb cmhb o( .lDd., .o 60 & ouE.s *onan.l6 qu.
DÉD *.r.bruEiút 6 I coITRÁT NtE, d6d. qu. .ào crlb. . .PliaÉo d. srÊo

r93 s.á.plr..d,núDnú*ruinE o.dlçõ.s

193.1.N. cú d. .E $ l.l.dÍ6do .. .rdç.o do ôU6, eá .plld. húlE ebE
o vrlor de pr.ê|. Iírlnplld., pór di. d. .mq nú e3ünr.s pÉrôrçõês:

à) 0,59( [&ro vírrd. .rno pm cnb) - âú o r0r (décimo) dh a. aEe]
b) 1,0st (úm por enbl -. pztu. do r lr (dkno pnn.iro) dl. d..ts&, .ta o limiG

d. 30 Íh.o) dl6 d. .Bo . p.dir d. qu..do s.É oníd.r:dr ln.rÉuçào
p.r.r.l d &El do obl.b

r9iZNo ce d. Eir.rda.cil srr rpll.rd. : ul6 d. 1,09i (ún ,ôr cnb) obE o
v.lord.p.rc.l.l.rdi plld.,pordiid.iEaqàtaollmiÉd.15Íqurhzêldlúd..ú.s,
. p.nir d. qu..do sr, onrld..rd. ii.r..úçlo pãrclál ou bbl do ohl.tÀ
19.33I D.rÉr do 31! {úrÉ.im pnm.roj di. d. .t.& irjur§fr.úo M .n§q. do(s)

,rodub{r, 6...i .on6!ur.d. . rnaEuÉo toàl d p.rcr.l do ontr.b . . ,rJôhi§.çãô
pôd.rt, 3ãÉndd. r d.Êe ,.évlá, aplr..r I .ônbn dr mulo d. 20% túhe ,or enb)
sobE o v.lo. lobl do6 produ6 o .nú.3u.i sn pr.iulzo da d.n.ls s.nçõ6
Dr.ítu no 

^rÉ3o 
7' d. l. r F.d.ral l0 t20l2002.

N§JAE.
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§
rc r. rrr.ÔnndEdr. rn.krÉo Frdrl ôoq'to nt h'Éc'd' d.nnpíh'nb
iii-"ii ii' i,rí.,"., . ÉPoÉbir'd'd6 .*Í16 onhtu'rh'nu qu'

;mDmm.Em d".@ânu o ôbrro Phnop'ldoconE b:
;;li:;],l.ã;;;;J;. i".i.iuâo tàr "r 

trrpaasc ac ae"P.r'nb robr dà5

ii"à*i . ,ip""-t,ra.a- úu .as 'onh*ãr*ru 
qu (onproo'Em

dlrêi.n.nE o ohi.b PnidDíl
il; ;;-;;' ;'"n*" ' 

nbrm 'mdrtãr
.i,.ai.. a" .*-.t a' -.*.. Prr 

'phod' 
: muru d' r 0q' lila pÚ "nbpDn '

v:lGd.Nd.rn.dlmPhd''
iilii."fi ài, 

":i 
ri.,*"e" *l a muru rpr(.d: *'í d' 20q, Ívríc po' 

"nbr
sohrê o vrlôr bLl do onb.b'
i;-. d;;;;;;;- ,.tu.dí€do d' dÉ' oà'rt'çó'r qk o oíi:r.F
..*-.r..or", oi*"raoto'mbou mor: noadrEpl'r'nb'*É rohcadr hulE d'

t'.6 Iu; p.r cntoJ úbF o vllor bt'l d' 'onEb'i"in rl * .t".*, .qu.rõ qu. nro

:;;;;;;;;;;';'.;Ã àbi;b pi'níprr do conhb n§ qu' r'r'r (n"í6 
'

.ondr.k n.l..Dl'(ium.nt' rruutsbs
;;:l;:;;J;;l;;;;;". *-,pr"'a" "ua' tox (a- por r'nbrsrr' o

v:lorbÉldo6n@tô
iililii ã--"iri-a:i'-," -.p?nerón' Er'nd' nd rEN rer I ' rcrr' :c3'6 à

i;ã; ;;;ii:;;-;;; o"',.í.nb it' &Dtut' buando hd'n'aíro 
'uPr'hàur

.- a""ii" óirrer^rn. **o o dam luP'íor & PcÍenu'l Fi't 
'doom'ntv'r'sutP'op6E'p'NnErddhr4r'hle'
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ob3.lÚ ? f.!.r oheruâr .m lod' tstuo do slsLha MunLlPal d. 4ri'uhurâ o m'i3 âlb

p.dràô d. anc. Du...t todo o pl6$ d. êrEuÉo dG GuE dÔ imtrdvo 'utdo
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do.onhb,. P{EFErtuRÁ MU XrCIP^r, DE S r{T llÂXt^ Do OESÍE p.dã{ sãn6dr r
préür d.f@ lPlr.r' à .ontr.Ed. a ençIc !..vr.tã .o.Ê 37 d. L.l nr Àóóó/931

sndo qu..m 6o d. hulb .s or.spond..l . 10 9t e5p o Elô. bl do .o.Eb

Eirl.lú.liÀ

^ 
l5ÉlÉáçr. do db.b *rÁ .LlurÍlã p.t. S6.t rt. Mu.icip.l d. Agn.ultur. .

Conbl. d. Fbbs do nunlcrDlo. Er6ut do o conts.b, o s.u obi.b será rehrdo .6
Erm6 do .í 73. i.cie ll. .lí.6'.'.'b'. rê 7ó dã L.i ir 3 666/93

Ér..ubdo o.onhb, o r.ü obj.io era E..bldo no! tm6 do.Ê 73, ln.i6o Il, zlín.$
'.' .'h' . .í 76 óz trt at a666/ 93 os obi.G lr.iàd6 *.ro E.hidos p.l. Se.Lri:
ÀlunlriFl d. &ridlsr. . ConEol. d. Fro6

s..úÉ tluhldÉ iL 
^rndlfun 

t5.. d6agn do p!í -6p.rhrr . fEdlrrr a

.x6uçào do

Conhb, .n.llsrl o.qúlpa rb . y.nnc.rl o .râb.úhprihdb d.. ôhírdrõÉ d.

l



J1

col{TnÀí DÀ 
^pór 

r .r§.!, do .qulp.m.nb, ' 
coNTRrtTÁD "dsrÉ '

6r.Jpond.nE @ ffr..I . c.rÚIô.t N.ttÚ6 & F6Ts ' FmÉItL no

oE?lRT l,íEr{TO D^ r^zEllDÁ,

o. p.!.n.n6 sÍlo .í.ú.d6 .ú 30 (tí.h) dis rpÚ6 ' 
tnr'r' dôt 

'qurp'mnto'
h.dlüb .p.EnEção & ddun.r6 d.vd.n'nE 'B'd' 

p'l' 
'dmlnlftç'o

in.!u.lv. üddlo

N.3idE FEDEATr!. FGTS

Á n c'lü*ao do.dE56 ÉÉ .Í.o.d. p.h s.ftàri' uu'l'lp'l d' 
^gndlfu4 

b'h

.omo p.lo corbô|. d. Íbú Íunkip.l. nG Ernd 
'tot 

§11 it ' 2t do 
'rt 

67 dt L'i n'

v lDi6ÍoarDoDÀcoErrrrrÀo

CônÍom. o.ç.8n6 l.Ént dG lúnb . foãe'doÉ dG o5,'c ' 
t'En 

'dquindú
ío..m obtldo. os pt.ç6 d. B.rádo por iEn s'li'nE_* qu' 6 orç'h'rB ÍoDn

rDl6aàd6 p.ld Íoh6.doÉ.m be E tnÍom'llo 
"nr 

rÊf'rldr ' 
oúom' -

nÉ.sid..lé d. s..r.D ri. Mún l. iDt I d. 
^grio 

ltur.

cL UsuL^ 
^líTt@lxu?çlo

O húni.Iplo doE s pár,.8 ÍL ántioFuDçao dd'hdol

ObÉ.r.r . f.zd ohú.úâr .n tod. glsrjio do SkÉn' M{rlclpál d' &Ítculrura o nair 'lb
p.ilrão d. áÉÉ. Dlt.nE todo o prcs d. .,NÉo d6 dl§ do 1""d6 tüÉndo

prád6 @rruP6 . araudul.rEl

lnpor s.Ííõ.s mbE B. .mp.á. ou p.l@ ff.|o, sh por d' ú'lqlhllid ' 
nr Íom'

d. L.i indá.Íl.n .E d Dór pr@ dêumlrdq p'É t oubrar d' onhbt nn'nqri'6

P.n d proPó6iG d* inÕe d.nmm s § s'!ui'6 Dr'u(s

Prád6 .oruDE, oí.r.í.r, dír, ..eb.r ou sÔll'iEi dlÍ'b ou lndiEl:íÊnE' qualqutr

ÉnEa.fr on o obl.t vo d. iníu..ciár r .çao d. ..rvlth. Dúblj'o nÔ d*EÉnh' d' tÚ6

Pr{ü,E ú-.udul?!D, z f.ltô6çrô ôú omrsao d. rab. @m o oàdvo d' lníudd:' r

c) Á ohíoÍnidád. ô.qurPe.nb. gr.nE.!w iLÊr' *r wn6od' lun6'nE

.oE o dau.nb d. Contr.bdi qu. .ontnh. r Êt.çao d.tslhtd' dd hmd' d' 
"orio

.oh o 6t b.l.cldo n6L Í.lm .t R!Í.rên.i.. M prcDG§, i.ímedo $ ÉÉdv=

q!..ridid6. ..p..in..ç&. t!.nrs, t c Mo E.á. q!.lldri' 
' 

fomr d' @

d) o Epr*nb.E d. cdhunl. dd.rÀ proúdd o "sift d5 ffir'n'16

*rtfieds. adotr o 6 ptoúdancld n6§aí.s & n l drprtGrb d6 dá6ula

.orE t!.lt onÍon. ó di$..to nÉ §l 1r . 2r do .Ê 67 dr Lll nr 3 666, d' 1993'

.) o d@Í!ín.nlo torr! ou p.r.ld ds ddli oh.l!.dé ' 
r6poneàilld'dÉ

úsumrd.s p.l. C.nt odr .íÉl.rá . .rllaçao d. r,üó.. .dmihlfrtivõ n' l@daçro

ús.nr., pód.nno hh.r .n Éirao cÔnE ÚL ofifu dlspGb 16 
'rcr6 

17 
' 

so

0 FlÕ d6lsEdo o flldor od.lr l6a t n ld i. UD. i.Enb m CPF/IF !'

857356159-OO, p.r..x.E.r. fisllaê.. o rúp.nh.ú.nb do obitb d' 
^l1 

dé

R.riúo dà P..í6, hc ffi6 dielPün dG 16 rÊ 5a, ltl ' 67 dr L'l Í'd"rl

.l Flà d6lsrãdo, .omo fiÍàl .ob.nob o srün Xtl@ 
^^r'nlo 

d' llEa

insslb no CPf/MF nr 064959469-60. p:n .r.E.r . 6elli.çao . o &úpah'tunb

do obl.to di 
^6 

d. i.3i5tu A. Prqo., nG EDd dleipli..d6 6 É 5a, lll . 67 dr L'l

h] 
^ 

í&.llurçao d. qú. n b.eE.láu.ul. Iào.r.lui nm r.ar!. GpÔnshlli'lrd'

d. ConErbds, h.lrrE p.r.nb EGie por qu.hu.r lmr!bnd.d., aindt qu'

r.sulone d. hp.í.ltõ.s tlol.as, ícl6 Edlbltóri6, o. .6p.qo d' m'Gn't

r.d.qlrdo oú d. quúdn sf..d .. nr dnam. d.q nao lrylió .m

.óft.tp..srblllded. d. Conúrb.b oú dc eu. a8.rh . pÊDsbi d. cohfdmidrn' 
'on

ô .Í ,o d. là n' aúá6. d. 19'93

D^nESPOit ETUD^DE PEl.^f,ltml llo DO lElno Ds ruFEtÊto^

D..l.r.6G ãb.i.nr. d. bd.s s rmpli.açó6 p.lú t.íomrtõ6 p.edú no prert
T.mo d. RêÍ.rind: . .B r.l.!& r d§ .sumiffi d. Íôm. elida.tr r .ÉPonebilld'd.

Hria colu.ih, ..qu.m.úrr ou Ébü.t.er uú tordÓ 
'r@ 

dolr d m'lt li'isnB' 
'oú

oú &m o c6h..lmmb d. r.r.Munt t oú pr.Ddr6 do órs" ll'lEdor' úend'

6bb.lk.r pÉç!. .n nl4l. .rnnd.il . o Óhp'drivô3:

Prtno .!m,riv. áE ôm o .m..ç. aE d'no dr"u ôu lndtr'bn'n&' & p'sd

ou ru. p.ôDd.d.d., úi.ndo lÍn..ncl.r.ú. p,rnciptç" d uD ptuos lLlbtó'o or

ãÍ.or: .rÉuÊo d. uh o.hb:
PrÁdó obrhdv.: d*!li f.hlôc.i .lt.rÚ ou mltr pÚÚ 

'n 
lntp'íõ': Ôu f'z'l

d!.lera.. Írlí. e r.pranbE dt SEsÀ Óm o obj'üvo d' inP'dn m'EírlmàE

I i5aliz.çao d. .réuçâo dó t{!rs
con.ordrr . iur.fla . trrti.çto dd d6rá. .í.rutd-, n'nE do À ditp@çãÔ dd

ó.í16 d. Mhl. bd6 ot dxuh'nG 'o't's ' Eéí6

compr'6.rórG dr dãFs .Í.E:rI..

líl?.-,.i--im"*r a. s"". ttúr do o..k p,osd'n'r'rr 1d'túrsr{ào 'E 
ê dr

pm.l dllho d. Emd. íÊur.çào . Em*ú * how'r' 
'm iÔmi d' dEurzÉo no

Muni.lpro oü n. ..sião ond...É r..llad. I iquktÉo, p'd'ndo aind' ' Ádnhi@çào'

.6fffi. o wlbd. li.iüçào, udlis'$ d. etu o'i6 d' divulgtç:' p'r' 
'6,lid ' 'r'i

collrtor.E 6 Êaa.I.zralo D irclrçlb

.) O ÍomrÍü.m.n6. r frallt2ç'o d' n*uç'o dô mnhb cd't*n d

v.rifroíao .t 6.Íomld.d. dtt .íÚ.!ã Ê.llada, dt fom' ' &suÉ1 o ptí'Íb

cumprin..b do a§t , dd.ôdo s.. 'x'rddd 
por uh ou tulr Í'PÉ*nbnÉ' d'

c.nhEnE, 6P..É1rc.& .h.l!tr da E íoltr dd 
'G 

67 ' 73 dt Lti nr 4666' &

1993,.dôâ(6' dô D.n.b ír 2 27r, dâ 199'.

b) 
^ 

v.nnóa- dr.d§uaaô d. p.aafàô do *diç' dd'ri sr 
"tlitd"om 

he

n6 .núÍtc prdltu n6& T.rmo d. R.í.rand'

O Êel ou 3..ror do o.hb e v.rin..r qu' hom shdh'n'i'Í'm'nb d'

DrodúÊúd.d. p..tudá, d.v..l @mu.ld À aubíd'd' t'spdslv'l D'rã qu' 
'Íb

trondr â .d.qu,çao @nerul t P.!dutMd.d' d'üvÚ'nE n6ári1 r6Êitahdc'

6linic d..lú.ra. dos v.lor6.o.hto.l3 pwl.c m § r! do 1rü3o 65 dl L'r ne

7 () árlEr.úlo dmr. tr .nÚdm dr .orío .ú zr dr!ân'rrr 'L
s..rbô luntrFl d.rtulbÉ

/ o rlurp.h.nb d*r, 6Er d.üd.m.nt .qulp.dÓ con 6 lohi ' ãc'íó!1o3

êxigrd6 p.là ü!.nÉ L.i d. ttnsib
/ o .qurp.m.íb dd.n âtnd.r 6 limic iárlm. d' 

'mis'ào 
dê polu'n6

prov.nl.ntá do 6c.pam.n@ fiktdB no lmbib Pm8Éma dÊ ConÍol' dâ

Polutrô do Âr DoÍ V.lculd ÁlbmoLr6 - PROCONVE 
'onÍom' 

R@luçõ"

co 
^M^.'ls,d.06/05/1936,ên'315,d.29l10/2002.l.SElâçlo@r'lâd



r fr.

PREGIO, N^ fors^ ErrTRÔ lc^ N! .-/2021 üoDÉ[o DE OaCL r êO DE í|CIOm{PnXEXDEDOR rtDlVlOU^L
TI'ROEiIPRTSA OU ÉIIPi'SÁ O€ PIQUE O MRTE

Declíríh6, .ob . ínçõ.! .dmioistsati!.t .ábív.is . ú p.n.s da l.i, p... or d.vldm fir§
..!p.d.lm.nÉ no qu.s. r.í.ír.o k.gao El.Eônio.. l)o(/]o2r, qu.. prop.n.n!

Pr.!L El.Eônko tr

R.iao t o.l d.,'õpom.b:
sb n. 

-. 

.06 lffiÉ. Esbdu.l n. + nÉb o EDíãnÉdã p.r
süt (qúrrr6..ç.o(ó.r) docl oubrr.nE(311, s6tas}- poúd.c(6)
d. Cadll. d. ldlndd.d. RC n. 

- 

. ln.crtbGl nô CPF sb n.
. lhr.rÉnpr..nd.do. irdrvrdual/mlcÍcmpr.r/.hpreeoBtÊro ' QursrçÀo o[ 02 (Dors] rMÍon ÂG xlcol PLAr^foRil^Do 4x.,,s cv,

REf€t€NT[ 
^O 

CO VtNTO A91025/2019', M qu. id.de, Íôrh. . .sdlçó.s

vrlldrd. dâ póp..u:60 (ssrul di'r
Pr.ro d. .nE ír: .oníorm. .Jital.
Ld.l dê.nts 9.: c.nÍorm..diúl

D..l.rq $b s p.n5 d2 l.l, qu. o produb oÍ.rEdo rE.d. bdú 6 6p..inÉta.r
.ÍBldú nô Edibl . 3.úr .n.r6
0..1.rô qu. os pÉço. ri.. l lcrdc cônEhpl.n t dc 6 fldd dir.6 . lndrÊr6
rn.orrldd p.l. propon.nE n. dru da aFr6.nnÇrô &.b DÉp..e in.luindq .nh

N0À,lE

PREFEREI'ICIAIMETE BÂNCO
oFlCl^L CONTÂ C0RRINTIi

a. o Ll.lEnr. .ürorb . aLL - Bole d. Ll.lbçô.s dô BÉtil a clp.dlr hôleto d?
.oàr..ça hanér,a r.í.r.nrê à3 táEr d. uli,iEÉo ora r.í.rldá§, nG pE6 .
@.dlço.5 d.nnld6 no 

^l.ró 
lY do Rqrlam.nto slí.úâ El.iôr r.o d. l-tciàçõ.s

d. tLL ' B.ls d. u.loça.s do BE ll.

d. p.qu.m !ür.l no5 Ém6 da l.r!íI.çao ú&nü, .ào P.ssui.do n.nhum dos

inEnim.n6 ,rdin6 nô § a ' do .Íl3o 3 t d. L.i compl.n.nbr r 12312006

S O D.á.iE Tsmo é por DEo lnd.tlminado pod.ndo er rdindldo . qu.lqsr
Gmpo, p.lo Liclo.E, m.dlant cónuni.âçãô .rpr.s.r, s.m Pr.julh d.s
r6ponpbllld.d6 ssumldõ dur.nG o !r4ô d. t'13!n.r. ou dêcoEenL. d. n.róciot
Í..tiado ./ou .n .nd.n..b.
o U.tune.sm. r i6p....bilid.d. d. p.ga..b dc vrlorB d*id6.ú. daà d.
úlhú. úBli!.ç- do Si*ha ./ou ra r co.cl6lô d6 nqó.iÉ .m -ib...b
Rápodhillándo.. p.l6 inÍom.çõ.. pred- ná& Têmo, no.d.m.nc ó
infors.çó6 d. cãdúFo. ãlr.rrçõ.r @ntr.tu.E ê/ou d. usua.i6 do Slsr.nq dr.ndo,
.lnd.,l om.r.BLL Boled.Ucit çõ6doSrasllqu.lqu.rmud.nç.ocorlda

tei o«nçào/ kp«úúçao

ffi
Rqurzn.nro do srr.m. B.rrónl.o d. U.lbç{.s d. BLL - Bole d. Urlbçõ.s do

AIL,BOI5Á DE
ADISÀO AO SISTEüÁ DE PRE6ÀO II.TTIôNICO DA

ida€m ddóíô)

I Po. Gio do pr*n. T.mq o U.i.nG .clm. qu.tinado Mlí6t e .d.ao e
R.gubre.b do siem. d. p..3ro E.úônk d.aLL Bole d.l-L,r.Ja6 do 3rúu dõ
qú.1 d.ddr h Dl.io óni.rln.nb, .h dhímrd.d. .ôà a dl+ô.kaé qft *t!m
2 Slor..Do.r.bllidàd6doLi.Íbt :

I Ton.r.onh..lh.rb dq ..umpnr bd6 6 dkD..irlvd mhrtnG d6.dlsk dê
n.gó.i6 do§ qu.l! v..lta . p.rÍ.lp.ri
li. Ob6 p.r. o6Dír . ..a!lÚldr. íql, zDrahb.lo . dôdtuioçà .rl8id. .6
.i'hi p6rrnnrd. hrh .do nE I'ooçôcm qu ldvoadt
lll. obsp.. i l.írt:Éo ,.rín.nE, b.n .mo o d].pcb m Ec.Bb 56l.l . ns d.n.i.
nor66 É ..aul.n.nc .xp.drd6 D.l. BLL . 3o1.. d. Dcirao6 (ro Brasil, d6 qurr.
dál,n tr pl..o.onh.cin.n@;
lv. D6lsne p.rb. rãpo.sav.l pIri .0.Ér o Sl6cm. EkEóni.o & Lr.ruçó.., onÍoo.

v t.g.r - l:§ ,.b unht çaô ô Stunâ ã.rúnle d! LkiEçõé

um.ttodrtolvolü lvotú
baum lr*tIr

tatu@d. lldEn.. (t.s rÍíe ou lorldle)

E m.'l pâra inrôrnaDvod..Jibl
ME/EPP:( ]SIM {)NàO

3 O L,clb . r.(.nhft. qu. . lrrrrrÉo do rt$. a .t.rôít.. d. n.3octaçâo
rnplrÊ o pa3rm.n.o de bxrs d. udtiaçaq orÍorm. prcvtdo n. Án.ro tV do

oBsErv^clo: oaÂrô! rón,o isc, NHE.EP Frem Gl c.tfrÍanro) D^s assttAÍufras
ctal E ulftt as alfERtcoEs E/ou 

'eÊvÊ 
Rrufo

E/ou colÍ Ío coNsouD»o (auTENnaDasI

N§JS*. §

. r'r. -*. O ,. ."a"r* 0.re $. Llt,.h p. pd rlmhmdo d. ll.lhi -

§



3é
ffi

^l{Ero ^o 
TEtro DE 

^o€s^o ^o 
slsrÊí^ EttÍRóí{rco of, ucrr ç0Ês D^

aLf, - E(xl D[ l-lclÍ çoEs Do salsll
tNDlc çIo DÊ ust 

^tto 
Do 5t5TEÍ^

r Â s.nh:. ã cl'áv. EláFõnlc. d. ld..ãfêçao do usríó p.r..
d. úb.r.lnsivo d..Êu titular. .ão oü.ndo a 8LL Bole d. Ll.ir.çõ.i do Bt6rl
n nhoo, r6pon-bilidad. 9or .v.nb.L düd N ,Í.iuíe d6oÍ..8 & *u u$

o eú.ld.nto d. s..1,ã oD d. ch.v. El.EônÉ pod.rá s Êib P.h aLL sols d.
Llclúçõ.5 do 3Eí1, m.dl.no iollctt Éo ádrE d. Éuüluhíoúdo Ll.lb.É;

iit. 
^ 

p.!d. d. S.nhâ ou d. Chr. ÊLEó .. ou . qu.bn d. *u 3l0lo dd.rá 5.t
oru.k.d. im.dl.um.ne r SLL - Bolc d. u.iàÉ6 do BEil P.n o nE sáno

ly O Ll.illnt *.â frpon.iv.l pôr bdâÉ ú pr.!.s6s l'nc d. pEçoÉ â Útnsçõ*
.í.rud6.o 3lsLoã, p.r*u úuáno pôr Éu. onE. ord.4 6Éumln.lcc omo
6rG . Erd.d.lrd; . o na. p.g.n..b dB l:E .Éj..á . {. ÚüE ' ro
od.@ d. ln.drmplênG d. BLL - aol. d. Ln oçô.! do Br5 , m s.fliço il.
Pro6çro d. crdib . no sÉi^§A . âo .rbmÁilo Bnél.m.to d. . s..h: ou d.

Edlàrt ,ublk.dc tslo rlsm. d. rquÉ'çro

. ljeí tUn. Eáo por enb) 5.àr. o v.lo. do loo.dlüiód.,.or v.ncln..b.B
a5 di6 rpó. ..di!dr..çaô _ limlt do & Eb mlnbo d. R, 600,00 (*ltmc
r..ú) pôr loe:d,!d|..d., .ôbr.d6 h.dhnE hol.b Saxltro.m hmr d. BLI -

Bols d. Li.ilrÉ6 do Br.ril.

Edlt tr publl.d6 p.lo §trEn. d. Egith d. ,Êç6:

' 1,5% (Un . h.io por c.n&l shE o vdor do loe rdjudl..do, ÕE v...1ft.b
D.rcl,do.n D.rftlú Ens§ (.quMl.nE! 

'o 
iúm.r d. m.É do r.3r.Eol '!u6Eor.mi$.odo b.r.b . óô(*.El dE rdÉ. .dludredo -oh

linii.ç.o À oú d. Ú 600,00 (*icrd r.:k) Pôr ro& irr u dicàdo, .obndG
n.di.nb hôl.b hrndno .m f.ar d. BLL BoL. a. Ll.itáçó.. do 8Éil.

o nló r.3.m..to dd bol.b3..i r m.ndoMdc sul.lt m o usrátlo.Ô râ3.8..1o dt
hulb à. 2*.lur6 mEónG d. r!6.o nà. sin @mo inslçào.m *rtíc d!
!ror4a. rc daúb IsPc/ smrrsr . oLmo) . (âd.rh dB 

'nrdmpl.nE 
da BLI _ Bôk:

i. L;Eçõé do BBl. mrubmrt.oênelrh.nbd.rus.nl,rqd. cn,v. Ll.bôn@

En @ d. .rnol.m.b p.l,ô órÊ& prcmo.o. (Mpr.doo do pr4lo Etllz:do i.
Dl.doru. o 1106& v.nedd ra.b.r r . dd.luÉo dd vrloB r.n6.lm^k ri'rdG
com o u$ d. pl.oÍi)mr .1.Úón l.à n o E p..! vo ,ot .àn..l.do.

o^ rmrãçlo D€ cÉujlls DÉ 
^mlo 

(corxrrolÀsl lssoal^o^s

a ltr. conú:Lçr6 d. sci.d.d6 CÉLULAS DE 
^Polo 

(.oEbEl p.r. . EpE..n.:ção

,un!o :o siitn. d. PRECÔES, nao .xiB. o li.ibE do p!!@.ht dd cu§G d. u.o do

'isn. d. 8LL - Aolr d. Li.tuÉ.: do BE3il- 
^ 

coí.uA.m erl Drdu.d. .nts' 6 o

lid6e . . coí.bn d. r@r& .oB ã E3E usuÉ do EÚÔdd

Dr§ ix§rois^stLto^DEs coro LrclÍtNTE/FonxÊcEmR

coro Ll.tbnr./acE.dú, Mú.t d . rnülúc . túd6 LrE6 @trídc
rêD.oEàítzh6 pd omÉllo l .aElB.hr. .ú Ec

Lo(.|. drb 

-

uTrL]ZÂÇIo

. 5OMEXTEPARÁ O FORIIFCFDON YE 
'FDOR

(À§slnallns.utonadá§.ôh Í1.D. rc.onh..ld..n

w §

(^sJlmt{ã..utdtrd.r con nm. úh..ld. .E orló.1Ôl

oÉEa\t Açlot oBRtàATÓRtO RãúNiIECER tlRtlÁ (Eü c,aÍóx,lo) DA' asslllalvRAs
E ANÉA.R COPII OO COI'ÍÍRAÍO SOCITL E ÜLÍIIíIS ALIERAçOES A/OU 

'AEIE 
REUT')

â/ou co{tR fo co|souDrDo \auÍEllÍl(,bts)-

pRrc^o arxTRôr{rco lrr xr«/20! l

cxPl/YlI! &rÜ2rt .

D.düa sob as p.n.s dà L.i, qu. nt quâl]dâd. d. prop.n.itâ dÔ

p.Rdln.nb lrciEtóno, $b . hod,lidâd. Prqlo El.kôn'.o nr Xvü/2021,
i.suãdr p.h Pr.Í.'oh ltu.dprl d. s..u M:nã do o6a, qt. nào Íom6
dcl.r.dd inidôn.6 p.râ h.ibrôu ó.8:àr.oh o Pod.r Púhlió, em qurlqu.r

Por *r.ryr6.o d. v.rdade,fiõrnoÉ ãptÉnt

(Nofr.. Núneh drcârEir.de rd.ntidade do DêdÍiirêl

oES Eí: ddlÍ4ro dd.rl ..r .nitld. .D p.p.l timbÍrdo dá .npr6.
propon.hr . ehnbr. .om o rúm.rô do cN Pl

lcxE/cPf:
lttr-i "udd,

l
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w
Pirc^otrrrrô rco lrr xxx/2021

PRÉGÀO Et EÍiÔtttco xr xr.x/2021

PltoÂoElITRÔ tco "x§/2021

DtcL tlç^o DE RtSPOI{§^AluD^oE

finr d. rerdlm..b rc qú. consb dô 
'dlbl 

do Pr'3ào

-./2021, d. ?r.f.idr. d. s:nb M.í. do 06l., qú. '
.;nhEE.nb do tdibr . d. itd' tt

[m6 do EdiÉ|, . i Íomf..

&ínrN...ánnE dr.mDÉi

pffifi$*$ffiffipsffi*+'u

{ om. . xún.ó .L C..t ln d' ü'ntidtdt dÔ DélrdE)

I I Fo dÉlrr.dô dd.Íl *r 
'mrodr 'n 

p'p'l lmbEdo dt 
'mpÉ 9ropodne

.;ínb!d. om o nümÍo do cNPt'

2) 5. . oprd lirtunb P@ui' í'no6 d' ltl ttd 
'pEndtrá 

dd'E dÉl'Ítr

-*, ff:'i,Ír,$ilt TJ ;L'li ",::s"".T' rx'fl H:
oúsnoí.d"d. d.d.drE @"'n'16 pduíor6'

\-/ (Non.' NúE ro dá cten' d' ld"íd'd' do lL'rtÉnttl

6S5. Eb d..trrréo dÚrl *r 'mttld'-'E 9ãp'l õhbádo d' 
'mDrd

Drop.n.nÊ . ..nmbtdr 'on 
o núíN e Lx rr

D..ld hh .. É.Ú dt Li qu' 
" 

qulid'dt d' propon'rb d'

prEdln.nb llobÚno sob r modtlid'd' Pr4!o El'Úônlco ór X»V202l

r6úuÉdo D.lo ,rtu.ld.pao d. 9nb Í.tlâ do o& hro intgrr 160 er,. sod'l

Eú n@ qúdÍo Íundon.l 
'mpr4'do 

públlÚ 
'u 

n'mbb ÓnislÔn'do d'

órB& dldo ou lÍdlr.b d.ldmlnitn <ao unídÉL

ÁllExo 10

PircÁo Els,tônlco i' Eov2ozl

DectrMclo

(nzro sdtd)

ctPt/ÍFNr

PdÚv.rd.,6mrn6 orrEE

Nom óo i..lrruE 

-

035 [e d..l.r.4tô d4.í s.r 'hlod: 
Êm ,:É timbEdo dt 'mpte

prôDon.óE . 6rirb.da con o nún.rc do cNPl'



§

ffi w
lu8rolr

rltuÍ DEconlrlm

comr mx,J-tlxcÀollIrr0llÉoll. J-Pro{€soí1.------l-

.o..lSidc/r.í.rtos/5uhúdruld6 m p.ío nr.do Êlo nol d. Õnútrq àÉ .usb d.

CdF,bd1 em pftlllú d. ã!|r..çao d. Fn.lld..l6.
l4rlirl,!rtt.: PÉÍ.tur. }{u.dp.l d. s.nE rl.í. do O.* P&

crrertra Mrnim.: o .qúlpahúb oí.rndo dd. rpré.nEr !.Entr nlnln. d. 0r (uml

ào./ou I ,r4iú .6 l.i, . rL.d.r d r.qui.lG r;6i.6 elriEd6 no ando Í16&

.diàL 
^ 

PÊí.loE Muni.ipn d. sú. M.rr. do o@ - P., - G.M m diElb d.

lBp..ronÍ o obi.ro, poilnilo r.cula lo ou slklú su. tub6dbrF.. Nã Nô fl.Õl
d.v.rr tr.br ?R6tEnurÁ MUI{lcrP^I DÉ SÂllTÂ MÁRl^ DO OEsTE.PR, nún.ro ilo

Pt@, d. Nob d. E nr..ho . o .únm do B.r@ . d. onE on..G d. .npr*',
p.E . .í.dvrÉo do P4rmnb.

w

16 dlõdo Éêrd. dlre ú cd. do l'luniclrE dê 

- 

t'run. r 

-
ô ilUMClPlO DE 

- 

insià no CNPI nt - siturar n. .r 
- 

cEP: 

- 
n.

.id.d..l. 

- 

Ê!bd. do Pãnn4 EpíenEd. ..*.ro Êlo PEí.lto(1) Muhlclp.l. o
(.1 s.nhôr (.1 

- 

sbdo c1ü1, 
^*iomlid.d., 

,oedor (.1 d. céduL d. id.ntid.d. n

,.rinbGlnoCrâfud. PsFIsrG$hon 

-.ãnd.nê.dmi.iri.do
n..id.d. d. 

- 
- -. do or[o lrdô: pbpoÀ..G hÚiE m cNP'$b

$d. nr Ruâ + n. - B.,Eo 

- 
M 6d.d. d.

+ ..pEsnbd. n6! .b p.lo Epr.*iEnE l4.l IioíE, bÉlldD, edo.Ml,
poúáôr dr .&!1. d. 

'd.nddrd. 
í. + . msnio no C.d.fu d. P§ FÍti.a

s.À o n. 

- 

Erdlht . dooicili.do no .In.EÍo 

- 

D .id.d. d. ctd.d. _ UF

nG r.m6 d. L.i F.dnd n. 10.520/2002. L.i 6nPl.o.nEÍ n 123/2006 .,
subídrarrrm.n&, xlr L.i nt 3,666/93 i .lEÍ.çõ6 p6Líor6 bd6 ..pÉhÚd6
co.aom. d«.h.rto d. .rd.nd.m.r!o ou ,@.çào lÉ.rt. M .Úc, Élv.b
Íor6.tts o p€.n& corhlo. .o.Ím. ddls5 end. no prffi .iiinifiüvo
supÊludoddid.n.nt ltorlolrc^DÀ o.@nb ã 

"ulnG 
da6ulã c midrÉ6:

[úusuL PRlitEtr - DooaETo
l.l . o obr.b Ílo Dr.çnE conúro a,'Áqrnslçlo D€ 02 (Írd9 I ton 

^cnlcouPr-^Í^fotlt^Do al+ 75 ca, ÍlIIlrxTE 
^o 

coLtrE o 491025/2010', @íôm.
s.ll.li.,.ô, nÃ qu.nid.d6. Íom. ..ondlçà.r 6Eb.l.od,s no EdÊl .m.rlaBÍ. .
sêus A..rcs, oB ô ôbj€tivo dr .quisiçàô dB .quipsn.ntos zdrrhE àÍol.do§ no

pr.$.r. Emo.ont..iual.

cl.Âusul sEGUxD^. D^ vtcaxct DoooríÍl ro
2.1. O.ônhb r6ulsnE de.êúh. E r I visêmir d. 12 (ddd 866,: onar dr
d.r.d.,rsinâErr, pod.õdos.r pEro8.do!.dúno daÀdnlnisú.çto. confomldr.t.
.omo rtugo 57 d. L.' 3.6ó6119.J
cúust llÍERcEtt .006 utulf,los Do @írr m
3.1. o conhb s.rá uuli!.dop.la Sd.àrlâ i4unicipal d.^8í.ultor
3.2 . C.b.rÁ m usuíno do o.h& dãe unl.íplo . r6r.rs.blld.dq .És ã rsin.tur.,
p.lo.onhl. do omprih.rb d. bdú - obrllrçõã r.láüv6 -foodh.Íb ln.iu§rv.

cúusuL^QU^iT .DÀ5COXOIçoESDEn[Cf,ErEXmOOOBIETO
,! 1.al - orr.,nninno nzr. r ênr.ga do..qulprh.Íb5 Eí.u16 s.rl d. nô a,trão 60

(*nu) dni à prôr da ord.n d. ompr. ou nou d. .np.nho 05 .qt'p:n.nrd
p.d.rào rr r.iaúdor, nÔ tDdo ou .6 p.e, quahdo .n d6..ordo Óh 6 6pdil5oç&5

T.rmo d. RêÍ..at.i. s nz prcposD, il.v.ndt s.r

cúusut QUrxÍ -D co[i^Í^ílo
5 r ' 

^. 
05.rrçõ6 d(or.nc do ÍorHimlnb d6 Pr§dub on*

s.ráo firh.d.. .om r PELlúe Mu.toP.l, ok.ry.da 5 condÚô.s 6É5.1Élda n6e
.dlÉl . .o qr. dispõ. o .Ê 62 dr L.l r 3.666/ 1993

9.2 . Á .dl!ôatlriã d.wrá sln..o.onhbd.nh do prao d.05 (.ríol d,asúkls
conEd6 d. mü6c.rao.NÉd. p.lo D.ptu.nb d. Li.ilaó.s É fom: d.fi.iâ por

Bb 
^dírnr.Brção.r 

6níomid.d..oõ o iúm ra3 do.drÉl
5.3 o prrb.onedido pãra zsslnrur. do.onrrab podlra..r prô..qrdo um, únic.
vê2, Dor lrlal p.ríôdq . d..de qu. ocônt nôtvo justifi..do . âc.ib p.la ÂdEl.i*ãçào
5a Á lidEnt r.n..dor. nio ,od.á sub.on@lii sub.hpr.lEr, ced.r d ú..sf.rir.
bbl ou p:riálm..r. o obFb d. prBnElid§çrÔ.

rú0súu§aT - Dl§oBilc^çoE§DÁ@llÍt ÍÁD^
â1 . M.nEr d!trt ü.dó o ónu.k s condlÇõ.r d. h.blllE ro I qullfiÔçao pr.vitus
m Enibl ,.fom..do .o PE3clrc (.) a rorl..i. d. qu.lqur.lbraíàô ns r.Í.nd*

6.2 - Âtnd.. .s ondlçó.. d.síu3 m ln.rc I - T.mo d. R.í.rÀhcii . conLat'
ó.3'Fom...r p'odubd. bo. qu.lldrd...ú hô.s .o.diçô.i. d r âcordo.om o disp6b
.ô Edibl . -6 .mr6. sim or. .ú .ua pBp6o d. pÍ.ç61
6.a 

^r.., 
ffi todú 6 ótu ÉErarlc e .ompl.b rondm.b do obj.b llcludo

'n.rui 
o É8, ind6rv. rdmlnl.htivr, . .nolum.nb, Ét!4 iftDcG,.ndrE6

so.lai§ . hh.,hi.r, hnspore!, d6p.* .dmlnifiüv.s, b.n .ono quaqu"
dép.5 r.f...nt . .o Íornéh.nb do obi.b conú.odol
6.s RáDôhd.. pd qurisqu.r dú6 d. qulqu.r ..bft2:, qu. v.nh. . $r... *us
.npÉg.dq t.Eir6 ou . conr:i:d. .r r.rlo d. úd.nB or d. àÍao, ou d. ohrsà
doú$;u culFqd. DÉIsb d. contsrbda ou d.qu.m.m 5.u nôm. .3r., dmÍ.ír..
do fometn.nb do oh).to @ntsdldô:
6,6 . {:o hní.ír . ÉrelM. p.r qu'\u.r íoma n.m m.so p...irlh.ru, 6
obng.çô.r §midú, mm §uàórhbr qú.hú.r dó pr6Éaó6 . qu. 6ú obr8.d.,
!.h p.áüo .enon.nb por dib d. co.hunk:
6 7 . Em rúdo rcrr ..suhdô - drrÊtdzd da conúrLn!.

§

cúusut sÉÍtí^-D^soa c^çôtso^aoiÍr Í rÍE
7 I .A.omD.nh:r . ns,tiu r r .x..úçáo do Íor.6im.nro do ob,.b 6iÚ.bdo a@.s d.
s.rüdor.. 6p.ci.ln..E d6ig..d6;
7.2 . V.E. ô ..c.bth.nb d. qú.lqú.r prcdub qu. .oBld.Er In.omp:dwl .oh õ
6p..11..çõ.. .pre.Eda nr pb!.sb d. co.h.d.;
?3 

^6ur 
as rces tiÉE./ou í.uc.pó.:.Í.dn.nftg. dG proau6 oti.b d6E

24' í.tu.r oGl p.tâmenbG) à cônhod., o.tom. ..àb.ldido í..8 onftro;
7.5 

^rlka, 
à conúrad, .s í.çõis .dnlnislr.dE t4dmn

76 - P6ú õ inÍom.çõ.. . 6 .s.lãEdÉ.hc qu. v.nh.m ó tr ellcibd6 p.l:

6p..i.lú.ht d6a3nú6, n. íom dG d 67 . 73 d. Ld nr e666, d. 1993, . do .rt 6!

do D4ú nr 2 271. d. 1997.

^ 
v.rinc.çro d. .d.e!4ro dã ltdEeo do ..rüço d.*rú ... r..liz..ü .oD h6. n6

ÍiÉrld pr.úsd Éll T.mo d. i.Í.randâ
o 6s.t ou 8.fu d. mhb, s vÊrtíi.., qu. how. .ubdimt..úl1m..b da

,rodúiríd.d. pa.1!.d., d.v.á .omuniar à âubtld.d. rêpomáv.l p.n qÚ. 6E

prcmM . .d.quaçlo .o.R.iu.l I pódstMdd. .Í.ri!am..E n(.§aí., rÉD.lEndcs.

q limiq d..lEr.ç- dos Elor6 onh@k PtúÉd io § l'! do rrÉ3o 65 d. L.l n!

^ 
íonÍorôldrdê do r.tá.i.I : *Í .nrr!8!. d.vêrá st v.dncãdá lúítm.nE óm o

daum.r^a d: Conhbd. qu .otnh. . Elrí.o d.blhrd. d6 mm6, d. mrdo 6n o

ábh.l.cldo n6E T.mo d. RtÍ.rênci' e nt DDDosE, i.íoma ó 6 r6p..nv6
qraüd.dB ..sp..1nôçõé ta.nl.n, t:is .omo: EE, qudid'd. . fôrm. d. so
0 E9ÉnE.e d. conb.É . d*.râ promd.r o r.9úo dã iffêmt. và.inádú,

adob.dô a prcvldan.rú nE s.a.trs ro nd .umprln.nb d6 .lau.ulax mnúrrúáir,

.ufom. o dr.p6r. n6 §§ 1! . 2r do ad 67 d! l.t n! 3.66. d. 1993.

0 de6Dnm.nb brn õu parl.l dú d.n.Ir oàrirrçõ6 ! 6p..Ébrlüná EuBrd-

P.L c.nhod. .n..i.á a .plk.Éo d. àIfó.r admirbhnv.É n. r.3tslrÉo vl3.nt,

pododo dlrr., .m E .tsão ió.úáúá1, Mfôm. dtspdb .6 .rd!6 77 . 30 ilr L.l n'

Fic. d6i!D.d. o &rüdd odrlr lo.é r.mln d. un., in*de & cPF/i,lt nr.

357.95Á159.00, p.n.(re. r n$rÜuçâo. o mnparh.mênb do obj.to d. ÁL dt

Re*h d. Pr.ço.. B Elm di*plin.dos n6 .Ê 5€. lll . 67 d. L.l f.d.r.l

Fic. d6r3n.dô, .oúo 05al .uh.tltúb o s.drdor lrarc 
^rta. 

o d. LlÉ, irEcnb no

CPa/MF nt 06495946ç60, D.B .r.r..r . fisliaÉ. . o aÕn!,nl,rh.no dô ohl.b dr

^b 
d. R.iEh d. Prí6, n6 &m6 djsdpllnãnG nc.Ê s& lll . 67 d. L.r Í.d.nl

q.lú§ul ()lÍ v - Do,tEço t tEvlslo
al or ,Eí6 ónht do. *r& ir6 . iEr,úrí.É dúr.nE . ú*n.lr @hb.l.
3.2 EÊsrdh.rr.n.rt , . .ôntábd., .m turÉÉ d. i pdb6 qú. àlLr.
siFílcrtlvm.nt. r .or6pondan.la .rtra 6 ..ara!! do onhbdo . : r.6u.rtção
@r D.tu d6E Mu.rclpio, poi.rá slicibr . redizáçlr, d6 pr.ç6 ú!.nÉs rhva. d.
slidoçr. Íon.r I s*r.Érl. lnE.§da h@d. .m d6um.nd qu. Mpd.h :
pr6âdaen do ,.alao bis.oho: ioB 36tr d. .quúlç5 dú Produbs, ún-
prim.i . .ompôn. n6., ou d. outsos d6rm.ib qu. cohprd.h . «onan.lã d. Í.c
inpr.vkív.lr oú prdkÍv.lr porén d. .o.&qu,mla lnúlo!áv.L, r.Erd.dor6 ou
imtsdlüvd iI. .É0çr. do riurudo.
&3 

^ú 
r ddisao nnJ du ÀlÊlnútr.êq . qu.l dd.n -r probàá. h .É 30 (únol

di8 a .o.Er d..nt'.3a compt.b dr ddn.nEçro cmprob.tón. o íomÉim.nb dG
,rod!bs, qü.ndo ellclEdo p.lã ÁdninlrÍ4ào, dd.rÁ doftr nom.lftn! . p.lo
pr.Ío @.hGdo .m ügor.
aa . 

^ 
.úll!.9ro .& pod.é {lüp.s* o pr.ç' pndódo .o n roa. . d*ra núbr

: dúd.nÊ p.taso.l .puÉd..nE. o pÉí. oígn.ltmE (i]@nE d. prclotd. o
pr6o d. h.rado r,t*.ne à é0.ô
3.5 ' l.d.p.nd.ncm..E d: $llcibçlo d. qu. E2b o3uh lEm a2.ocônúrbnu p.d.tá
a qu.lqu.r nom.lo r.duzir 6 Crcç6 Mht doq .h oúomid.d. .on c p:áú&c
d. p.i4ú§a d. n.radô úlrrr. ô! qú.ído .18..çõé d,lntoEk prda.Ed a
rêdúÉo do5 pr.ç6 pEtiod6 no mEdo r..lon.l ./ou lnch-io.à1.
36 N. @rà.c|. do pr.ço .o.tat do iomar-e rup.rlor ao pr.ço lrãti.tdo nô
m.rc.d4 . Ór3ào G.rui.ledor do.ontrb nodn.2rl r Íôrn.&nor. .on o n.no. pr.çô
of.tudo Éã o rcB vrsdo r n.8o.lrçlo p.r r r.nu9ào d. pr.ç6..u. .d.qoêo.ô
do r.Edq encndo o m. o obltu @do, quilü.d. . 6!.df.Tô.r
37 orndG& p.. inhdí.r.. n.ser.{lo d. Eduçao dc prsü.. côn§rao d.
ücdçIo íomalm.nê den?Éra . Íom.c.dor..h rc|.çao.o it.h . c.ncl.rá . su.
cônú*u.liaÊo, *n prÊlul26 d6 D.n.lrd.d.. ôhív.r3.

cútsul toN^ - oo coNÍtoll E Ftscxlz ÇÃoD aEcuçIoDocotll m
9 I . 0 romprnh,r.ib e r frÉrlll4ro d. ú{ução do cqhb mnítr. nr *rlfr..çro
dã .oníôrnldad. da .nE.sa r..llradõ d. Íooa r .eOú o p..í.rr. .u6pn@ntô do

aiu:E, dd.nno *Í .rEid6 E um ou m.i. EEoE.B d. Cdhà.b,

^ 
6slr-çao d. qu. úrb .sb .lÁuruli nàô .x.lui run Edu . ,..p.rebil!d.d. dr

corE!trd4 lnclusiv. D.reb t.rc.lrôs, por qu.lqu.r lrÉ3uláídrd. álndr q|. r..ú,EÍE

d. inD.í.i!66 té(ri6, íci6 r.dibii,íri6 ou .npr.8p d. môt rl.l l.d.quado ou d.
qu.lid.d. inf.nor ., i. @rrari. d6t1 nao ihpli.â .m o.E.pônebthdrd. d:
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w

d. hciur . .onhbr com o uni.ípio. d.6'd'nciah"b no

nb dê forn Gdô..sdo nun

O su6p.nsão cmPorári. d.
on o Mu.ripiod. S.nu

Pdlopr .E lldtrçào . lnp.dl[

D.clr.aêo d. inrdon.rdad. plrr lkia. .u contÉE 
'om 

r

D@r *.r.qr prcrulrc â coNIR T IITE d6d. qu"'o câlb' a 
'PllêÊo 

d' sÍç'o

I t r err.Dlrcdr údrÂnú *FrnB.ondlçõ.t
i i i r - i.É. J.ã- r"r.,taoóo .r âiqro do ôb'b' *É àPr'ódr urb -bn
;"í- d. **d. mrdr-Dhd,, F.' i' 0.5e5 Íe; üBih "n(. lor (.nbl _ rt' o ) 0r (dáoro) d'' d' rÚ 6o'

ri r.o* t,- xr L..l _ 
" 
p,-' d.l rr (dk'mo Ph*tro) drr d"Ee':ú

o rrmt. á. ro tunuia.' ac ** r p.ftir d' quàndo *rl loníd'rddr 'n'r(uÇàÔ
Erlrlou @ldooÚ.b

rr ii- n.*,aarmoarn"q 'Êri,phod 
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PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AaUlSlÇÃO DE 02 (dois) TRATORES 4X4'

75 CV, PARA ATENDER AGRICULTORES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA

OO OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entêndimento.

E o parecer.

@

Santa Maria d ste-Pr de Nevembre de 2021 .

{\

Assessor J

)
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UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

RUÁ JOS E D€ FRÂNçÂ PEREIRÂ t6.2rO-000, FO,s€/FÂt: iOa2

DESPACHO

Consíderando

AUTORIZO a tic

DE 02 (DO|S)

CONVÊNIO N.9

as informações e pareceres contidos no presente procedimento
itação sob a modalidade PREGÃO ELETRôN|CO, referente a "AeUtStçÃO
TRATOR AGRICOTA PIáTAFORMAOO 4X4, 75 CV, REFERENTE AO

89LO2512O79" , especificações e anexos, nos termos da lei g666/93.

necessárias.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

Santa Maria do Oeste- pR,24 de Novembro de 2021.

Preíeito Municipal

CNPJ: 95.68,r.544/OOOí -26

M,.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO OO paRâ\NÁ
CNPJ: 95.684.5.t4 /0001 -26

Ru! rosc dç Fnnça Pcrcira, n. t0 - CEp.: t5-230{0G Fonc/Far: (042) 3644_t3r9

PORTARTA N" 175/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PATANá, NO

uso de suas atribuições lcgais, e de acordo com a Lei Federal n. g.6óó/93 c Lei Federal n.

t0.520t02:

RESOLVE:

I - NOMEÂR PRECOEIRO SUBSTTTUTO, E EeUrpE DE ApOtO, do Municipio
dê Sâtrta Maria do Ocsle - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNÇÀo
MILICIO VICENTE STROHER 5?8.005.889.04 PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.ó4S.86 EQUIPE APOIO
MAURI DA LUZ 020.194.799_40 EQUIPE ApOtO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.95ó.I59.00 SUPLENTE

ll - Fica 
''omeado 

como membro suprente o sr. odair José Ferreira de Limr,
inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o PREGoEIRo anrerior (conforme portaria ogzt2ozr ), rcspondcndov pelos processos liciratórios que estâo em andamento em seu nome ELIZEU MoREIRA
CPF:021.042.139-83.

lV - Publique-se c arquive-se

Gabinet€ do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná, em

07 de Outubro d. 2021 .

DEL6ADO
PRETEITO MUNICIPAL
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OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Preíeitu.a Munidpal de Sânta Maíiâ do Oêste

ESTÂDO DO PARAS.í
PR.EFEITUR^ MUIiTCIPTL DE SAITÁ }tÂRIÁ DO OESTE

Sf CTET^ RtA iIU]iI_ICÍ PA L DE ADMINISTNÂCÀO
I'ORT^R|^ t75re:t

Lltí

BORTARIA N' T 7§âO2r

O PREFEÍTO IUUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná. no uso dc suas aribuiçúi Ég1ir, .'a1
190{9 com a Lci Federat n. 8.666D3 . úi F.a?*f 

"t0.520/02:

R.ESOLVE:

I. : ^\.OMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO, E EQTJIPE DE
A?OIO, do Muoicipio de Sanra Maria d; OÀ; : pR"
conlorme composiçâo abaixo:
NOME CPT FUNÇÂO

lllLCIq vrcENTE srRoHER 578.005.88e44
PREGOEIRO
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Estado do Paraná. cm 07 de Ourubro de 2021_

Publlcodo por:
Marcos Antonio de Lima

Código ldentilic.dor:8EEl7llD

Matéria publícada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 08i l0/2021 . Edição 216ó
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/O0Ot-26

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNlclplo DE SANTA MARIA Do
oESTE - PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França pereira, 10,
centro, na cidade de santa Maria do oeste, Estado do paraná, realizará licitação, para reBistro
de preços, na modalidade pREGÃo, na forma ELETRôNrcA, com critério de julgamenio de
menor preço por item, nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do oecreto ne
10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decretone 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
np 7892, de 23 de janeiro e 2013, da rnstrução Normativa sLTr/Mp ne 01, de 19 de janeiro de
2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 1r.488, de 15 de junho de zoo7, do Decreto n.
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne g.665, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

PREGÃO ETETRÔNICO N9 133/2021
Processo Administrativo n" (X6/2021

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO: INíCiO àS O9h:OOMiN. dO
dia 70/tzl2O2L.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia tO/tZ/zOZt.
lN ÍClO DA SESSÃO DE D|SPUTA DE pREços: às 09:30 horas do dia tO/Lz/202L.

REFERÊNC|A DE TEMpO: horário de Brasítia (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.ors.br

DO OBJETO

1 .1 . O objeto da presente ticitação é a ,,AeUtStçÃO DE 0z (DO|S) TRATOR
AGRICOLA PTATAFORMADO 4X4, 75 cr|, REFERENTE AO CONVÊNIO N.9 891025/2019",
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as

características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgomento odotodo será o menor preço do item, observodos os

exigências contidos neste Editol e seus Anexos quonto às especíicoções do objeto.

1 .3. A. Características Mínimas:

Item Qtd.
01 TRATOR AGRtCOtA 4X4 PLATAFORMADO ESPECIF|CAçôrS U rnÍues:

Potencia mínima do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%
FAROIS/LUZES = Led

02

/)

46
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GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3 anos ou ZO0O h.
TRASMISSÃO: Tipo: t2F + tZR - làxt2
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro:4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMADA DE pOTÊNCtA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDp - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV
SISTEMA DE OIREçÃO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 25 l/min
TEVANTE DE TRÊS PoNToS: controle: Mecânico
Capacidade de levante (kgf) 2.35OKG
SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo:3 - 1fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
slsrEMA DE LEVANTE: com controlador externo mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de sublr na plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamênto: hidráulico auto ajustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na transmissão através da alavanca na posição ,'p,,

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros
(kg) s.100

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1.4s regras reÍerentes aos órgãos gerenciodor e pofticipantes, bem como a eventuois
odesões são os que constom do minuto de Ato de Registro de preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que seiam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especlficações e normas contidas neste Edital e
seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipar.

il

PESOS DIMENSÔES: Peso com lastro
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3.5 o licitante deveÍá estar credenciâdo, de Íorma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasir, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no editar para o
recebimento das propostas.
3.6 o cadastramento do ricitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a) lnstrumento particurar de mandato outorgando à operador devidamente credenciadojunto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçães do
Erasil (ANEXO 04) e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve
ser identificada". Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.
o custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade do desempate. Art . M e 45 da LC f23l2}O6.

4, REGUIÂMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relatives ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilatação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a',, com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,

.rf\
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atribuindo poderes para formurar rances de preços e praticâr todos os demais atos e
operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsã de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meao de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.4.4 o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7 o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônlco, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.10 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de
2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

"ÍA
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4.L3.2

4.13.3

4.13.4

4.13.5

4.13.6

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne g.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou Iiquidação;

organizações da sociedade civir de rnteresse púbrico - oscrp, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/2074-ÍCU-ptenário).

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclârecida
ou através de uma empresa associada ou
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pe

itiba-PR (41) 3097-4600, ou
l.ors.br.

pelos telefones: Cur
lo e-mail contato@bl

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habiritação exigidos no editar, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habílitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § le da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

5.5.até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. ruao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

ín
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6' I . o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 . Volor unitório;

6.1.2. Marca e modelo;

6.í.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No prcenchimento da proposta eleÚônic., deverão,
obrtgdtoúamente, ser inlormodos no compo ptóprio as ESqEC,C,FICAçôES e
MARCAS dos ptodutos oÍeftodos, o não inserção de especificoções e Morcos dos
produtos nestes cdmpos, implicaú no desclossificação do emptesd, Íoce à
ousêncio de inlormdção suÍiciente poru desclassificação da prcposto.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL,

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de

margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

if\
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE
TANCES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 '2' o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, descrassificando desde rogo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A descrassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somênte estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os llcitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. o licitante somente poderá oferecer rance de varor inferior ao úrtimo por ere
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.9. o intervalo entre os rances enviados pero mesmo ricitante poderá variar
conforme o pregão e ob.,eto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance
para esse lote.

6.7 seró odotodo poro o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputo
"oberto", em que os licitontes opresentotão lonces públicos e sucessivos, com
prorrogoções.

TN
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6.2 A etopo de lonces da sessõo público teró duroção de dez minutos e, opós isso, será
prorrogado automoticomente pelo sistemo quando houver lonce oÍertodo nos
últimos dois minutos do período de duroção do sessõo público.

6.3 A prorrogoção outomática do etopo de lonces, de que troto o item anterior, sero de
dois minutos e ocorrerá sucessivomente sempre que houver rances enviodos nesse
período de prorrogoção, inctusive no coso de lonces intermediários.

6.4 Nõo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens anteriores, o sessõo
público encerrar-se-á outomoticomente.

6.5 Encerrodo o Íose competitivo sem que hojo o prorrogação automático pelo sistemo,
poderá o pregoeiro, ossessorodo pelo equipe de opoio, justificodomente, admith o
reinício do sessão pública de lonces, em prol do consecução do melhor preço.

6.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.TDurante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.8No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.9Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.10 O Critério de julgamento adotado será o MENOR qREçO pOR tÍEM, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.t2 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).

6.13 Havendo eventual êmpate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 9.666, de 1993.

6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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6.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.7 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiridade do preço em reração ao
máximo estipulado para contratação neste Editar e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto n.e lO.OZ4/IOLI.

7.2será desclassificada a proposta ou o rance vencedor, apresentar preço finar superior ao
preço máximo fixado (Acórdão ne t45S/2018 -TCU - plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6 o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo preBoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

"fl\
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7.7Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PÍegoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

T.8Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a

nova data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8 DA HABTUTAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de

habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

9.1,1 - Da Habilitação Jurídica:
a) ReBistro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tÍatando de sociedades comerciais),

e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (no caso de socledades
por ações); lnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretorla em exercício (no

caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição
da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada

de todas as suas eventuais alteraçôes posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante do certame.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;

c) certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, na forma da tei n. 8.036/90;

Q Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Oecreto Lei n.5452 de 1s de maio de 1943.

9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não
foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;

"í{\
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 1g (dezoito)
anos em horário noturno de trabarho ou em servíços perigosos ou insarubres, nâo mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas ,,a,, e ,,b,,é facultado o
uso do modelo constante do Anexo lV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;e) Deverá ser apresentada, decraração de que cumpre os requisitos estaberecidos no Art.
3s da Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, arterada pera Lei ne 11.48g, de
15 de junho de 20O7, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos
benefícios outorgados pera Lei comprementar n. 123/06, podendo ser utirizado o modero
constante do Anexo lll.

' A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei complementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de farsidade ideorógica, de
que trata o art.299 do Código penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos
artigos 90 e 93 da tei ne 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e da sanção prevista no item 19.5. deste Edital.

' A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte é condicão para ãs licitantês usufruírem dos benefíciosda Lei
Complementar n. LZ3 12006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo
serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60
(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do pregão.

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9,4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

al Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNpJ e com o
endereço respectivo;

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz;
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor
do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos
Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.7.7 - Em conformidade com a Lei Complementa r !23/2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste.
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9.7.2 - Em conformidade com a LC LZ3/2OO6, as microempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o
prazo de 05 Ícincol dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9,7.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no
item imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7e da Lei Federal np 10.520, de 17 de
julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentês, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revoBar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidões negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.7 A ptoposto finol do licitonte declorodo vencedor deverô ser encominhodo no pmzo
de O2 (duas) homs, a contor da solicitação do pregoeiro no sistemo eletrônico e
deverá:

9.7.1 ser redigido em línguo portugueso, dotilogrofodo ou digitodo, em umd
vio, sem emendos, rosuros, entrelinhas ou ressolvos, devendo o última Íolho ser
ossinodo e os demois rubricodos pelo licitonte ou seu representonte legol.

9.1.2 conter o indicoção do banco, número do conto e ogêncio do licitonte
vencedor, poro fins de pogomento.

9.2 A proposta finol deveró ser documentoda nos outos e seró levada em consideroção
no decorrer da execuçõo do controto e oplicoçõo de eventual sonçõo à Contratodo,
se for o coso.

9.2.1 Todos as especificoções do objeto contidos no proposto, tois como
marco, modelo, tipo, Íobriconte e procedêncio, vinculom o Controtoda.

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns g.666/93).

1\{
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9.3.1 Ocorrendo divergência entÍe os preços unitários e o preço global,
prevarecerão os primeiros; no caso de divergência entre os varores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, rimitada, riBorosamente, ao objeto deste Editar,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Editar e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DA ANÁIISE DA QUATIFICAçÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas,
omitir qualquer dos documentos soricitados ou apresentá-ros fora do prazo de varidade,
excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
ll.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais,
desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à
Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a)
Pregoêiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes
respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CTASS|F|CAçÃO OaS enoeosTAs E qUAUF|CAçÃO Oa UCrrarure
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titula(es) da(s) meno(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) pregoeiro
(a) comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostai e da
habilitação e proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o (a)
Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da
confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a
exlstência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
73.2.2 - A falta de manifestação motivada do licítante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOTOGAçÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o
processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado
e convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,
motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá{a, se constatada
irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes
legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou
envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo Vl deste Edital),
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento
de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15,1 - Manter durãnte todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Íermo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do ob.ieto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
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15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontrater qualquer das prestações a que está obrigada, sem 

-prerio

assentimento por escrito da Contratante,
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscarizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de
servidores especialmente designados;
16'2 - vetar o recebimento de quarquer produto que considerar incompatíver com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
15.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta
licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas reguramentares e contratuais, quando
necessário;
15'6 - Prestar as informações e os escrarecimentos que venham a ser soricitados pera
ContÍatada.

17 - DAS CONDTçÕEs or necratMeNTo DO OBJETO
17.1 - o prazo máximo para a entresa do equipamento será de no máximo 60 (sessental

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser rejeitado,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penaridades.

Localde entrega: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-pR.

Garantia Mínima : O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste- pR, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNIC|PAL DE SANTA MARTA DO OESTE- pR, número do processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa,,, para a efetivação do

pagamento.

18 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE- pR, desi8nará a Secretaria

Municipal de Agricultura e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do

equipamento, analisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e verificará

o exato cumprimento das obrigaçõês do contreto, euando à quantidade, qualidade e ao prazo

"d\
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previsto para a entreBa do equipamento. Verificado e atestando o fornecimento do

equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente note fiscal no Departamento da

Fazenda do Município. os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamento.

os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após

a contratada apresentar:

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federal conjunta,
certidão Negativa de Débitos Trabalhista e certificado de Regularidade de situação (cRS)
perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da
respectiva nota de empenho.
18.2 - ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o
paSamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestadora.

18.5 - O Município de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam
ou não instituições financeiras.
18.6 - os eventuais encargos financeirot processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19 . DAS PENATIDADES

19,1 - Pela inexecução total ou pãrcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos g6 a gg da
Lei n. 8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 7O.520/2@Z e no art. 8e da tnstrução Normativa
37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no
sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.

19.2 - A advertência escritâ será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a
juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multanas seguintes condições:

^[\
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19.3'1.No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporçôes:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 1Oe (décimo) dia de atraso;
b) l,o% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o rimite de

30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou
total do objeto.

19.3.2.No caso de reincidência, será aplicada a multa de r,0% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o rimite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parciãl ou total do objeto.
19.3.3.4 partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo
7e da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das
obrigaçôes e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
19.3.5. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da parte inadimplida.
19.3.7, No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de ouÚas obrigações que não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de l%
(um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1, As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.
19.3,9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e
19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor
da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
19,3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e
cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela
proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.11, Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor totâl da proposta
ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do
prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitaÍ ou retirar o
instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e

{fi
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danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de ricitar e contratar com o Município
de santa Maria do oeste-pR, pero prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampra defesa.
19.3.12. caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado
do contrato, pela não manutenção das condições de habiritação e quarificação exigidas no
instrumento convocatório;
19'3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais-
19.3.14. Quaisquer multas apricadas deverão ser recorhidas aos cofres púbricos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficial do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da
multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa,,, para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a susDensão temoorá ria de oartici eml e imoed imento
decontratar com o Municíoio de Santa Maria do Oeste-pr,
(dois) anos, ao licitante quando:

pelo prazo não superior a 02

a)Quando restar configurada a inexecução parciar ou totar das obrigações
assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará imoedido de licitar e cont r com o MunicíDiô e descredenciado no sistema
de cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuÍzo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
gl Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DtsPostçÕEs cERA|S
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância
com os termos deste Editâl e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar,
posteriormente, desconhecimento das regres constantes deste instrumento.

o
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20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo
licitatório, sem direito a ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a
segurança da contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar
e/ou relevar omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível,
caso julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que
impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o
próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no
todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados
ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou
inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do
pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em
participar da licitação;
20,6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n" 8.078 de !t/O9/90 - Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da comarca de pitanga-pr,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até
03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciãdo aos microêmpreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar,
produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei
Complementar 123 /2006.
20,11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
LO.52O|2N2, do Decreto ne !0.024/2019, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilôes qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condlções
de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitaçâo financeira da negociação
realizada.

21. CTAUSULA ANTTCORRUPçÃO

fl

O município edota as práticas de anticorrupção, devendo:

RUÂ JOIE DE FRÂNçA PEREIRA, FONE/FÂX; (O'2' 3"4,12I'
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observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipar de Agricurtura, o mais arto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineregibiridade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelagestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

Inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir

materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

Santa Mâria do Oeste - pR, 25 de Novembro de 2021.

'/,r t
4,/,,,1

My'icio Vicen'te troher

Pregoeiro - Portaria n.e t75/202L
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: "AeUtStçÃO DE 02 (DO|S) TRATOR AGR|COLA
PTATAFORMADO 4X4, 75 clt, REFERENTE AO CONVÊN|O 89102512019", conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

01

Itêm Esoecificacões Mínimas Qtd. Valor Unit.
TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO
ESPECIFICAçÔES MINÍMAS:
Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%
FAROIS/LUzES = Lei
GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3
anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Rêversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNC|A: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com
bomba exclusiva - 26 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: Controle: Mecánico
Capacidade de levante (kgf) 2.350KG

SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - 1fluxo continuo
Fluxo (l/min): 55
SISTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo
mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de subir na
plataforme.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na
transmissão através da alavanca na posição "P"

02 Rs 466.0q).00
Velor Total

Rs 233.000.00
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CAPACIDADES: Tanque de combustívêl: 115 litros
PESOS DIMENSÕES: peso com lastro )s.100

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compôem o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo,
prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO N9 046/2021

ÍERMO DE REFERÊIICIA OO OSIETO

SECRETARIA REQU ISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela secretaria

Municipal de Agricultura, para fomentar cada vez mais as cadeias produtivas munlcipais. Esses

tratores serão de fundamental importância para os agricultores santa-marienses, pois irão

beneficiar aproximadamente 150 famílias, estas que até o momento vem tendo dificuldades

para conseguir realizar o preparo de solo, plantio, tratos culturais e colheita de silagem, pois

ate o momento as comunidades a serem atendidas não dispõem de maquinas e equipamentos

agrícolas. com aquisição desses tratores as famíllas que ali vivem irão conseguir desenvolver

as atividades rápida e eficaz dentro da sazonalidade da região.

DOS RECURSOS

o município de santa Maria do oeste/pR, através da secÍetaria Municipal de Agricultura

firmou convênio com o Ministério da Agricultura, pecuária e Abastecimento sob n.e

891025/2019.

DA METODOTOGIA. DA MODATIDADÊ DE CONTRATAçÃO

o Município de santa Maria do oeste - paraná, cadastrou proposta sob n.E 03075g/2019 junto

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento qual esta aprovadq para licitar

despesas com recursos Íecebidos do Governo Federal através do convênio n.E g91025/2019,

a modalidade de licitação é prerSo. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no

presente certame será o menor oreco oor hern. objetivando o registro de preços para

contratação total.



b+
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PÂRANÁ

CN PJ: 95.684.54,í/000í -26

JUST|F|CÂT|VA E OSJET|VO DA CONTRATAçÃO

Tendo em vista a necessidade de fomentar cada vez mais as cadeias produtivas municipais.

Esses tratores serão de fundâmental importância para os agricultores santa-marienses, pois

irão beneficiar aproximadamente 1s0 famílias, estas que até o momento vem tendo

dificuldades para conseguir realizar o preparo de solo, plantio, tratos culturais e colheita de

silagem, poís ete o momento as comunidades a serem atendidas não dispõem de maquinas e

equipamentos agrícolas. com aquisição desses tratores as famílias que ali vivem irão conseguir

desenvolver as atividades rápida e eficaz dentro da sazonalidade da região.

coNDlçÔES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

RU^ JOSE DÉ FRÂNÇA pÊRErRA, r{! 1O - CEp.: a6 230-OOO - FOtE/É^X: lOal, !6aa-r23!

o Drazo máximo oara a entrega do equipamento será de no máximo G0 (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empênho. o equipamento poderá ser rejeitado,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pR.

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto,

podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "pREFElruRA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, número do processo, da Nota de Empenho e o

número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Pasamento:

A PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTA MARTA Do oESTE designará a secretaria Municipal de

A8ricultura e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do

equipamento, analisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e verificará

o exato cumprimento das obrigações do contrato, euando à quantidade, qualidade e ao prazo

previsto para a entrega do equipamento. verificado e atestado o fornecimento do

equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da
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Fazenda do Município. os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamento.

os pagementos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por

conta da dotação orçamentária. euando houver no pedido de fornecimento, mais de uma

fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,

respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a pREFEtTuRA MUNtctpAt DE

SANTA MARIA Do oEsrE convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no

art.81 da Lei ne 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNIC|PAL DE SANTA MARTA Do oESTE poderá, quando convocado não assinar

o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o

presente editel, ou revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. g1 Lei

ne 8.666/93.15.4. os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e

forma a que alude o art.57, §§ 1e e le, da Lei ne 8.666/93.15.5.

Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao

respectivo prazo, limitada a 2 Yo do valor total em atraso. pela inexecução total ou parcial do

contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ne 8.666193; sendo que em

caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.

SUBCONTRATAçÃO

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

coNorçÕEs DE pARTtCtpAçÂO NA LIC|TAçÃO

/ Poderá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item.,2,,deste Edital,

seus anexos e legislação pertinente;

r' Não será permitido o consórcio de empresas;
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r' Não poderão participar da presente ricitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art.87 da Lei Ne.9.666/93;

r' Não poderão participar da presente licitação, drreta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos t, ll e lll do art.9e da Lei Ne. g.666193;

r' Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade

contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município

de Santa Maria do Oeste-pR.

coNTROt"E E HSCAUZAçÃO DA EXECUçÃO

Fisca lizacão

A fiscalização do contrato será efetuada pela secretaria Municipal de Agricultura e controle de

Frotas do município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.73,

inciso ll, alíneas"a" e "b" e art.76 da Lei ns 8.666/93.

Recebimento de obieto:

Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.73, inciso ll, alíneas

e art. 76 da Lei ne 8.666/93. os objetos licitados serâo recebidos pela secretaria

Municipal de Agricultura e Controle de Frotas.

Fiscalizacão do Obieto:

secretaria Municipal de Agriculturâ fica designado para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato, analisará o equipamento e verificará o exato cumprimento das obrigações da

CoNTRATADA. Após a entrega do equipamento, a CoNTRATADA entregará a correspondente

nota fiscal e Certidões Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos,

mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive

Ce rtidão

Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalieação do contrato será efetuada pela secretaria Municipal de Agricultura, bem como
pelo Controle de Frotas Municipal, nos termos dos s§ le e 2e do art. 67 da Lei ne g.666/93.
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vAtoR ESflMADO DA COí{TRATAçÃO

conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram

obtidos os preços de mercado por item. salienta-se que os orçamentos foram apresentados

pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura.

CLAUSUTA ANTTCORRUPçÃO

O município âdota as práticas de anticorrupção, devendo:

Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibllldade na forma

da Lei indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelagestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva; causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua partlcipação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da sRsA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

CNPJ: 95.684.54il/0001-26
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concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

PUBTICAçÃO

A Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, providenciará a divulgação através de jornal

diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vultoda

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

coNTROtE E F|SCÁUZAçÃO DA EXECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne

2.27r, de 1997 .

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratualà produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

c) A conformidade do equipamento a ser entreBue deverá ser verificada juntamente com

o documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuâis, conforme o disposto nos ss le e 2e do art.67 da Lei ns g.666, de 1993.

e) o descumprimento totar ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e go da

Lei ne 8.566, de 1993.

f) Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne.

857.956.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro

de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, llt e 67 da Lei federal nq.g.666/93.

g) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Lima, inscrito no

CPF/MF ne. 068.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata

de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ne.g.666/93.

h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

DA RESPONSABTUDADE PELA ETABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo dos Veículos

em Esoecificacôes Mínimas Qtd.
TRATOR AG RTCOLA 4X4 pLATAFORMADO ESpECtFtCAçÕtS UrruÍUAS:
Potencia mínima do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%
FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3 anos ou 2000 h.
TRASMISSÃO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNCtA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDp - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV
SISTEMA DE D|R.EçÃO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONtTOIE: MCCâNiCO

2.350KGCapacidade de levante

02
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SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - l fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
slsrEMA DE LEVANTE: Com controlador externo mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de subir na plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR Ft 11.2-24 Rl 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na transmissão através da alavanca na posição ',p,,
CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros

) s.100PESOS DIMENSÔES: Peso com |astro

y' o eouioa ento devera ser de acordo m as exipências da Secretaria

Municioal de Aqricultura

/ o equipamento devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos

pela vigente Lel de trânsito.

r' O equipamento devera atênder os limites máximos de emissão de poluentes

provenientes do escapamento fixados no âmbito programa de Controle da poluição do

Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de

06/05h986, e n" 315, de 29/LO/ZOOZ, e tegislãção correlata.
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ANEXO 02

,REGÃO, NA FORMA ELETRôt{tCa Nc *tt l212t

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n.
**xl2O2L

Razão Social da proponente:
CNP.J da proponente:

Endereço da proponente:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE 02 (DOIS} TRATOR AGRICOI.A PTATAFORMADO 4X4, 75 CV,
REFERENTE AO CONVÊN|O }gt0}slzutg", na quantidade, forma e condições estabelecidas
no resente Edital e seus Anexos.

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme editã1.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas
no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente ne data da apÍesentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Ca rgo
PREFERENCIALM ETE BANCO OFICIAL
CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:

Item De scr i çõ o/ Es pe ciÍ i co çõ o Qtd
Unidode Morca e Modelo Volor

Unitório
Volor
Totol

01

02

R5

TOTAL

de

l,n,r.

papêlEste anexo umé êmodelo serdeve emfeito timbrado do lícitante
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ANEXO 03

MODETO DE DECTARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI. MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. XXX/2021, que a proponente

com sede
inscrita no CNPJ/MF sob n. e com lnscrição Estadual n.
neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). portadores(as) da Cédula de tdentidade RG n.

e inscrito(s) no CPF sob n.

[microempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno portel nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.s do artigo 3.e
da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOM E

Ca rgo

e

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papeltimbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ETETRÔNICO DA
Brr -BoLsA DE ilCtTAçÕES DO BRASTL

Endereço:

Complemento:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do sistema de pregão Eletrônico daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a partlcipar;
ll. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
lv. Designar pessoa responsável para operar o sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Socia l:

Ramo de Atividade:

Bairro:

Cidade:

CEP: CNPJ:

RG:

E-meil: CPF:

Telefone Celular:

Whatsa pp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Te lefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )SlM ()Não

3 o Licitante reconhece que a utirizagão do sistema eretrônico de negociação imprica o
pa8amento de taxas de utirização, conforme previsto no Anexo rv do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

\6

UF:

Telefone Comercial: lnscrição Estadual:

Representante Legal:
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4. o Licitente autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da B[[ - Bolsa de Licitaçôes do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,
alterações contÍatuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locale data:

(Assinaturas autorízadas com firme reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO $OC'AL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE REUTO E/OU
co NTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 4.1

SISTEMA ETETRÔNICO

LICITAçÕES

DE LICITAçÕES DA

DO BRASIL

AO
DE

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio
de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônlca.

Local e data:

Razão Social do Licitante

Operadores

1 Nome:

Função:

Telefo ne: Celula r:

Fax:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO
8tt - BOLSA

rNDtcÁçÃo DE USUÁRIO DO STSTEMA

CNPJ/CPF:

CP F:

E-mail:
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ANEXO 05

UTILIZAÇÃO DO SISTEMACUSTO PELA

- SOMENTE PARA O F C DOR VENCEDORR

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa
de 2% e juros moratórios de lYo ao mês, assim como inscrição em seNiços de proteção ao
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTUZAçÃO DE CÉtULAS DE ApOtO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE Apolo (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a
corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSAETUDADES COMO UC|TANTE/FORNECEDOR

como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.
Locale data:

73
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil.
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÂO: O&R'GATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçõES E/OU BREVE RELAIO E/OU
co NIRATO CONSOLT DADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06

PRÊGÃO ELEÍRÔNICO N9 XXX/2021

DECTARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade pregão Eletrônico ne XXX/2O2L, instaurada
pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.
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ANO(O 07

PREGÃO EIETRÔNICO NE NX/2021

DECIÁRAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em paper timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ETETRÔNICO NE XXX/2021

DECI.ARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF NE

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso euadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ns 9g54, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal np 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) 5e a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

CNPJ: 95.684.54it/0001 -26
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ANEXO 09

PREGÃO ETETRÔNICO Ng XXX/2021

DECTARAçÃO DE RESPONSABITIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregão
***/202L, da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a
empresa......................... ..................tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/202r

DECIÁRAçÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que nã qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico no- XXX|ZO2l, instaurado pelo Município

de Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Data

Local

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RG

Por ser verdade, firmamos o presente.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

Aos _ dias do mês de _ dexxxx, na sede do Município de , situada a

o MUNICÍP|O DE , inscrita no CNPJ ne , situada na _ ne _
CEP: 

- 

na cidade de _, Estado do Paraná, representada neste ato pelo prefeito (a)
Municipal, o (a) Senhor (a) 

- 

estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de
identidade n. . e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente
e domiciliado na cidade de _ - _ e do outro lado a proponente
inscrita no CNPJ sob n. com sede na Rua
Bairro _, na cidade de rêpresentada neste ato pelo representante legal
NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. residente e domiciliado no endereço

na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. f23/20O6 e, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores
todos rêpresentados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e
condições:

cúUsUIÁ PRIMEIRA . Do oBJETo
1.1 - O objeto do presente Contrato é a "AQUtstçÃo DE 02 (Dots) TRAToR AGRtcolÁ
PLATAFORMADO 4X4, 75 CV, REFERENTE AO CONVÊN|O 891O2512Ot9", conforme
solicitação, nas quantidades, forma e condiçôes estabelecidas no Edital em epígrafe e seus
Anexos, com o objetivo da aquisição dos equipamentos adiante arrolados no presente termo
contratual.

cúUsUtA SEGUNDA- DA uGÊNcIA Do coNTRATo
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o
artigo 57 da tei 8.666/1993.
cúUsUIÁ TERCEIRA. Dos UsUÁRIos Do coNTRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura,
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

cúusutÂ QUARTA - DAs coNDtçÕrs oe neceatrúgNTo Do oBJETo
4.1.a) - O prazo máximo oara a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 50

(sessenta) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão

n.-

CoNTRATO N. / PREGÃO ELETRÔN|CO N. / pRocEsso N. /_
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ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de

pênalidades.

Local de entresa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 0l (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE-PR, número do processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do

pagamento.

cúUsULA QUINTA. DA coNTRATAçÂo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato
serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital
e no que dispõe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

cúusurA sExÍA - DAS oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condiçôes, de acordo com o disposto no
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da contratada ou de quem em seu nome agil decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçõesassumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévioassentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúusulÂ sÉnMA - DAs oBRtGAçÕes oa colrrnararuTr
7'1 - Acompanhar e fiscarizar a execução do fornecimento do objeto contratado através deservidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com asespecificações apresentadas na proposta da Contratada;
7'3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto destecontrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7'5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas reguramentares e contratuais, quando
necessário;
7'6 - Prestar as informações e os escrarecimentos que venham a ser soricitados pera
Contratada.

tual
que altere

signifi cativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por

cúusuLA otTAvA- Do pREço E REvtsÃo
8.1 - Os

8.2 -
preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contra
Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos

parte deste Município, poderá solicitar a atualização
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída co
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisiç
componentes, ou de outros documentos que comprovem
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
execução do ajustado.

dos preços vigentes através de
m documentos que comprovem a
ão dos produtos, matérias-primas e
a ocorrência de fatos imprevisíveis,
retardadores ou impeditivos da

8.3 - Ate a decisão finar da Administração, a quar deverá ser proratada em até 30 (trinta) dias a
contar da entrega compreta da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando solicitado pera Administração, deverá ocorrer normarmente e pero preço contratado
em vigor.
8 4 - A atualização não poderá urtrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originarmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item g.2, o contratante poderá a
qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
8 6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação
formalmente desonerará a fornecedora em reração ao item e cancerará a iua
contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

CNPJ: 95.684.S/r410OOi -26
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cúusutÂ NoNA - Do coNTRorE E FtscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9'1 - O acompanhamento e a fiscarização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas rearizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne g.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne
2.27!, de t997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
prêvistos neste Termo de Referência.

o Íiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os rimites de arteração dos
valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ns 8.566, de 1993.

A conformidade do materiar a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da contratada que contenha a reração detarhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

o representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1e e 2e do art.67 da Lei ne g.666, de 1993.

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pera

contratada ensejará a apricação de sanções administrativas na regisração vigente, podendo

culminar em rescisão contratuar, conforme disposto nos artigos 77 e go da Lei ne g.666, de

1993.

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cpF/MF ns. 857.956.159-00,

parã exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de preços, nos

termos disciplinados nos art. 58, t e 67 da Lei federal ne.8.666/93.

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Lima, inscrito no cpF/MF

ne. 068.959.869-60, para exercer a fiscarização e o acompanhamento do objeto da Ata de

Registro de Preçot nos termos disciplinados nos art. 59, lll e 67 da Lei federal np.g.666/93.

iU^ JOtE OE FR^ ç^ pERETR^, It to - cEp.: s5_r!O-O0O - ÊoNE/r^X: (Oarl !64a.lzr!
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiar inadequado ou de quaridade

inferior e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabiridade da contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne g.666, de 1993.

cúUsUI.A DÉCIMA - Do PAGAMENTo
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta ricitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 ítrintar dias, contados do
recebimento dos equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art.40, inciso XrV, arínea "a", combinado com o art.73, inciso [, arínea ..b,,, da Lei n.
8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federar conjunta,
certidão Negativa de Débitos Trabalhista e certificado de Regularidade de situação (cRS)
perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS em prena varidade e a cópia da
respectiva nota de empenho.
10.2 - ocorrendo erro na documentação fiscar de cobrança, esta será devorvida e o
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestadora.
10.5 - O Município de santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por tercei;os,
sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADEs
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a gg da
Lei n. 8.666/1993, no art. 7p da Lei n. ro.5zo/2ooz e no art. ge da rnstrução Normativa
37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) suspensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr com a Administração pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do munici pal
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11'2 - A advertêncie escrita será apricada ao contratado quando se tratar de infração reve, ajuÍzo da fiscarização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabiridades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrência, qu" porra, 

"aarra,",prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11-3'l - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será apricada murta sobre ovalor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) _ até o 1Qe (décimo) dia de atraso;
b) r'o% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até olimite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parciar

ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será apricada a murta de 1,0% (um por cento) sobre o varor
da parcela inadimprida, por dia de atraso, até o rimite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir dequando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11'3.3 - A partir do 3le (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução totar ou parciar do contrato e a aaminlstraçàá
poderá, garantida a defesa prévia, apricar à contratada murta de 20% (vinte por cento) sobà o
valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo
7e da Lei Federat 10.520/2002.
11.3.4 - será configurada a inexecução parciar do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qr" aoapror"ta,
diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
11.3.5 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parciar também caracterizar
abandono da execução do contrato, será apricada a murta de 10% (dez por cento) sobre o
valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução totel, a murta aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento iniustiÍicado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa ãe 1%
(um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se reÍere o item 19.3.g. são aqueras que não comprometem
diretamente o objeto principar do contrato, mas que ferem critérios e condições nere
explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de ro% @ez por cento) sobre o valor
total do contrato.
11.3.9 - A fixação da murta compensatória referida nos itens 1r.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.g e
11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor
da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e
cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o varor totar dos produtos cotados pera
proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7s da LeÍ
Federal 10.520/2002.
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11'3'11 - Caberá murta compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o varor totar daproposta ao ricitante que se recusar injustificadamente, a;ós ser considerado adjudicatário edentro do prazo estaberecido pera Administração, 
" 

arriná.o aon,r.,o, bem como aceitar ouretirar o instrumento equivarente, sem prejuízo de indenização suprementar em caso deperdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de ricitar e contratar com oMunicípio de santa Maria do oeste-pR, pero prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampradefesa.
11'3'12 - caberá murta comp_ensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o varor grobar
atualizado do contrato, pera não manutenção das condições de habiritação e quarifi"caçao
exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
11'3'14 - Quaisquer murtas apricadas deverão ser recorhidas aos cofres púbricos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua pubricação no órgão oficiar do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hrpóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o varor da
multa aplicada será inscrito na ,,Dívida Ativa,,, para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de santa Maria do oeste-pr, pero prazo não superior a 02 (dois)
anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parciar ou totar das obrigações assumidas
no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 6 - Ficará I oM e

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
trato e das demais cominações legais, o

sistema decadastramento de Íornecedores municipal,
prejuízo das outras multas previstas em edital e no con
licitante que:

a) convocado dentro do prazo de varidade da sua proposta, não cerebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
F) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

9,
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CúUsUu oÉclMA SEGUNDA - Do cANcEtAMENTo Do PREço coNTRATADo
12'1 - o contrato será cancerado, automaticamente, por de;urso do prazo de vigência ouquando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos usuários do contratodeste Município quando:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciar do instrumento de
ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem_se superiores ao do mercado e não houver
êxito na

negociação;

c) Por razão de ínteresse público, devidamente motivado.
72,2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

cúusurA DÉctMA TERcEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
13'1 - As despesas decorrentes da contratação da presente ricitação, correrão a carBo do
usuário do contrato, cujos programas de Trabarho e Erementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivarente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. g.666/93 e arterações,
descritas igualmente e seguir:

CúUSUI.A DÉCIMA qUARTA - Do PREço coNTRATADo
14.1 - considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de pregão Eletrônico,
tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo
especificado, objeto de publicação no órgão de tmprensa oficial deste município, ficam assim
firmados:

ITEWQTDÊ/ UÍ{ID./DES{NrcÃO DO OBIETO/ VAU)R UXIT.Ií VALOT GLOBAT

cúusur.A DÉctMA eutNTA - DA puBLtcAçÃo.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.
cúusurA DÉctMA sExrA - DAs DtspostçôEs FtNAts
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constãntes da Lei Federar
lo.52o/2oo2, do Decreto np 7o.024/zor9, na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes.
cúusuLA DÉctMA sÉflMA - oo FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da comarca de pitanga, Estado do paraná, renunciando de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resurtantes desta ricitação e
que não possam ser dirimidas administrativamente.
cúusuLA DÉctMA otrAvA - ctAusuLA ANT|coRRUpçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de Agricurtura, o mais arto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fra udulentas:
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b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineregibiridade na forma da
Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pera
gestão

Pa ra os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamentê, quarquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de suas
atividades;

b) Prática fraudulenta: a farsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execuçâo dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com
ou sem o conhêcimento dê representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, díreta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da sRsÀ com o objetivo de impêdir materialmente a
fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avariação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

NOME/CARGO

Nome:
RG:

Nome:
RG:

Santa Maria do Oeste - pR xx de xxxx de 2021

TESTEMUNHAS:
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CNPJ: 95.684.54iíl0001 -26

A PÊRÉIRÂ. tI'1O ' CÉP f o E/rax: loa2) 36aa_121'
RUA JOSE OE FRÂNç

OBJETO: 'AQUISIçÃO DE 02 (DOIS) TRATOR AGRICOLA PTATAFORMADO 4X4' 75 CV'

REFERENTE Ao coNvÊNlo n'* àaoãslzo's" de acordo com as demais especificaçôes do

AVISODE LICITACAO

edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as Oghoomin do dia 10 de Dezembro de 2021'

ABERÍURA DAS PROPOSTAS: às 09h30min do dia 10 de DezembÍo de 2021'

tNtclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREços: às 09h3omin do dia 10 de Dezembro de 2021'

tocAt: !lur.b.!!:9!sJÍ 'Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXIMO: RS 466.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Seis Mil Reals)'

CRITÉRIo DE JUTGAMENTo: Menor Preço Por ltem'

- AQUISIçÃo Do EDITAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependênciai da Prefeitura Municipal situada na Rua Jos€ de

França Pereira, i0, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr' CEP 85'230-000' no

horário das 8:00 ás 12:0o e das 13:OO às 17:00 horas' bem como no endereço eletrônico:

ntam doo br.Í

lnformações: (42) 9 9851-6872

pmsmolicitacao@Yahoo.com.br

Santa Maria do Onn,.r^'rt 
,d.üvembÍo 

dezozl'

t/ ,/ lt
lkç,!,#k^,

Pregbeiro -Portarla 1" ]-73l71?r

MUNtctPto oE sANTA tlARlA Do oEsrE - ESÍaDo Do PARANÁ

PROCEDIMENTO tlclrATÓRlo N'e 133/2021

MODALIDADE: PREGÃO EIEÍRÔNlco N'e 046/2021

O Município de Santa Maria do Oeste' Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 1o.57ol2oo2, com aptrcaçeo subsidiária da.Lei-Federal ns 8'566/93 e suas

alterações posteriores, torn'nit"- que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:
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AVISO DE LTCITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATORIO N O I3]/202I

MODAUDADE: PREGÀO ELETRÔNICO N ' 04ó,202 I
O Mu cipio de Santa MãÍiâ do O€$e, Estado do PaÍÀri com

tundmento nâ L€i Federàl n.' 10.520/2002, c.o âphcaçào subsidiána da ki
Federal n.' 8.66ó191 e suâs âlremçõcs posteÍiores, comuicâ que reâtiai
licnasâo confoÍmê âs sêsuinles csÍlecificaçõ€s:
OBJETO: "AQUISIçÀO DE O2 (DOIS) TRATOR ACRICOLA
Pt-ATA^FORMADO 4X,I, 75 CV, REFERENTE AO
CONVENIO N ' 891025/2019". de acordo com âs demâis
especificaçôÉs do €dital e anexos
Rec€bimento das PÍoposta§: até a§ 09h00min do dia t0 dc Dezembro dê 2021
Àbcnurâ da§ PÍopostas:à 09h30mh do dia I 0 de D€zrnbro dê 202 I
lnicio da Sessão dc Dispütâ d. PÍeçosr à 09hl0miÍ do diâ l0 de Dezcmbm de
202t
LGal wEhlLgr&br "Acesso ldenrrficado no hnl .lrc,raçô€J'
vâlor Minno: RS 4ó6 000,00 (QuatÍoc€ntos € Sess. â € Sêis Mil R.âsJ
- CrileÍio de Julgam.oto: Mcnor PÍeço Por lrem
- AquBiçâo do Edital
O pres€nle Edilal, erconúa-s€ à disposiçâo para leníicação por pane dos
interessados m Divisào de Licitaçõe§, nas depêídêrcias dâ ftefeirum Municipal
s,tuâdâ M Rua Jos. de FÍançâ P.reir4 10, C.núo - Municipio de SanB Mana
do Oestê-ft, CEP 85 230-000. no honino dãs t:00 ís l2 00 c dás ll:00 ás I7:00
horâs, bem como no endeÍeço elerônico: w\r1! sanrâmâriadooest€.pr qov br

Ín íormaçÕes: (42) 9 9861ó872
E-mâil. pmsmolicitâcao@vahoo com.bÍ

Sanla Mariâ do Oeíe/PR.25 de Novembro dê 2021

MILICIO VICENTE STROT{ER
PreSoêúo - Ponanâ n " l?5/2021
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PUALIC]DÂôÊ LÉôÂL

coTAçÃO DE PREçO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Publ icação: PREGÃo ELETRÔNICo N'' M52021 e f o16â02l

DOU: Rs 890,00

DATA DA PUBLICAçÃO: 26/tu2o27

RIBEIRÃO PRETO 25 DE NOVEMBRO DE 2021

EDUARDO

COMERC]AI

nn*w.gwpu bllcldad ecom

-I



251111202109:39 Mural de LicitaÉês MuniciPais 3g

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Dotaçâo Orçamentáriâ' 07002206062001 10284490520000

Preço máximo/Referência de preço - 466.000,00

R$'

Data de Lançamênto do Edltal

Data dô Aberturô das Propostas

Data dô AbeÍbrô das kopostas

Data de Lançlmento do Edital

Data da Ab€rturà das kopostôs

VO]IaI

Erdl,r

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SAIITA MAR]A DO OESTE

Ano* 2021

No licibÉo/dispensa/inexigibilidade' 46

Modãlidade* Pregão

NúmeÍo editâl/processor 113

lníituição Financeirô

Contrato de Empré§imo

D€scÍição Resumida do obieto* AOUISÇÃO DE 02 (DOIS) TRAÍOR AGRICOLÂ PLATÂFORMADO 4X4, 75 CV,

REFERENTE AO COII\'ENIO N.o 891025/2019,

Forma de A\raliÉo Mênoí Pr6çP

2sltu202r

L0lr2lz02t Data RegistÍo

Dôta RegistÍo

2Sl|U2O2t

Há it€ns etdusivos Parà EPP/ME? lláo

Há cota dê paíticipado pôrô EPP/MP Não

Íràtà-sê de obra com exigência dê subcontratação de EPP/ME? Não

Há píioriJade pârá aquisides dê miooempreaas regionais ou locais? N&

Data Cancelamento

cPF: 331836a903 llogqrt)

Percentuâl de participação: 0,00

Edtttr

httpsr/servicos.tce.ptgov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessocomprã.aspx

provcnlehtê' de o19ânlsmos iniGrnâcion'is/ mÚltil'têrâ15 d'
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Extrato de Publicação
PnEcÃo ElrrnÔNtco - o+olzozt

N" PRoc. Rov' tss/zozt

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

,"iÂ" ÉJuf i.á Éàià .oÃf,..im.nto dos interessados que o órgão PREFEITU RA
' vuNtcipnl DE SANTA t\4ARlA Do oESTE - PR'-de acordo com a

,"gut"mãni"çao CoNFoRME EDITAL realizará PRECÃo ELETRoNICo sendo
-- 

ionOr.iaà pelo condutor MlLlclo VICENTE STROHER e tendo como

autoridade OSCAR DELCADO'

- ^.'Buo\gto: 2sl11/2021 13:11

'\-jro REc. PRoPosra: 2617112021 09:ú

FIM REc. PfiOPOÍ r 10/1212021o9:m

tNÍclo DISPUÍa: 10/1212021 09:30

TIPO DE IAI{C€: MENoR LANCE

ÍlPO ENCTRRAME?lTO: ABERTO

ÉxcLuslvo ME: slM

valoR TOÍAI" DO PROCE§sO; Rs 466.000,0000

OBJ ETO DO PROCESSO

aeurs!çÃo Dt 02 (Dols)TRÂÍoR aGRlcoLA PIATAFoRMADo 4x4 75 cv RETERENTÉ ao coNVÊNlo N c 891025/2019

Pãra demais infoímaçõe§ contãto via ê_mail: pm5mo@Yahoo com.bí, têlefone: 4236441359 ou acesso pelo link: [EpllbJroEnÍlr§aÍolercle§§lEgle§5]4eú

CIO VICENTE STROHER

a MAR|A DO OEÍE'PR - 25/11/2021
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uNlclPlo DE sANÍA [lARIA Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684'5it4lO00 t -26

o,ooo. FOI{É,Éat

Oficio n.e 029/2021

iua JOSE O€ lR^

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste - Pr'

Prezado(a) Senhor(a):

REIRÁ, I{' lo _ cÉP

',

25 de Novembro de 2021

Em atendimento ao contido na Lei M'unicipal n'e 326/2011' ora

encaminhamos documentos 
"reã";;-;"t procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais "ntont"t-* 
disponíveis no Portal do Município

nipi***.t"niamariadooeste'pr'gov'br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N9 045/2021

- PREGÃO ELETRÔNlco Ne 046/2021

- PREGÃO PRESENCIAL Ne o47l2g2l

Sendo o que nos apresentãva' reiteramos Protestos- de elevada

estima e consideração " 
no"ofo"tÍnos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

Stroher

Departamento de Licitação

W*ff**i)
Exmo. Senhor:

ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná
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DIÁRIO 0FICIÂL DA UNúO-seçao s rsSN 1677-7069 Na 222, textà'fêná, 26 dê novembro de 2021

MUNICíP|O DE SÁNTÂ lZÀAtL DO OEsÍE E5tãdo do pa6ná, po. §eu Preíeito

Munic'p.I, s..hor JÉaN pltnR C rTO, . a 5.nho.ira Pr.84ka, nôôêada ,.1. Ponóíà dê

no 13.@s/2021, no uro dê suâ3 .ÍlbulÇaÊs legai§, lãz sb€Í . TORNÀ PÚBLTCO aos

,ntêÍedor, qu. .n@nÍa-sê ab.no o pí.*ntê Edital d. tdtâçào, na modalidadê

PRE6Ào, N^ FoRMÁ ELETRÔN|CÀ, tipo Menor Pr.ço, po' tÊm, qu. !.ni re,ido pêlá L.i
É.derãL de nr ú.520 d. U d. julho dê 2OO2i D..rêto Muniípal de n! 1372/2009 dê

17lú/2c!09 e tubsidra.iamênte pêr. L.i nr 3555 de 21d.llnho d.l99l ê 5!.t p.sl.rioreg

âkeraçõêr . legitle(áo corelôta, párá . finrlld.de àbâiro êspê.llicôdô:

1 Do ouFro 0a LlclTÂCÃo: R.aútío de PÍêçot pa.a ev€ntuel àqui!(ão de

botüãô e orgas de 8á3, para todã! as sê.rdana3 dunicipàis, con .ê.ursr própriôs,

ert duâú ê Í.dêíã'r, par. !m p.riodo dê 1I m4'
2. Ábenlra das pÍoportas e rêc.6im.nrú dos lahc€s: a panir dar 14:00 horas

do diá 10 de dêr.hbro d. 202r, no .ndeÍeço êl.lrôni.Õ
M,cômprà53d.Ínam.nbi5.8d br. 

^ 
Pa5ta Teni.., coh o inl.ko têor do Ednal . r.ú!

rêsD.criwt modelo!, àdêndoi . ...ro5, podêÉo s d.mi.ãd6 no end.rêço âcimã

rôdic.do o! pêlo site //http!J/s.ntàizãb.lddíe..tê^d..^et/ ou ãtÍ.v& do sit.:

*w.coFprâsaov.rnamenlaitao!,br ã pa(n do dià 24 dê novembro dê 2011, no holário

com.del. tnlom.çõer adi.ion.É, dú{id.s ê Édid6 dê .Íb@'mehto deerto sêí

dnlgldo! à CoíB!ão de Llcllôção no €ndêr€ço acina m€n.lo.edo ou pelo ê'mãi

Àvr5o ot ctraçÃo
PR€6Ão ElEriôxrco I{r $/1021

sônra Môria do o6rê/Pf,, 25 dê remb.ô d. 2021
MIIICIO VICENÍÉ STROIIER

PrêBairo

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÀNÍA MÔNICA

^vrso 
Dt trcÍAçIo

Prrclo ELÊÍBôrrco [r 32/2021

o MuNrcíplo DE sÀNÍÂ MôNlc^-Esraoo oo PAR^llÁ, sob à aaidê d. L.i

Fêdeíàr ..q 10.520/02, rubridiariãm.nte pêla Lêi aêdeíâl 3.666/93 e áhêraçõ€s, LeB

co6orênênt.r.5 12112ú6, 717120L e alterãçó.t, De.rêlo nc 3.sss/20@, o.c.do n{

lo.o24l2019, lo.nà púhllca a ÂBIRTURÁ da llcit.ção ía modalldãd. dê PitGlO

ILEiÂôNICO coM nEGlSTRo Da PREçOS, p.lo tipo MENOR PÂtçO PoR IIIM NO MoDO

DE DrSplJTÂ ÀBÉRÍo Ê SEaHÁDo, dêstinado o(cLUslvÀMÉNTf à pânrcipação 4.

MICRO[MPiaSÀ5 - MC, EMPfttsÁs DÉ paqUlNO PORTE ECp e MICROEMPFÉEI'IDEOORES

lNolvlDuÀls - MEl, cujo ôbÊto é a lururã e ev.nluâl lutura ê ev.^tÚal ãqukiçào dê

Mat.riaú Ésponivos pàíe a prátkõ d. .tMdad6 etportivâ3 d.ía munidpâlldadê

slhóÍdinado às cóndiçó.r e êrisáncias estàbêl.cid n.st. Edilal € sêus An.!o!

RECaBIMINÍO O 5 pROPOíêl: At. :§ Oah@m do di. 10/1212021. ÂstRTuRÁ É

IUTGAMENÍO OÁS PROPOSTÁs: Oar O8hOOô às O3h3Om do diâ 1Ol12l2O21 lNíClO 0Â

stssÃo oE orsPuÍa DE PREços !t osh3oô do dE 10/12/2021. par. lôd.e I t.íêrên.iás

de têmpo *íá obreruado o horário de Basilla {oal tocÂlr Bole de Li.úaçõê, do 6Íasil -

BU M.blr.o,8 ü, '4..1b rdenr'Ícàdo' o .d Jl e fú
dBp.sição dor i.rê.ês.do§ ê pod.m *r âdquíijG de 2! ã 5e Íêú., dat o8hmÔim a5

llhoomim ê da5 1lh3omim à5 lThoomim, nã Pí.Í.tu., Monicipal de Santa Môni@, setor

d€ u.ileçao, sitô i Ruâ Ooí. M.riêla Mocêllin, n.r 588, cêntro, h€ô como atrrús do silio

êlêlróni.o nà inr.rnêt ww.r.nramônica.pr,8@,br, e ãindã junto à platálorm. éI.Úôni@

d€ licitàÊo da Bors de lidaçóêr do Brasil: Mbll.orabr D€mãií inloría(ôêt pon.rãó

sêr obridas alrãvê, do Êone (421) 34s5-1107.

pÂRncrpÂío ExcLustvÀ oE MrcRoEMPRtsÂ t /ou EMPntsÀ DE PtQuENo

POiT'
MUNIaíPIO O€ SÂNÍÀ |2ÀBEL DO OÉSrE E3rad6 do Pàr.ná, por *u PrêÍeiro

Muhriprl, !.nhôr JtÂN plCiR CATTO, ê a s..horità Pr.aeÍã, n.m..dà p.là Pôrtànã d.
no 13.m5/lo)1, nô urô dê !u.! ãtnbu'ç&t l.a.'s. là, sb.r. ÍoRNÁ pl,Bll(O ào!

'nt.Íersdos, 
qu. .nonr.a-t. àbeno o pr€s€nte tdtâl de Licíação, na modãIdãde

pnEGÀO, llA FoRMÁ €IETRôMcA, ripo M.nor Pr.ço, 8loh.l, que !êrá reSido p.lâ t.i
Íede..l dê nt 10.520 de 17 dê julho de 2002; D{reio Munrcipal de ne 1.872l2m9 de
17l0!/2m9 ê subtldiaÍi.mêntÊ pela Lei nq 8666 d.21de ilnho de 1993 € soà5 porreriores

.hê..çóês e lêgGlaç5o coíelar., pôre a linalidade abâiro spê.ifiedàl
1. OO OBJEÍO OÁ LICIIÁçÀO: Cont..lâçào dê eôpreÉ eipeci.liráda pãrà

íoínecrme.to de ÂtLÓ6to PotÍo ETETRôtro atoMEÍRlEo, oara arendê. dúêet
sê.reráriâs MúnicDat do nrun'cipio d. Sa.la l.ab.l do Oeírê, PR, pàrà ufr p.riodo de 24

ívinrê . quãkô) ôê*' .oú r.cuÍs! l.d.râú, en.duâú . própíos
2. Âb.íurà dà5 propostà! . ...ebimenrd doe l.n(.s: à pônt dá3 09:00 h4âe

do diâ 10 dê d.reúbÍo dê 2021, no .ndêr.ço eleÍôhico:
ffi..o6p..tgdernàm.nlãi'ad.b.. A P tà Í€ni.ã. .om o inreio r.or do Edn.l ê seue

rêsp.ctirc! mod.lor, ad.ndos . aneros, pode.ão 3ê. ê$mh.dos .o endêíeço a.ima
indic.do ou pêk' úê //ünps://entãü.b.ld@*e..1..d..n.r/ o! ãtrdêr dô tn.:
ww.comr.a*ov.rnaôêntãiitov.br . ,àdn do dia 24 d. nov.mb.o d. 2021, ho horjrio
comêr.iai. lnlomôçõ6 adi.ionair, d&idàs e pedidot d. .i.laEim.nto darão 5eí
dniSidos à cohiesào d. lioração no ênde,êço a.iú! ne..ionado ou pelo ê-nârl

obieto ResirtÍo d. Preç6 oara .quirição d. .quipàmênlot madi@e 9ara à

se.r.tariô Muni.ipál d. Saúd., Âb.rtlra d. PropoÍ.§: 09 dê d.z.mbro dê 2021 à5

l.fomaçõê5 coBpl.ôêntâ..3:

o Editâl complêto pod.ri ser eramrn.do . âdqun'do .traEs dó .nd.rêço

.I.Íôni@: hrrp://m.comprar..t.sov.br/.onsullãhcÊ.erlcon5Li.iràcào,r'lt.o.âtp

hÍormêndo n!ôe,o do Presâo . o códiso U^SG 997835. Outráe inro,maçõ.t podêrao t.r
obnda3 na oivilao dê Li.'ràção dà Píeí.ilurà MunEpàld. sâo Jo+ dú pinh.i5, sità na Ru.

Fa5$s d. OlEna, .e 1.101 'Cênvo, no horáno.oôpi.êndido dat 8 à5 17 hora5, ou pelo

lêl.lone (41) 3381669r ou (all 13816670.

sâ.ra heb.l do oesr., 22 d. nowmbro d. 2021

IÊÂN PIERR CÁTTO
preÍeilo

Àvrao DE ucrr çÂo
PsÉGIo alEmôi{co Í{r B7l2ozr

santâ lÊbêl do Clret€, 22 d. novêmhro de 202r
,EÀ'{ PIERR CATÍO

píeleno

PREFEIÍURÂ MUNICIPÀI OE sÂNIA MARIA DO OESTE

Avlvrs D€ LtoÍA(tro
PiEGÀo llErnôrrco u ail2021

sânta Móhicà.PR, 24 de Ôovenb.o dê 2021

LUÂN GUSTAVO FRÂZÁÍTO

Pr.Íei!o
pREFÉrÍuRA MUNlcrpAL oE 5Ão JosÉ oos PINHÂ15

^vlso 
oÊ tlcÍlA(Io

PítGIo llEÍrôxrco í{r 2a9l2021

Pr6.d'nénro ucnàúno .s 132/2021.
O Múnr.ipio dê santà Ma.ia do Oêne, Estado do paraná com tundamênro nã

tli Fêdêrál n.e 10.520/2002, con àplkição .ubsidráriâ d, Lêi Fêdê6t . e 8.666/91 . !ua!
ãltêrãçóêr posêriôrês, .om!.io qúe re.tD.rá ti.lrâçãô .ônforne ãs se!úiir.s
êsp.cfi@ç&s: OBIETO: 

^QUrSrçiO 
OÉ 01 IUU ,nÁTOi ÂGflCOLÁ PLÁÍAFORMÂOO 4x4.

75 c1/, FÉrtRENtr Áo coNVÊNto N,c 8g647112019, dê a.odô @m ãr dema6
.sp.ciÍidçõ.s do edtàl ê àn€r6 nêc.bimêrto dat P.oposrâe: ãré àr Ogh@din do dià 09
de Dê!êmbro dê 2021. Abêrrur. da, Propojtàs:à5 O9h3oman dô dia 09 dê Oezêmbro d.
2021. rnicio dà Sês5ão de Dilputa dê Píeç.s: à§ Ogh3ohin dÕ dia 09 de O€zeôbro d.2021.
te.l: wwbll.org.br 'AcBso tdenrtfiGdo no ti.t ti.i!açõêe. VatoÍ Máímo: RS

213.000,00. c.itéio de Julgâm.nto; M.no. Píéço por tteô Áquisiçào do Editàt.

pirclo ElEÍiôtitco x. a6l2ott

OAJETO RIGISTRO 0E PRIçOS pâra .onlràtaçào d. empr€tà etpeciàlú.da Êm

ieryiços té(ni.ú p.ra MÂNUÍENçÃO pREvÉNTIvA t CO8RETIVA, incluindo o íorne.inenro

dê pêçâs dê rêpoeição, âcês§ório! em 3êral e derivadG de pêt.óleô para vêkulos levês e

utilit&ios m@idor à 8*ôlin. ê êt nol. .fi.his dô Municbiô d. São ro{ do! Pinhai!/PR

aSERTURÀ 0ÁS PSoPOSTÀ5: 09 dê d.r.frbro 2021 às o9hmmin.

TNFOiMÂçÕE5 COMpIIMtMt^ÀÉS:

O edilal complêto podê/á *. @ni..ido através do .ndereço el.trônico
http //M..ompraehêt gov t/consult.licú*es/ConsLioraoo_ÉilÍo..tp informa.do o Nc

do p7ê8âo c o .ód8o UÂ56 987885. ouÍà! rníormaçõ€s poderao *r ôhtidài nr oivi!ão de

Licnação da P/eÍêiruê Muuicipal de São losé dô, Pjnh.6, s,lo .a Rua pa$ot Otivera n'
1101 Cenl.ó, no horàdo compiendidô dã! oShmmin àr l2h()ohin e dã5 13h@ntn à!
t7hoomin, o! ,.lo! télêroíês iall 3331,6690 e/oe 13a1.6670.

9o lo+ d6 PrhhaB. 25 d. .@emblo d. 2021

BRUNÀ SLOMPO

5.cretârà

^v6o 
Dt lloÍ çÂo

Pnacro ErmôMco u 2a6l2021 - scÀM u

São loié d6 p'ihais, 24 d. nôvemhro de 2021

BRUNÁ SLOMPO

secietàiã

^\r§o 
D€ ucÍr (lo

,iEGÂo a!ÊÍnôf,rco ilr 2aal2021

sãô t6é d6 Panhái!. 25 d. n@úbre d. 2021

BRUNA SLOM9O

S..Í.t.ri.

Pr@dimênto Licitâróíio N.c 133/2021.
O Municipio dê s.nra M.Íiâ do Oestê, trtàdo do pôrôná com rundâmenro nà

Ler F.d.ràl 
^.! 

r0.sr0/2@2, côm aplkàçãô tub6idiaria dâ Lei F.dêràt n.! 8.666/91 e su.s
akerâções pôíêrlores, .omuni.a quê rêôlhárá lictrãçâo .ontorme as s.guint.t
.rpeofi6çó6: oBlETo Âeur9çIo oE 02 lDots) Ín^roR 

^GRtcoLA 

pL Í FoRMÀoo ax,r,
7s cv, RatÉR€NÍE ao coNVÊNto N.r 391025/2019, d. acordo coô as dêmat5
êrpêclíioçõês do editál e aneros R6ebimênto dat ?ropôstàs. àré ar Oghmnin óo d'ô 10
de D.zêmbro de 2021. Âb€rtlra das Prôpo3ras:ài O9h3oman do dia 10 dÊ Dêzenhro d.
2021 lnicio da 54!ãô d.oúputa dc preços: àsoshsohin dô dià 10 d.D.,êhb.ô d.2021
Leal: jwbll.oÍgb. "Â.€5so lde.tifi.ado no hnl licitaçôês' Valo. Márfto: ÂS

466 @0,00 Critêrio dê lulgâmêntor Menor Prêço 9or ltêm. Àquisição do Edital
05 pr.rê.t4 Editàr3, ênconÍàm.e à dúp6ição p.r: wrificâção por pà.tê dos

interêledoe na D&Éâo dê Licltáçôes, nas dêp.ndênciãr da Prêl. urã Municipâl sir!àdã nà

iuâ ,ô* d. Fía.çã P.ieta, 10, c.nÍo - Municipio de Sá.r. Manõ do Oeie.tr, aaP
3s.230 000, no horário d.t 8O0 ás 12:00 e das 13:00 & 17:m hora3, b€m coôo no
ênd.rêço .l.lrôni.ô: M-sntàmri.doGL.p.4ov.br. lnlom.çô.r. 142) 9 9361-6372 É.

mail !msmolicitacôo@yah@,.om.br

objêró o REGISTRo DE PREçoS pàrâ ãq!úição d. equipamênror médi.o3,

mob'lrános e môtêriôl de.oneumo, n@s3ários à 5ê.rêt ria Muíicioal dê 5áüd.. Ab.ftura!

de Prôpoías: 09 d. der.mb.o de 2021, à§ 09h00min lnforú.çõêt compl.ôentaÍ4: O

Éditãl .ômpl.to pod.íá s.r .ràhinâdo ê adquúdo âirâvér do .nd€Í€ço elêlíônlcô:

http://ww..ompràrn.l.Bov.b. rnfomàndo húh..ô do Pr.sào . o códi8o uÀSG 937335

o(tras iniorhãçõli pod..âo s.r obridâs ôa Diüeão dê L'cmçào da prerêitur. Mlnicipáldé

sào Jsa ds 9nh.[, sila na Rua pãr{t d€ o[wna, ns 1.101 'Cenrro, no hdá.]o

@ôprêe^dido dar 3h30hin à3 12h30min . da5 13h00min às 17h30mim ho.a§, ou pêlo

têl€lonê {41) 3331-661s ou (!1) 3331_6670.

úi) 6 rdao osoar r u@!6!
tcP



26t11t2021 08.24 PreÍeitura Municipâl de Santa Mâriâ do Oeste

ESTÀDO DO PARÀNA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE S.{NTA NIARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
AVtso DE r,rcrr^ÇÀo

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 09h00min do
dia l0 de Dezembro de 2021.

ÂBERTURÂ DAS PROPOSTAS: às 09h30min do dia l0 de

Dezembro de 2021.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia l0 de Dezembro de 2021.

LOCAL: www.bll.org.br 'Ac€sso ldentificâdo no link -
licitâçô€s"

VALOR MAXIMO: R$ 4ó6.000.00 (Quatrocentos e Sessenta

e Seis Mil Reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Preço Por ltem.

. AQUISIÇÂO DO EDITAL

PROCEDIMENTO LICITÀTORIO N." I33I2O2I
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔXTCO II." OIOIZOZT

O Municipio de Santa Maria do Ocste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.' tt.666/93 e suas alteraçóes
posteriores. comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especifi caçôes:

OBJETO: 'AQUISIÇÀO DE 02 (DOIS) TRATOR
AGRICOLA PLÁTAFORMADO ,1X4, 75 CV
REFEREITiTE AO CON\TNIO N.' 891025/2019", dE

acordo com as demais especificações do edital e anexo§.

O presente Edital, encontra-se à disposiçào Para verificação por
partc dos interessados na Divisào de Licitações, nas

dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

Frànça Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l2:00 e das

13:00 às 17:00 horas, bcm como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.

Informações: (42) 9 9861-68'12
pmsmol icitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/PR,25 dc Novembro de 2021

MILICIO VICENTE STROHER
Pregoeiro Poíaria n" 175/2021

Publicado por:
Femando LoPes

Código ldentilicador:8F99D I D7

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municípios do Paraná

no dia 26111 12021 . Edição 2398
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/^rww.diâriomunicipal.com.br/amp/materiâi8F99D1 D7lO3AGdBq2TOP4R5KokeUL-ey4nPEON8WOfglOpRmL'l GNSezJknXd6âesAwNWE- 1t1

)§r,
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\Í, CIDAMAQ

Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
evenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro

Fone: (46) 3543-28 15

CNPJ 32.396.643 / OOOt-92
IE:9O801345-06

CEP: 85770-000 REALEZA - PR

E-Mail: cidamaq.maquina{@gmail'com

ANEXO 02
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N'133/2021
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
Pregão Eletrônico n. 13312021
Razão Social da ProPonente:
CNPJ da proqonente:
Endereço da Proqonente :jelÊiô, "aóur'srçÃo DE 02 (Dots) rRAT_oR AGRI69LA PLATAFSRMAD9 4x4, 75 cv'

ÍÉÉÉnerure AO iONVÊNlO tiStoZálZOts", na quantidade, forma e condições

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos'

Valor totalValor unitMarca/modeloUndQrdDesc ãoItem 465.800,00232.900,00SOL/S 90UndTRATOR AGRICOLA 4X4
PLATAFORMADO
ESPECTHCAÇÓES Mt NíMAS:
Potência mínima do motor: 75

CV Números de cilindro: 03
Aspiação: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica Reserua de
Torque : 21 lo FAROIS/LUZES

= Led GARANTIA: Garantia do
Fabricante llinima de 3 anos
ou 2000 h. IRÁSM/SSÁO:
Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com
Bloqueio Automático Traseiro '
Btoqueio do diferencial:
Mecânico. TOMADA DE
POTÊNclA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP -

rpm: 540 - 540 Potência
mínima: TDF 65 CV SISTEIIA
DE DIREÇÃO: Tipo:
Hidrostática com bomba
exclusiva - 26 l/min LEVANTE
DE TRÉS PONTOS: CONTTOIE:

Mecânico Capacidade de
levante (kgf) 2.350KG
SISIEMA HIDRAULICO: TiPo:

independente Bomba:
Engrenagêm Números de
válvula triplo:3 - l fluxo
continuo Fluxo l/min :65

tú

0201



1'-ía\t CIDAMAQ
Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro

Fone: [46) 3543-2815
CNPJ 32.396.643 I OOOI-92

IE:9O801345-O6
CEP: 85770-000 REALEZA - PR

E-Mail: cidama .ma ul Lcom

valor total da proposta: R$ 4ô5.8OO,OO (quatrocentos e sessenÍa e cinco mil e oitocentos reais)

Validade da proposta:60 (sessenÍa) dlas'

Prazo de entrega: 17.1 _ o prazo máximo para a entrega do equipamento 
'será 

de no máximo 60

í";;;;ri àiaí, a partir aa ordem de compra ou nota de empenho' o equipamento poderá ser

rejeitado, no todo ou e^ f,ane, quando em desacordo com as especificações constanÍes nesÍe

Termo de Referência " n-"- prípoiir, devendo ser corrigidos/refeitodsubstituídos no prazo fixado

- p;;';;;ià;'i"iií"t", à,i [rsius aa contratada, sem ireiuízo da apticação de penatidades'

Garantia: conforme edital.
ÁsslsÍéncia técnica: pela propia empresa'

Declaro, soô as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no

Edital e seus anexos'
Declarogue os preÇos acima indicados contemplam Íodos os cusÍos dlreÍos e indiretos incorridos

íáiri*io*rtit nã aata da apresentaçáo desta proposta inctuindo, entre outros: tributos'
-"iiiàrgi" 

socials, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro'

NOÀíE: Ãlaria Aparecida Siqueira Bonfim

Cargo: socia proprietáia
pRÉFERENctALuerc BANco oFtctAL coNTA coRRENrEj Evolua Cooperativa de Crédito

AGÊNC|A:0113-9 conta: 23314-5

4

S,SIEÀ,,Á DE LEVA
controlador erterno mecânico
que possibilita o acionamento
a partir do solo, sem
necessrdade do oPerador de
subir na plataforma.
RODADO : Tra sei ro: Diante iro :

18.4-30 Rl 9PR FL 11.2-24
R1 6PR FREIOS: Freio de
seruiço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto
ajustável Freio de
estacionamento - tiqo:
Bloqueio na transmissão
através da alavanca na
posiçào "P" CAPACIDADES:
Tanque de combustível: 115

/ifros PESOS DIIVíENSÕES:

NTE: Com

Peso com lastro 5.100

z,/Y

ns.!É



1)í.
\, CIDAMAQ

Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agricolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caseiani,1987 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
CNPJ 32.396.643 I OOOI-92

IE:90801345-06
CEP: 8577O-000 REALEZA - PR

E-Mail: cidamaq.maquina@gmail'com

Realeza, 08 de dezembro de 2021

MARIA APARECIDA

SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 1

CidaMaq Àlaquinas e lmplementos Agrícolas Eireli

,NPJ 32. 396.643/0001 -92

Maia AParecida Siqueira Bonfim
RG:7670951-3

CPF: 005.907.579-11
Sócia ProPrietária

Assinado de forma digital Por
MARIA APÂRECIDA SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 I

Dados: 2021.1 2.10 1 3:48:55 -02'00'
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çP]{l,rlg MÁaurNAS E rMpLEMENros AcRÍcoLAS ETREL|
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDTVIDUAL'í
RE§PONSABILIDADE LTDA _ EIRELI

MARIA APARECIDA SIeUEIRÂ BONFIM, brasilcira maior, sotteira,n?qsirtq aa cidadl dc Cascavel, esado do parmâ sn Zi;ngii;1;,
cmlresária, portadora do cpF 005.90257Êl l e da @ula ae ia"ntiáã"
7.670.9ir-3 ssp-p& expedida em zgrour»í,rcsidente 

" 
dil"itird";

Awnida Rubem^Ces Caselani, lgg7, Centm, Realez4 S.t d" d" pr*rrá,
CEp 8S.ZZ0_{m0, por esse instrumento constitüi a EMPRESAINDMDUAL DE RESPONSABILTDADI LIMTTADA, d" sk;-;;;
T_qe,_^eÍIpresarial CTDAMAe rraÁqUnulS r úpr.Éusr.rúi
AGRICOLAS EIRELI e teú sedc e domicitio na Avaida Rubern cesar
Caselani, 1987, Sala 01, Centro, Realeza Estado do p""*g, Cep 8S.ZZE
000^

CLÁUSULA PRJMEIRA - A EIRELI iniciará s,oq ariüdâdes ert 27 de Dezenrbm dc
2018, e o seu prazo de dura+âo é Indeterminado.
E garantida a cortinuidade da pessoa j,rÍdica diantc do impedioanto por força maior ou
iapediurento temporário ou p€rmanente do tit.rar, podendo a 

"mpmsa 
eer aítrada para

atcnder uma nova sifuação.
CLAUSULA SEGUNDA - A EIRELI terá sua sde na cidade de Realez4 Egtaclo do
Pamná à Avenida Rubem Cesar Caselaal l9g?, SaIa 01, Cenuo, Realeza;ud; d, Afary4. Cei 8_5.10:000, q,e é scu domicíiq pofudq a qoâlquer teo,po, 

" 
crltCrio Oe iW

seu Ftular, abrir ou fechar filiais, em quAquer pàrte Oo territtrio nacioat. \)
cLÁUsuLA TERCEIRÂ - o objao 

-a. 
e-RELr s."á,

comercio arrcadista de deênsivú agrrcolas, âdubos, fertirizantes e corraivos do soro;
Comercio akadista tle m{uinas, aparelhos e equipamentos parâ uso técnico e
profissional;
Comercio atacdista de bombas e comprcssores; par&s e Fças;
latrica.ao ae m&uinas e equipameoú para agricultun e pecueria" peças c acessórios;

-Comercio 
varcjisa de plmtas e Ílorcs Dâtlrais;

§!::TtI," comercia.l e ageste do comércio de combusdveis, ming6is, produtos
srdear.uglcos e qulÍnicos;
Comercio atacadista de mríguinas, aparelhos e eguipamertos pâra uso âgropecuário;
partes e peça§;
Rcpresentante comercial ê ag€ÍrtÊ do comercio de mfuuinas, eqúpmreotos,
embarcações e aeronaves;
Atiüdades paisagl*icas;
Comercio atacadista de sementes, flores, ptantas e graaras;
Comercio atacadista de lustrqs, luminárió e abqiu;;
Comorcio atacadiste de material clétrico;
Comercio vareji* de lubriffcantes;
Comercio atacdista dc lubrificanles;

d\

\,"1

ffiâ#;l:ffi,iFi,H 33l3liâ313..:Éái.311"#if9tiài3:,
crDNfÀO [eotE€r E lIr.Ea*roa À@tcor.À, tIrll.r

LIÀNLIO nlcoa tÀrsEú EracàtÀ8ECürÍtIo _sErÀr,
cmrrlaf,, 09/01/2013yrv. qr!.,.f.ci r . pE . grúe. Lr

cq\Á€xcurxJría
oo

L.Itdrals 4ort. de--ato. .ê .

'3;:ff3"Í;:J"*H"ã.#ãâE* ff *:;i:üS-*. sô! !.ã,.ôr:rvo. Do*ri..

i i B
I



CIDAMAQ MÁQUINAS E IMP-LE-MENTOS AGRÍCOLAS EIRELI
l1^o_çg_rysn nm vo DE EM pREsÃ w»úõüi"r.bT"RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI

Matrutenção e reparaçilo de tratores agrícolas;
Atividades de apoio à agriculturE
Comercio atacadista de caminhões novos e usados;Comelrio alacsdista de roupas e acesóÍios Fa uso profissioral e de segurança dotrabalho.
cúusul-A QUARTA _ O capital da EIRELI aa impotárria dc n§ 100.60o,00 (c.emmil e seisccotos reais) diúdidos cm 100.600 (cem mil e seiscentos) quotas de valornomina, R$ 1.00 (um real), o quat está totalmeote imegral iado, em moeda correne dos.

h

Parágtâfo único - O mesrno procedimento scú adoado em outros casos êm que aEIRELI se rcsolva cm relação a seu tinrlar.
CLAUSULA NONA _ A admini$adora dectara sob ss penas da lei, que não esüiimpedida por ,ei especial. e nem coDd€Nrada o, qu. * L*nn" sob os efeitos decondenaçâq qrrc a proíba de exercet a aaunisraaoie"a riRrtl b., *rno nito está

rr.{!a
ffi ã;i,ff;ilffiiü,il"^3ii3:/,i3ii.,2ti"33,"#ff i3,üi3:,
crDrna !áounqr B DÚ;,:;*Ç'ldDlcorÀa ErrEr

IJA'U'DAO I4:RC!.A IÀY§E. AIACÀIÀsaqlltÃIllo-oErÍ.
clrrrEBr, o9l0rla019rrr. .ry)r.&trctl . ?. - gov.br

oo

TIruLAR UOTAS CAPÍTAL R$ PARTICMARIA A UEIRA BONFIM 100.600 100. 00 l00o/oTOTAL
r00.600 t00.600,00 t00%

À vlUiLd€ d..rê docur.lrto. ,. tr.:ã*'ui'::"Íi:S:"i,;füLç ii í..i,?i".SÊi*-d. Do. râ,p.c*eo, tort.r,

g
2

4^
n\.Í



J

:PJy"ffi +riiíHli#ffiil8i#sâ[or!âsEREL
RESPONSABI

impedído, ou em virtüe dta.r.., pá" cü'il#;,il*?lffi:]ffiH J:.H 
se enconrrar sob os ereitos

l""il'"T['r$',,ff lillT'J.-,r.r"Ll"u.*à,';;:"'*:,T:"";*:"::'"".Xil-:
:trfl :üít'"#Ãâ.',''3'[§{!-üll,X,i#Í;fiffi .::ffi ã"..i*Tot
,rt-" .r-*"cí'.i,il *rff'r1il"""*#ffiHfntes no cont-ato sociat, ou de sua
erc'' rerarivos a atos socierárioi d.,", riliã;'i};"11ilffiHT;1ffi*ll;;ll;alteraçôes de$es cndercrcos e excr^i* a*-*"iãr, ;;#à" flazê-ro por escrito.

i.1êE*.?',:lTl,.,j:yilm",]hJtl;" S{aacomarLaaiiàta"a.

F:{ül!tT"#ê?ffi'çtm*:i$ÍruL;,#'";:,;:,"*_
il?$";ildÊtfrada na r"; co*pi"'n",rl 

"i...i,i, de t4/t2t2006 iomo
ct-Á usut-a DECTMA -,:RCEIRA 

- Decrara o titular da ETRLLI. para os devidos rrns:.-:l:,j::.d. díreiro,.gue o mesmo não participa de nenhurjurídica dessa modalidade. ''4"ÉtPa 
urj Ílennura outra empresÀ pessoa

E por estar assim iusro e decidido, flr:g d.ru e assina o presente instrumenÍo particular

"Toilffj,l,f l,,oi",l; offi r, a r,i a,ur I. i"ó;_ãi,fr o.oe. Limirada, 
. 

n r ne r- L

i::,1*::ü.il"?:tr*!,[#]1;",Tf ,']'1H1,"1""fl '?'trn:ffi #:ilj;:ffH HH*ff1i.*TX, ourieanoo-se n"r,à"i"t.,i 
" 
ã, ;;d#;:

Realeza, 20 de Dezembm de 201g.

, Tlotra / S UnnÊ, *
uarue npe(tclDA sÍeuErRÁ uoNitM

lffi-ã ffit*mfrã,ffi?':'#i"ãr"uirÍ3$ill, BorolnLi *ÊHffirãgrr" r^
_- qllrrrBÀ. og/ottaaag

À r,.rtar.d. ir,.rr. docE a!o. .. t 
."''q)!"'Lcir 

'D!_g.,r-br

,ffiJr:il"1*1..r=ffi!:1 d!,ua .ur=tr.td!d. D. !ê{,.êtrv..

,il
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MUNICÍPIO DE REALEZA
ESTADO DO PARANÁ

RUA BARÀo Do Rro ,I1'.':ál'r'r'ro,,lãg-rRo - RTALEZÂ - pR

FLSf,J.I:

{0

O Munici io de Realez , conforme Io n' de concede alvará de I lcença localização a

LVAA DRA E LoC LA IZA Eo FUN IC No AMENTo 25 48t28 20 I
ome

ENTD M M UINa S E Ma Pt- ME os RG C LAo ES REL
P tcJ FP 2l 96l 64 /000 2-9

uti
U CEBEM s R CASELANI 9 78 s LA 0 cÍl(' Ctro IEP: 75 70000 Real eza PRrca lizada 000.

çâo
AR

ti' . '1des

§-//00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

130-3/00 - Atividades paisagísticas.

314-7/12 - ManvteÍrção e reparação de batores agrícolas.

5l 1- t/04 - Comércio por atacado de camiúôes novos e usados

612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do coméÍcio de combustíveis, minerais, p.odutos sideúrgicos e químicos

614- l/00 - RepÍesentantes comeÍciais e agentes do comércio de máquinas, equrpamenlos, embarcações e aeronayes.

23-l106 - Comércio atacadista de sementes, Ílores, pla[tas e gramâs

2-7 /02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissionar e de segurança do trabarho

9-4106 - Comércio atacadista de lustÍes, luminiirias e abajures.

6l-3/00 - Comércio atacadista de mriquinas, aparelhos e equipamentos para uso agÍopecuário; partes e peças.

9Yl01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

- coméÍcio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados ânteriormente; partes e peças

73-7100 - Comércio atacadista de material elét co

732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes.

789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais.

I 6 I -0199 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormenre

833-0/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuiiria, peças e aces«irios, exceto para irrigação

Í rtoa de fu nn cion am e to LÍ\?. E

t/o3/2021
mitido em

\'átidoa
03/03/202

(

n

l-8/05 - Comércio atacadista de lubriÍicantes.



bservaçôes I

casos de alterações tais como: encerramento, mudança§ de Endereço. razão sociâI, ramo de atividade, etc o contribuinte seráa comunicar a Prefeitua dentro do prazo maximo ae :O lrrinta; aias.

elei ificado,

vidadc, modificações

o varaalprescnte lcmSO to opara periodo ficandoespcc asujeito renovação
cÍaS renoigida da licvaçao ença ocorerqucsempre de ralTtomudanças atrdc nas caracteristicas docclm ento oll trans ferên dela Local.

3-Nos

te multas' auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futummenaeprecisará de Certidões para fins de aposentadoria, âuxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

RTANTE
Evi

9ZTMHRTE 5ZC4XH3US2

Emissor: << Equiplano Público Web >>

,t\l

FL§ J

anual.

4



1611112021 14.48

REGEITA
ESTADUAL DO
PANAN/[

lnscrição no CAOIICMS

90801345_06

Nome Êmpresa.ial
Título do Êsiabelecimento

Endereça do Estabelecimenlo

MunicÍpio de lnstalação

PARANÁ ü
GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de tnscrição Cadastral _ CICAD

Emprêsa / Estabeleclmento
ClDAtrlAQ MAQUtNAS Ê TMPLEMENTOS ÁcR|COLÂS EtRELt
CIDAITAQ MAOUINÀS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
AV.R_UBEM CESAR CASELANt. í987. SL 0t; - CENTRO - CEp ES770{OOFONE: (46) 3543.í270

REALEZA . PR, DESOE O1/2019

( Estabeleclmêhto Matriz )

lnecrlção CNpJ
32.396.643/0001-92

lnício das Atividadês

0112019

Qualmcação

TÍÍuL R pEssoA FÍSEA

QualiÍicação
SituaÉo Atuat ATTVO . REG,TE NORMAL / NORMAL - DtÂ í2 DO MES+,|, DESDE 0í/202í

Natureza Juridicâ 230.5 - EMPRESÁ tNDtVtDUÁL DE RESPONSAB|L|OÂOE LIMTTADA (EtRELt)
Atividadê Econômica.píincipar do ,1683-.{/0,,-- coirERcro ATA.ADT.TA DE DEFENsrvos AGRrcolÁs, ADUBos.Esrabetecimênto FERTTLTZANTES E cOnnerúOS riô õõr_o

2833{I/OO - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAT'ENTOS PARÂ A
AGRTcULTURA E pEcuARrA, pEcAs E Acessoirô3, iicero
PARA IRRIGACAO

1s11.1to4 _ CoÍrtERCIO pOR ATACADO DE cAÍT NHOES NOVOS E USADOS
4623.í/06. coI,lERcIo ATACADISTA DE SEÍIIEiITEs, FLoREs, PLANTÂS EGRAMAS
46A2.71O2. COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USOpRoFrssroNAL E DE sEGURÂNcA Do TRABAiúó'- - ' " -" ---
,r6.S-ry06 - CoMERC|O ATACADTSTA DE LUSTRES, LUMtNARtAs E ABAJURES

^ , Itrv]d.a9e(:) Econômrca(s ) 4661.3/00 " COMERCTO ATACÁOISTA DE MAQU|NÂS, APARELHOS E§ecundâna{s) do Esrabetecimenlo EeutpAMENTos pAnl uso lcnopecuiRto; pAdiÉst pEcAS
ií669-9/01 . COMERCTO ATACAOTSTÂ DE BOMBAS E COMPRESSORESi

PARTES E PECAS
4663.9/99 . COMERCIO ATACADISTÂ DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAÍtIENÍOS NAO ESPECIFICADOS ANTENIONÍEXrE ;PARTES E PECAS
1.673.7100 . COMERCIO ATACADISTA DE MÂTERIAL ELETRICO
4681.8/05 . COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES
1732ÂIOO . COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES
.17894/02 . COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURÂIS

"Íipo

CPF

Quadro SociotáÍio
Nome Complêto I Nome Empresarial

MARIA APARECIDA SIQUEIRA BONFIM

Este CICAD têm vatidadê até 16112t2021. ü
ESdo do Paraná

Secretariâ dê Estado dà Fazenda
Reaeltà Estadual do parahá

Os dados câdastrais deste esiabêlecimento podêÉo sêr confirmados via
I ntemêt rrúurw.fazendâ.or, gQ!âbI

CAD/lCli{S Ítô 9o8o13as-o6

Emitido Eletronicamente üà Íntemet
16llU2O2t t,tt?,51

https:/^^/t'vw arintemet.prgovbr/cadicms/-ce-crFsí 
1 D.asp?erncrudeLinkFacir=

o Dados transÍntdos de formô seourá
Tecnologia CELEPAR 

-

t
2

S&eCadicms=9O8O t 34506&eUser=PAVANE
1/1

Hs \tr?-Emissão do CICAD

SECRÊIARIA OÀ FAZENOA

lnscrição

005.907.579-rl

.{i\



efox rl.s\$
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpj npjrcva Co

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRADOURO

AV RUBEM CESAR CASELANI

ENOEREÇOELEIRÓNICO

cToaMAQ.MAQUtNAS@HOTMAtL.COM

BÀRRO/DíSTR ÍTO

CENTRO
rr.JNlciPlo
REALEZA

ME

Nú[€Ro
í 987

col,fLEtêNTO
SALA Oí

IELEFONE
(,16) 3í3-2815i (46) 9975{os6

srruÂÇ,Ão cÁorsrRÁL
ATIVA oATA OA StÍuAçÃo cÁoASlRA

0910,12019

íl,oÍNó oE sruÁçÀo cÁDASÍÊÁr

SlTUrcIO ESPECI^l
OATA OA SIIUÁÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no .í.863, de 27 de dezembro de 2O1A

Emitido no dia 11111t2021às 08:53:2/í (data e hora de Brasília).

tTnt/2021 0'7 ,.

\^'(

CEP

85.770{00

230-5 . Emprêsa lndividual de Rêsponsabilidade Limltada

cóorcoEoEscRrç IO OANAIUREZAJURIOICA

(de Natureza Emprêsári

33.í/í-7-í2 - Manutenção ê reperação de tratores agricolâs,15.íí-1.{!t. Comércio por atácadó de caminhóes niovos e usados

Íi,'.1'"uJJ 
- 
""ot""untantes 

comerciais e agentes do comérciãàe combusríveis, minerais, produtos siderúrgicos e
46'í4-1{0 ' Represênrantes comêrciãise agentês do comércio dê máquinas, êquipamentos, êmbarcaçóes e aêronaves
1l ?l-iil . 3:Í::" atacadtsta de sementes, flores, ptanrãs e s;;;;I --'
$.{z-Íiuz - çomercto atacadista dê rôunas e acessórlos para uú prorissional ê do sêgurahça do trabalho46.49.4{6-comércloâtacadIstadelusttes,lumináriaseabalure

i!.;J:üi :::flflfl: :f§:i* Í: #.I:s, aparerhos e eiurpamentos para uso asropecuárro: pa.tes e peças

1ã:9ii:s . S:í:t[ x=íi:,: Í; ;:t#i:t,.* ilf,;;1x1ff""ff.'::peciricados antêÍiormenre; pânes e peças
46.8í.8{5 - Comé.cio atacadista de lubriticântês
47.32{{0 - Comércio váreiista de lubriÍicantes
47.89{{2 - Comércio varelista de plantas e Ílo.es naturais
8í.30-3.00 -Arividadoe paisagisrtcás

coolco ESCo DASÀoÇ ESAÍt\roÀD ÀSEcoNôrrc c \U
0 6 .o-99 tivid ades de
28 .33{-l}0 F bria decação

peças acessórios to ÍaçãoiÍÍiga pa

rGocóD DESC lÇÁo ÂTMDÂD ECON ôMcA tNc
46.83-4-00 Comêlcro atacadista deÍe nsivos agrícolas, ferliliza ntês c doorretivos olos

rlTU LO DO ESTÀAELEC lÀ,ÉNTO (N Do[E E ta)c DAMAO MAQU EINAS IMPLEME NTOS AGR!C OLAS

NÚÀ'ERo oE tNscRtçÀo
32.396.643/000í-92
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCRtçÃo
CADASTRAL

E OE SITUAçÀO OATADEÁEERÍURA

09to1l20.tg

CIOAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AG

NOIVE EÀTPRESÀR tÁL

RICOLAS EIRELI

PR

€NÍE FEDERAIi\rO RESPONSÁVEL (EFR)

f2

Páoina: 111

^.{\

E

apolo à agricultura nâo especiÍlcadas antertormentc
maquthas ê equlpamehtos para a agricultura e pecuária,

E

dê adubos,



03108t2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À Dívrol ltrva
DA UNIÃo

9elr.d.ao.eT[iqa srâruitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no i.7si,de2t1otzo14
Emitida às 17:15:45 do dia O3lOAtzO2l <hora e data de BiasÍlia>.
Válida até 3Ol01t2O2Z.
Código de controle da certidão: 90A6.1443.907A.í EE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: CIDAMAQ MAQUINAS E TMPLEMENTOS AGRTCOLAS ETRELI
CNPJ: 32.396.643/0001 -92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas dere-sponsabilidade do sujeito passivo acima.identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a ôréditos tributários administraoos pet, sL.iãt"rluda Rêceita Fedêrar do Brasir {RFB) e a inscriçôes em Dívida etiva Ja 
-ü"àã 

[õÃul iii"r" aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN). 
-

Esta certidão-é válida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no câso de ente íederativo, paratodos os órgãos e fundos púbric?s da administração direta a eÉ vincutados. nãrá."*" ã1itràià" o"suieito passivo no âmbito da RFB e da.PGFN e ábrange inclusive âs contribuições sociaL pievistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leü" g.212, de 24 de julho de 199 í.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

ns\\ {
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional
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EsÍado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estaduat

com Efeitos de Negativa
(Att. 206 do CTN)
No 025524064-02

Cerlidão fornecida para o CNpJ/MF: 32.396.643/000í-92
Nome: CIDAMAQ MAQU|NAS E TMPLEMENTOS AGRiCOLAS EtRELt

Ressa/vado o direito da Fazenda Púbtica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veificando os regrslros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quars esÍáo com a exigibitidade suspensa nos Íermos dos rncrbos lt, l e/ou
Vl, do aft. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.17A1966).

Oós : EsÍa Certidão engtoba Íodos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e náo tibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárÍas acessóràs

Válida até 2410112022 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta ceftidão deverá ser confirmada via tnternet
www. fa ze n d a. p r. g ov. b r

-Lr5-

Enitido ia lntco:át F\rblicâ (25/, 1no2i 11:rO:Os)
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IMPORTANTE:

RAZÁO socIAL: CIDAMAQ MÁQUÍNAS E IMPLEMENToS AGRicoLAs EIRELI

ATIVIOADES

Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizanles e corretivos do soto, Atividades paisagísnutenção e reparação de tratores agricolas, Comércio por atacado de caminhões novos e

,oa

"1

CERTIDÃO NEGATIVA 49690 12021

MUNICÍPIO DE REALEZA

cêrtificamos quê até a prêsentê data nâo existê débito tributário vêncido relativo a empÍesa com aLocalização descrita abaixo.

VALIDADE: 2511212021 cóD. AUTENTtcAçÃo:
MHRUFFH5ZJXCSA2RG

REQUERENTE: CIDAMAQ MÁQUINAS E
MPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI PROTOCOLO:

INSCRIçÃO EMPRESA

52848 32.396.64s/0001-92

CNPJ/CPF tNscRrçÂo ESTADUAL ALVARÁ

52848

AVENIDA RUBEM cEsAR cAsELANr, 1gB7 - 
'ALA 

01 - centro cEp: 85770000 Reareza - pR

ENDEREçO

'presentantes comerciais e agentes do comércio de combustiveis, minerais, produtos siderurgicos e químicos,

FTNALIDADE: CONCORRÊNCrA/L|CITAçÂO

/2\

ESTADO DO PARANÁ

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSIER/ORMEIVTE ANESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.



onferiÍ autenticidade êm www.rêaleza.pr,gov.br

rtidão emitidâ gratuitamente peta intemet em 2611012021.

lquer rasura invalidará estê documento.

F§]I1.
epresentan tes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeroomercb atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, Comércio atacadista de roupas e acessórios parae de segurança do trabalho, Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures,
acadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadibombas e compressores; pades e peças, Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos

anteriormente; paftes e peças, Comércio atacadista de mateial elétrico, Comércio atacadista
ntes, Comércio varejista de lubificantes, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Atividades

à agricultura não especificadas anteiormente, Fabricação de máquinas e
, peças e acessórlos, exceto para irrigação

{l\

equipamentos para a agricultura

z
-)'"^-



nsulta Rcgularidadc do Emprcgador

\{fl
https://consulta-crfl caixa-govbr/consultacrf/pages/consu pregado

ri\

CÃIxA
CAIxA EC;oNÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço;

32.396.643/0001-92

CIDAMAQ NIAQ E IMPLEM AGRICOLAS EIREL]

AV RUBEM CESAR CASELANI 1987 SALA O1 / CENTRO / REALEZA / PR /
85770-000

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ad.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2oll1 /ZO2L a t9/L2/ZO2|

Certificação Número: 2021 r 12OO22B4O7 9364577

Informação obtÍda em 23/tt/202l 08:17:54

A utilização deste Cert,ficado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov,br

fr
23it/2021 07
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i,rjDER -rUDI C 1ÁRIO
JI,ISTI ÇÀ DC TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGArIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: C I DÀMAQ MÀQUINAS E IMPLEMENToS
E]LIÀIS )

CNPJ: 32 .396. 643/ 00Ot-92
Certidão n": 20384t25 / 2021
Expedição: 0L/07/202L, às
Validade : 2'7/L2/202L - LBO
de sua expedição.

AGRICOLAS EIRELI (MATRIZ E

09:38:31
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que crDÀuÀQ MÀourNÀs E rupLEuENrOS ÀcRrcorÀs ETRELT (trÀrRrz
E EfLIÀfS), j-nscrito (a) no CNpJ sob o n" 32.396.6{3/OO01_92, NÂO
CONSTÀ do Banco Naclonal- de Devedores TrabaLhistas.
certidão emitida com base no art. 642-À da consoridaÇão das Leis do
TrabaLho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de juJ-ho de 20i.L, ena Resolução Administrativa n" 14i0/20].r do Tribunar superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabiridade dosTribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e s tabe.lecimentos, agências ou fil_iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabafho naIntêrnet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI,ÀqÃO ruPoRrÀNTE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabarhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturai.s e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos j udiciais trabalhistas, incrusive no concernente aosrecolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a cu s tas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministéri.o púbr-ico doTrabalho ou Comissão de Concifiação prévia.

Dúvidas e sugestôes: cndtg tst. ius. br. d\
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leclara, soó as penas da^Lei, qu^e na qyalidade de proponente do procedimento ticitatorio, sob a
-nod-alidade pregão Etetrônico no 133/i021, instaurida'pera prefeiiu;ra-Mu;;;;;àt de santa Mariado oesÍe, que não fomos declarados inidôneos pàtia licitar ou contratar ciÀ- [Éoaer púbtico, emqualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

CIDAMAQ
Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq. Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani, úg7 _ Centro

Fone: (46) 3543_2815
CNPJ 32.396.643 / OOOl_92

cEp : 8 5 7 7o - o o JEn3X?t"'rÍ : Sf
E-Mail: cidamaq.maquina@gmail.com

ANEXO 06
PREGÃO ELETRÔNICO N' í33/202í
DECLARAçÃO

9i !.1Y ? .q -!,,,t I 
q, i n a s e I m p I e m e n to s A g r i co I a s E i re I i

CNPJ/MF No 32.396.643/0001-92, s;diada na Avànida Ruôens cesar caserani, 1ga7, centro _Realeza/PR

Realeza, 08 de dezembro de 2021 .

MARIA APARECIDA
sIQUEIRA
BONFIM:0059075791 I

Assinado dê íormâ digitalpor
MÁRIA APARECIDA SIQUEIRA
BONFIM:0059075791 1

Oadost 2021.12.08 14.20:i 3 -O2,OO,

CidaMaq Maquinas e tmptementos Agrícotas Eireli
cN PJ 32. 396.643/0001 _92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG:7670951-3

CPF: 005.907.579-11
Socia Proprietária

4
iil^
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\Í,
Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq. Maquinas e Implementos Agricolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani, iSSZ _ Cent.ã

Fone: (46) 3543-281S
CNPJ 32.396.6 43 / OOOl_s2

cEp: 85 770-oo J".3l?g'rT : 3§
E-Mail: cidamaq.maquina@gmail.com

ANEXO 08
PREGÃO ELETRÔNICO NO í33/202í
DECLARAçÃO
C1!11,!g 

.OlvtlOrinas e lmptementos AgrÍcolas Eireti
CNPJ/MF No 32'396'643/o0ot-92, sidiada na Avénida Rubens Cesar Caselani, tgB7, centro -Realeza/PR

-,.)Tclaro lue nâo possuímos. em nosso Quadro de pessoat, empregados menores de lg(dezoito) anos em trabatho noturno, perigoso ou insarubre e em quarquer trabarho, menores de16 (dezesseis) anos, sarvo na condição de aprendiz, a partir de il lqruatorzel atnos, emobservância à Lei Federat n'9gs4, de 27.10.gg, que acrescentou o inciso v ao aft. 27 da LeiFederal n" 8666/93.

CIDAMAQ

Realeza, 0B de dezembro de 2021

A5sinado de formâ digitâlpor
MARIA APARECIDA SIOUEIRÂ
BONFIM:0059075791 1

Dâdos: 2021.12.08 t 4:20:37 -O2,OO,

CidaMaq Maquinas e lmplementos Agrícolas Eireli
cN PJ 32. 396.643/0001 -92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG:7670951_3

CPF: 005.907.579-11
Sócia proprietária

MARIA APARECIDA
SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 1

í\
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CIDAMAQ
Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq. Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani,ISSZ _ C..rt.á

Fone: (46) 3543-281S
CNPJ 32.s96.643 / OOOl_s2

cEp: 8 s 770-ooà?3t^19'rT: 3f
E-Mail: cidamaq.maquinasr@gmail.com

ANEXO 10
PREGÂO ELETRÔNICO N' í33/202í
oEcLARAçÃO
CidaMa 

.q 
Maquinas e lmplementos AgrÍcolas Eireli

CNPJ/MF No 32'396'643/0001-92, seâiada na Avenida Rubens Cesar Caselani, 1gg7, Centro -Realeza/PR
)eclara, soó as Denas daje.i, qu9 y_q.y9ldade de proponente de procedimento ticitatorio sob a'ín9d1ti!aae Pregão Eletrônico'no tss)zoztt ,- niaííaao peto Município de santa Maria do oeste,náo integra nosso corpo 

lociat, nem nosso quadro funcionar empregai" r*;; ou membrocomissionado de órgáo direto ou indireto da Administraçao Mun'icipá|.
Por ser verdade, firmamos o presente.

MARIA APARECIDA
SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 1

Assinado de forma digital poÍ
MARIA APARECIDA SIQUEIRA
BONFIM:0059075791 1

Dados: 2021.1 2.08 l4:21 :10 -O2,OO,

CidaMaq Maquinas e lmplementos Agrícolas Eireti
cN PJ 32. 396.643/0001 -92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG:7670951-3

CPF: 005.907.579-11
Socia Proprietária

B

Realeza, 08 de dezembro de 2021 .
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

l^eyye-sg-C_ilaMaq Maq,uinas 
2!g1!9r1en!os Agrícotas Eireti, inscrita no CNpJ/MF nos2.s96.64s/0001-e2. dectara a zRÉFHTURA uúútctpat DE sÃiiiÀ ueáiÁ'oo oESrE, parafins de participação no procedimento ticitatÓrio sõb a modalidade de pregão no pEt13gt2o21,

cumprir plenamente todos os regurslÍos de habilitaçao, nos termos do atÍigo 4o, inciso vtt, da Lei
-o 

10'520/2002, estando ciente da ,"spon""titiàiii administrativa, civit ipenàt

CIDAMAQ

Realeza, 08 de dezembro de 2021

As5inado de foÍma digjtal por
MARIA APARECIDA SIQUEIRA
BONFIM:0059075791 I
Dados: 202 t.12.08 14:23:t 2 -O2,OO,

CidaÀlaq Maquinas e lmplementos Agrícotas Eireti
c N PJ 32.396. 643/0001 -92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG: 7670951-3

CPF: 005.907.579-11
Sócia proprietáia

Maqúnas e Equipamentos Âgrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani,IggT _ Centro

Fone: (46) 3543_2815
CNPJ 32.396.643 / OOOL_92

IE:9080134S_06

E-M" jl,c"EJ",?,í1,1,1"1?,ã"óll.,',â: j§

MARIA APARECIDA
SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 1

4
{\^
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ANEXO 03

CIDAMAQ

Realeza, 0B de dezembro de 2021.

Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agricolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselali,IggT _ Centro

F.one: (46) 3543_281S
CNPJ 32.396.6 43 / OOOL_92

IE:9O8O1345_O6

"-"",,"",",Ij'"i13 
jrl?"Xâlf,'"il j,X

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUÊNO PORTE
Declaramos, soó as sanÇões administrativas cabÍveise as penas da tei, para os devidos fins eespeciatmente no que se rgfeyir y pregão Etetrônio n. ,tsstzoz.lu qr;';;;;p;r"nte cida^taqÀlaquinas e rmprementos Agrícoras eiráti, com Ír',ài na Avenida rír'0"r" õ"{u, c"""turi, 1g87,centro - Realeza/PR, inscrita no ctttpLtúp soiÁ. áz.ssa.all]zoll1-92-eiáÃ'nscriçao Estaduarn. 9080134s06, neste ato repregenlada por seu(s) (quatificaça9@es) do(s) outorgante(s),

-3rs/as). 
Àraria Aparecida sigy1ira Bonfim, poiàaôà"r""1 da cédura de rdentidade RG n.-76709s1_-3 e. inscrito(s) no ópF sob n. oo's'.soz-.àis|íí, é Mi".o",,,presa nos termos dalegislação vigente, não possuindo nenhum dos ímpeaimenÍos previsÍos no § 4.o do artigo 3.o daLei Complementar n. 123/2006. '

MARIA APARECIDA
SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 I

Assinado de formà digitalpor MARIA
ÂPARÊCIDA SIQUEIRA
EONFIM:005907579i 1

Dados:2021.12.0814 i20:00 -02'00'

CidaMaq llaquinas e lmplementos AgrÍcolas Eireti
cN PJ 32.396. 643/0001 _92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG: 7670951_3

CPF: 005.907.579_11
Sócia proprietária

g
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Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agricolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani, úg7 _ Cent..,

Fone: (46) 3543_281S
CNPJ 32.396.643 / OOOl_s2

IE:9080134S_06

"-"",:"Tj'.i1:-".rT,tr"â""Xr,â".i§
ANEXO 07
PREGÃO ELETRÔNICO NO 133/202í
DECLARAÇÃO

lilp_Mg .O!,taOuinas e tmplementos AgrÍcolas Eireli
cNPJ/^lF No 32.396.643/0001-92, sJdiada na Avénida Ruôens cesar caserani, 1g87, centro _Realeza/PR
leclara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para suaanbilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores.

CIDAMAQ

Realeza, 08 de dezembro de 2021 .

Assihado de forma digitalpor
MARIA APARECIDA SIQUEIRA
BONFIM:0059075791 I
Dados: 2021.1 2.08 1 4:20124 -02'OO,

CidaMaq Maquinas e lmplementos Agrícotas Eireli
cN PJ 32. 396.643/0001 -92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG:7670951-3

CPF: 005.90t.579-11
Sócia Proprietária

MARIA APARECIDA

SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 1

d\ .
\,4



Certidão Negativa
Para efeitos Civis

certiÍico, a pedido da parte interessada, que revendo os rivros e arquivos
dE distribUiçãO dE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃo CoNSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

CIDAMAQ MAQU]NAS E lMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
CNPJ 32.396.643/0001-92, no período compreendido desde 021o4t1978, data de
instalação deste caíório, até a presente data.

FUNARPEN

1 015e.4RqgH.h/ír3s-HvacÍ.J4kc

REALEZA,/PR, 18 de Novembro de 2021

VILMO Assinado de
forma digital

BEDIN: Eill^i|I%*,
427940':::,,,

56972 i31;,1';13,,..,

Custas : RS 43,93
Página 0001/0001

el
Rrpúsrtca FEDERATIvA Do BRASTL

ESTADO OO PAN,qNÁ
COMARCA DE REALEZA

cARTóRro Do DlsrRlBUtooR E ANExoS ltruLAR
RUA BELÉM, 2393 - cENTRo civtco vtlMo BEDTN

REALEZAPR - 85770-ooo JURAMENTApO
LUIZ RICARDO BEZ

ilfl 1 iilil Iil il Ifl ilil tfl fl fl ililil 1ili] i ii 11 ]il ii ti li ul t i t i

VILMO BEDIN

Iil,4



*l

-"o
\Í, CIDAMAQ

Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq. Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselali,ISSZ _ Centi;

Fone: (46) 3543_281s
CNPJ 32.396.643 / OOOl_92

cEp: 8 5770-oo J?3X1t"'rT : 3€
E-Mail: cidamaq.maquina{@gmail.com

ANEXO 09
PREGÃO ELETRÔNICO N' 133/202í
DECLARAçÃo DE RESPONSABTLTDADE
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edita! do pregão 133/2021, da prefeitura
llunicipal de santa Maria do ogsÍe, que a empresa cidaMaq Maquinas e rmprementos AgrícorasEireli tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participaçáo na Licitação e se

.-ompromete a cumprir todos os termos do Editar, e a foinecer m"turi"i ai qi"ia"de, sob aspenas da Lei.

Realeza, 08 de dezembro de 2021 .

MARIA APARECIDA
SIQUEIRA

BONFIM:0059075791 1

Assinado de forma digital por
MARIA APARECIDA SIQUEIRA
BONFIM:0059075791 1

Dados: 2021.1 2.08 l4:20:51 -O2,OO'

CidaMaq Maquinas e lmplementos Agrícotas Eireti
cN PJ 32. 396.643/0001 _92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG:7670951-3

CPF: 005.907.579-11
Sócia proprietária

Irl\

B
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y7; Governo do Estado do paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Juntâ Comercial do Estado do paraná ü

dr@rB

CERTIDÃO S!MPLTFICADA

Sislema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

C€rt icamos que as inloímaçóês ôaaro constam dos documentos aíquivac,ôs
ôtes ne dâta dâ §ua expê(,iÉo.

No.nê Empr.5aíat: ctoallÂo ll/ioutilÂs E tIpLEIEtaIOS 
^GAÍCOL^S 

EtSEt-t

Nálur€râ Juídic.: Emprêsâ tndiv(ruâl de Responsãttitidade Limiiada (de Nature2a Emp.êsana)

Protocolo: PFC21 09209074

NlÂÊ (Sêdâ)
41600811852

CàIPJ
32.396.643/0001 -92

ÂrqulvâhêÍrto do Alo
Conslilutivo
09/01/2019

lniclo de Atlvldáde
27 /121201A

Endêreço Complelo
Avênida RUBÊM CESAR C^SELANt. No 1987, SALA Oí; CENTBO - BeatÊzrpB - CEp 85770-000

Portê
ME (Microêmpresa)

Prâzo dê Ouração
lndeterminado

Tltulãt
Nomê
MÂBIA APARECIDÂ SIOUEIRA SONFIM

CPF
005.907.579-11

Âdmihirfador
s

lnício do Mândato
201122018

Término do lrandalo
lndelerminado

CPF
005.907.579,11

lniclo do lrendato
20/12n018

Térmiho do llandâlo
lndeterminâdo

Útlmo Arqulvãmonlo
Dãlâ
nô,01/2019

Número
24181324042

Alo/evenlo§
091 / 315 . ÊNOUÀDRAMENTO
MICBOÊMPRÉSA

DE

eto

nesla Junta comeíca e são

\-rfiercio atâcadisla de doíênsivos agrícolas, adubos, íêrtilizantês e corretivos do soloi ComeÍcio atacadlstâ de máquinas, âparêlhos e 6quipamêntos paía uso técnico eproÍissional; Cômercio atacâdista de bombes ê comp.êssoresi padês ê peças; FabÍjcâÉo de máquinas e equipamentos foIa aliiJrur-"-u p*rart", p"çâs e acessdÍjoscomêício vareiista dê planlas e Ílorês nalurais; Repíesêntânt6 comêrcial e;gentê do c;mércio de combustív€i;, mineÍai;, píodúos sadeíúrgicos ê químicos; comêrcioalacadistâ dê máquinas, aparelho§ g equipamênlos para uso agropecuário; paíês s pêçâsi Rêpresentante comêrcial € ag;nte do comeicio de máquinas.
equipamenlos. embercâçóes ê aeronaves; Atividades pai§,egÍsticâ§; Comercio ataca;istâ dê sementes, ílores, ptanlas e gramasi Comerdo atacadi§ta de tustres,
luminárias o abâiurês; com6rcio atacadista dê matêriar êréríco; comgrcio varojisla dê rubíiricanrêsi comercjo arâcadiía;e rubriiicântos; Manutsnção ê roparação d6
lratoros agrícolas; Alividadês dê âpoio à agricullura; comercio atâcâc,ista dê cáÍhinhôês novos ê usaclos; comêrcio atacadisla dê roupas o acessórios parâ usopíoílssional e de segurançâ do trabalho.

Esla cenidâo Íoieínifrú aulomalicâmente em t9/.tÍ12021, às
Se impressa, veri,icaÍ sua autenlctdade no httpa:/forrvw.6ÍFÍrSrÍaC

09:lgJg(horáno de Brâsíl a).
il.pr.gov.br, com o código JHÂSMFS.

llllilllillillllll rllilllilIüillllJlüt[illflrlilillll11lillli
I

LEANDRO MAHCOS RAYSEL EISCÁIÂ
Secr6tário Geíat

1{l

1de1

Capital
R$ 100.600,00 (cem mile seiscentos reais)
Capital lntogralizâdo
R$ 100.600,00 (cem mile seiscentos íeais)

Dados do Âdmlnlslrador
Nomê
MARIÂ APARECIDA SIOUEIRA EONFIM

Slluaçâo

Status
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Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq. Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani, i9g7 - Centro

Fone: (46) 3543_281S
CNPJ 32.396.643 / OOOt_92

cEp: 8 s 770-ooá?3X?t"'rT : 3f
DEcLARAÇÂo DE ELABoRAçÃo TNDEpENDENTE TJ#ãiô§ffi 

aq'maquina@)smail.com

cidaMaq Maquinas e rmpremeníos agrÍcoras tire-ti, cup,l n. s2.3g6.643/0001_92, sediada naAvenida Ruóens Cesar Caselani, 19d7, Centro, néàrcr" _ pn, pô, 
",ã, 

i"p*ieítantedevidamente constituido, conforme abaixo assinaiãi, decrara, i.o 
"i i"Á2, aá tei, em especiat oarÍ. 299 do Código penat Brasiteiro, que:

(a) a proposta apresentada para paiicipar desta licitação foi etaborada de maneira independentepelo Licitante, e que o conteúdo dessa'proposta não foi, no ,.i; ;;;;;;;;' d'ir"r, ouindiretamente, informado, discutido com ou receb,ido de quarquer átuir" íiiiiiià,n" potenciar ou
._:.btg !" presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;'-lb) a intenção de apresentar a proposia para particípa, desta ticitação náo foi informada,discutido ou rece.bido de qualquei outro paftióipante potencial ou de fato da presente ticitação,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) 
.que 

nã.o.tentou, por qua,tquer.mgig o.u por quarquerpessoa, infruir na decisão de quarqueroutro pafticipante potenciar ou de fato da presente' ricitaçao quantti à iàiiipãiáu ,ao a"referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em pafte, direta ou indiretamente,comunicado a ou discutido com qualquer outro pafticipante potencia! ou de fato da presente
licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitaçãà;
(e)oue o. conteúdo da proposta anexa náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,informado a discutido com ou recebido de quatquer integrante' da presente tiitaçao antes daaberlura oficial das propostas,. e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçáo e que detém plenospoderes e informações para firmáJa.

CIDAMAQ

Realeza, 08 de dezembro de 2021.

Assinôdo de forma dtgitalpor
MARIA APARECIDA SIQUEIRA
BONFIM:0059075791 1

Dôdos: 2021.I2.08 l4:23:44 {2,00,

CidaMaq Maquinas e lmplementos Agrícotas Eireli
c N PJ 32.396.643/0001 _92

Maria Aparecida Siqueira Bonfim
RG:7670951_s

CpF: 005.907.579_11
Sócia proprietária

MARIA APARECIDA

SIQUEIRA

BONFIM:00590757911

(t

"^l
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\Í, CIDAMAQ

Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agricolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani,IggT _ Centro

Fone: (46) 3543_281s
CNPJ 32.396.643 / OOOL_92

IE:9O8O134S-O6

""",i"H,,xí1,1;.r11"1rá!x,r"i:I§
|_!EGÃO, NA FORMA ELETRôNICA No í33/202í
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n. 13312021
Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente :
oBJETo: 'AOUtstçÃo D"F..0^21p9]9]IRAT.R AGRtcoLA ,LATAF.RMAD. 4x4, 7s cV,_.EFERENTE AO CONVÊN|O a.g,t12i2o1g", na quantidade, forma 

" ".rilãõ""estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

ANEXO 02

01
Item Desc o QÍd Und Marca/modelo Valor unit

TOR AGRICOLA 4X4
PLATAFORMADO
ESPEC t F|CAÇÕES Mt NÍMAS:
Potência mínima do motor: 75
CV Números de cilindro: 03
Aspiraçáo: Turbo lnter cooler.
lnjeçào: Mecânica Reserua de
Torque : 2 1 %o FAROI S/LUZES
-- Led GARANTTA: Garantia do
Fabricante Mínima de 3 anos
ou 2000 h. IRÁSÀ,í/SSÁO:
Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro H id rá u I ico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com
Bloqueio Automático Traseiro -
Bloqueio do diferenciat:
Mecânico. TOMADA DE
POTÉNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominat da TDp -
rpm: 540 - 540 potência
mÍnima: TDF 65 CV SISTEMA
DE DIREÇÃ1: Tipo:
Hidrostática com bomba
exclusiva - 26 l/min LEVANTE
DE TRÊS PoNToS: Controle:
Mecânico Capacidade de
levante (kgf) 2.3SOKG
S/SIEMÁ HtDRAULICO: Tipo:
tndependente Bomba:
Engrenagem Números de
válvula triplo:3- I fluxo

TRA

:65tin Flucon uo xo

02 Und sot/s 75 232.900,00 465.800,00

g

Valor total

ll



CIDAMAQ
Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Ávenida Rubens Cesar Caselani, i9g7 _ Centro

Fone: (46) 3543_281s
CNPJ 32.396.64s / oool_92

IE:908O134S_O6
CEP: 85770-0O0 REALEZA _ pR

E-Mail: ci ulna ail.com

FLSI3l

valor total da proposta: R$ 465.800,00 (quatrocentos e sesserÍa e cinco mil e oitocentos reais)V_alidade da proposta:60 (sessenÍa) dras.

lrazo de entrega: 17.1 - o prazo máximo para a entrega do equipamento será de no máximo 60
/ses.senÍa) dias' a paftir da ordem de compra ou nota aá urp"irnà.- o àiiiprÃirt" poderá ser
gieitado.' ng t9d9 ou em parte, quando em desacordo com as especificações constanÍes nesÍeTenno de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/rereiostsuoitiúidos no prazo fixado.-lo fiscal do contrato, às cusÍas da contratada, sem [r"1uÍzo au 

"pti"i,ãiàía" 
p"natidades.

Garantia : conforme ed ital.
ÁsslsÍéncra técnica: peta propria empresa.

D-e9laro, soó as penas da tei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas noEdital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam Íodos os cusÍos drrefos e indiretos incorridospela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos,
encargos soclais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

NOME: Maria Aparecida Siqueira Bonfim
Cargo: sócia propietáia
PREFERENCIALMETE BANCO OF\C|AL CONTA CORRENTE: Evolua Cooperativa de CréditoAGÊNCIA 0113-9 conta:23314-5

DE LEVANTE: Com
controlador ertemo mecânico
que possibilita o acionamento
a partir do so/o, sem
necessldade do operador de
subir na plataforma.
RODADO : Trasei ro : Diante i ro :
18.4-30 Rl 8PR FL 11.2_24
Rí 6PR FREIOSi Freio de
seruiço - tipo: Multidisco úmido
Acion amento : h id rá ul ico auto
ajustável Freio de
estacionamento - tipo:
Bloqueio na transmissão
através da alavanca na
posição "P" CAPAC I DADES :
Tanque de combustível: 115
ÍÍros PESOS D/MENSÕESr
Peso com lastro 5.100

il

S/STEMÁ



nsJ3'

CIDAMAQ

Realeza,0B de dezembro de 2021.

Assinado de formâ diqitâl por
MARIA APARECIDÂ SIQUEIRÂ
BONFlMr005907579l 'l

Dados: 202 t.12.08 l4:32:50 -02'OO,

CidaMaq Maquinas e lmplementos Agrícotas Eireti
cN PJ s2.s96.643/000 1 -92

Maia Aparecida Siqueira Bonfim
RG: 7670951_3

CPF: 005.907.579-11
Sócia proprietáia

Maquinas e Equipamentos Agrícolas

CidaMaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli
Avenida Rubens Cesar Caselani, úg7 _ Centro

Fone: (46) 3543_281s
CNPJ 32.396.643 / OOOL_s2

IE:9080134S_06

"_"",i"?,Ijlil,l;.,11"T"â!1,,"t. 
j,X

MARIA APARECIDA
SIQUEIRA

BONFIM:0059075791.l

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE . PR
SANTA MARIA OO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/2021
Processo Administrativo No 1 33/2021

Tipo: AQUISIÇAO
P RE GOE I R O: M I Ll C I O V I C E NTE SIROHER

Data de Publicação: 25/11/2021 13:11:57

LOTE,I
Item: Í Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 233.000,00

Descrição: TRATOR AGRTCOLA 4x4 PLATAFORMADO ESPECTFTCAçOES MINIMAS:
Potencia minima do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03

)iração: Turbo lnter cooler.
lfieçáo: lúecànica
Reseva de Torque: 21Yo
FAROIS/LUZES = Led
GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3 anos ou 2000 h-
IRÁSIí/SSÁO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteho: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
T)MADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - rym: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV
S,SIEMÁ DE DIREÇÁO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26 Umin
LEVANTE DE IRES PONIOS: Controle: Mecânico
Capacidade de levante (kgf) 2.350KG
S,SIEMÁ HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula tiplo: 3 - 1 fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
S,SIEMÁ Oe twnNfE: Com controlador ertemo mecânico que possibilita o acionamento a partir do solo, sem

-essidade do operador de subir na plataforma.
'T\áDADO:
Traseiro: 18.4-30 Rl 8PR FL
Dianteiro: 11.2-24 R1 6PR
FREIOS: Freio de seNiço - tipo: Muftidisco (rmido

Acionamento: hidráulico auto aiustável
Freio de estacionamento - tipo: Btoqueio na transmissão através da alavanca na posição "P"

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros
PESOS D/MENSÓES: Peso com lastro (kg) 5.100

Autor
CIDATIAQ MÁA.II,NAS E II,,IPLEMENTOS
AGRicoLAs EtRELI

Marca/Modelo
sol/s / 75

Valor
232.900,00

r{

DOCUMENTOS ANEXADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI
HoráÀot 08/12/2021 14:4i Oocumento: Átuará de Funcionamehto

Endefeço: http://lanceeletronico.blob.corc.windows.neupadicipantdocurnents/3dgb075237a84720b5307504adf5.,fig.pdt

Horáiro:. 08/12/2021 14:43 Documênto: Álo Con stitutivo (Estatuto ou Contrcto Social)

Endefeçoi http://lanceeletrcníco.blob.corc.windows.netlpadicipantdocuments/f116644oaee44bbag2gga658922ê52oa.pdf

Hoáno: 08/122021 14:43 Documênto: Cadastro de CNqJ

Éndereçoi http://lanceel1troníco.btob.core.windows.net/padicipantdocunênts/66OO32BO66ec4c33a3bbgbe3ffe6gci1.pdf

Hotátiot 08/122021 14:43 Documento: Cédula de identidade e CpF dos socios

Endêreçoi hftp://lanceeletonico.blob.corc.windows.net/padicipantdocuments/ce3gdl fOSagc4ía1bdae1fí2ddg7d7g1 .pdÍ
Horánoi 08/122021 14:43 Documenro: c€Írdáo conjunta de débitos rerativos a Ttibutos Federcis

Endaíeçoi http://lanceeletohico.blob.core.wíndows.net/panicipantdocuôents/4agg5d3deg7c43g1gdccÍ2d4OSb5c6A3.pdt

Horârioi 0 12/2021 14:43 Documênto: cettidáo de rcguladdade de débito cofi a Fazenda Estadual

lêrcço: hftp!/lanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/da784659493b4fdeg2Bb4dbABa1aOOc.pdÍ

Éítánoi o8/1a2021 14:43 Documento: cedidào dê rcgutaidade de débito cÃm a Fazenda Municipat

Ende.eço: http!/lanceeletrcnico.blob.core.windows.net/pafticipantdocuments/elÍsb33dO71842cgbbge\643cc1b71aa.pdf

Hoárioi 08/122021 14:43 Documento: CerÍidáo de rcgulatidade débito pa@ com o Fundo de Gaíantia pot Tempo do Serviço (FGTS)

Endereçot httpl/lanceeletÍonico.blob.core.wíndows.net/pa icipantdocuments/11046c55295518d581389e509629b5N.pdf

Horàriot 0A122021 14:43 Documento: Cei'Ítdáo Negdtiva de Débitos T'6,bathístas (CNDI)

Éndoreçot http://lanceeletrcnico.blob.core.windows.neüpadicipantdocuments./4c6252bb65d94866939bac27de325180.pdf

Horáriot 0A12/2021 14:43 Documênto: Certidáo Negativa de Falência ou Concodata

Énda.eço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocumentaEl S1bíaea1c646t4a5551883939a7ea5.pdt

Horánoi 0ü122021 14:43 Documento: Certidào Sifiptiíicada da Junta Cofierciat

Endereçoi httpl/lanceeletrcnico.blob.core.windows.net/paiicipantdoçuments/^dd42ad6cg6f4cc68f9ecdb4991 10943.pdl

Hotátioi O8/12n021 14:43 Documento: Comprovaçào de enquad@mento em ME/Epp

Éndereçoi http://lanceeletroníço.blob.corc.windows.ne pêtticipêntdocuments/a11d,f77d3bc4í16d4324251a7dedcc4.pdf

Horádot 08/1212021 14:43 Documento: DeclançÀo de cumpnmento dos requisitos do Habitítaçào

Êndoreçoi http://lanceelet@nico.blob.corc.windows.neupêdicipantdocuments/de37007998174ca3befl9748b0b11ecd.pdf

Hotárioi O8/12j2021 14:43 DocuÍnento: Docraraç ào dê ldoneidade

*,creçoi http://lanceeletrcnico.blob.corê.windows.net/paiicipantdocumentsn6c5d344709241ae81442769e9íafa62.pdf

Hoánoi O8/1?J2021 14:43 Oocum€nto: Dedarcçào de nex$téncia de latos tmped Mos ou supevenientes

Éndereçoi hftp:/,4anceeletronico.blob.corc.windows.nevpadicipantdocument!4e71c554587d4b94addceod645fc61tc.pdf

HotáJio: 08/12n021 14:43 Documênto: Declaraçáo da inexistência de parentes

EndeÍeçoi hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paiicipantdocuments/57c123db93824a2c9í9$dcc1b056a86.pdt

Ho.ánoi 08/1A2021 14:43 OocuJm,enloi Declaâçào de nào utilizaÇão de mào de obô infantil

EndoJêçoi hftp://lanceeletíonico.blob.corc.windows.neilpadicipantdocumonts/oac76639229348e6a3a1434205828f01 .pdf

HotáÍ1oi 08/12/2021 14:43 Documento: ProposÍa em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Éndêreçoi htlp:,//lanceeletanico.blob.cote.windows.neupatlicipêntdocuments/34058a7426U4ea28490fl8ê4549a7fa-pdí

2de2
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0461202'I
Processo Administrativo No 1 33/2021

Tipo: AQUtStÇÀO
P R EGOE t RO: M I L I C I O V I C ENT E SIROHER

Data de Publicaçào: 2S/11/2021 13:11:Sl

TOTAL DO PROCESSOT 465.800,00

CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS 32.396.643/0001-92 465.800,00
EIRELI

Quant.:2 Num: 067 232.900,00 Total: 465.800,00
lt4m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: SOLIS Modelo: 75

Ééscrição: TRATOR AGRICoLA 4x4 PLATAFORMAD) ESPECIFICAçoES MINIMAS: potencia mínima do motor: 7S
CY Nt!t!9r!: dgcilindro: 03 Aspiração: Turbo lnter cooler. lnjeção: Meiânica Reserva de forqie: ztu FAR}iS/LUZES
= Led GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3 anoi ou 2000 h. IRÁSM/SS/4O: ripoi tir * 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático Traseiro - Blojueioio diferencial:
Mecânico. T)MADA DE PoTÊNclA: Tipo: Mecânica. Rota'ção nominal da TDP - rpm: snri - iiy potencia mínima: TDF
65 cv S/SIEMÁ DE DIREÇÃO: Tipo: Hidrostática com bomba exctusiva - 26 umi; LEVANTE DE rRÉs ÉóNioS, -
C_ontrole: Mecânico Capacidade de levante (kg\ 2.35OKG S/SIEMÁ HtDRAuLICO: Tipo: iniepindente Bomba:
Engrenagem NÚmeros de válvula triplo: 3 - 1 fluxo continuo Fluxo (t/min):65 S/SIEMÁ DE LEVANTE: Com controlador
externo-mecânico que possibilita o acionamento a partir do so/o, sem necessidade do operador de subir na platatorma.
RODADO: Traseiro: 18.4-30 R1 9PR FL Dianteiro: 11.2-24 R1 6PR FREIOS Freio de ierviço - tipo: Muttidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto aiustável Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na transmiisão atraves da alavanca na
posição "P" CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115litros PESOS D/MENSóES: Peso com tastro (kg) 5.100
Quantidade: 1 Valor Unit.: 232.900,00 Totat ltem: 232.900,00

/) A
PREGOEI MtLlcto ENTE STROHER

W
MEMBRO DE A MA L

W tl

Gerado em: 10/12/2021 09:46:34

MEMBRO DE APOIO TOMEN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/202.I
Processo Administrativo No 1 33/2021

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOE I R O: M I LIC I O V I CENTE SIROHER

Data de Publicaçáo: 25/11/2021 13:11:57

TOTAL DO PROCESSO: 465.800,00

CIDAMAO MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 32.396.643/0001-92 465.800,00
EIRELI

LOTE í Quant.: 2 Num: 067 Total: 465.800,00

_n, 1 Unidade: UNIDADE Marca: SOLIS Modelo: 75

Descrição: TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO ESPECIFICAçoES MINIMAS: Potencia minima do motor:7s
CV NÚmeros de cilindro: 03 Aspiração: Turbo lnter cooler. lnjeção: Mecânica ReserLla de Torque: 21%o FAROTS/LUZES
-- Led GARANTIA: Garantia do Fabricante blínima de 3 anos ou 2000 h. TRASMTSSÃO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático Traseiro - Btoqueio do diferencial:
Mecànico. TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: lvlecánica. Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540 Potencia minima: TDF
65 Cy S/SIEMÁ DE DIREÇÃO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26 t/min LEVANTE DE IRÉS PONIOS:
Controle: Mecânico Capacidade de levante (kgÍ) 2.350KG S/SIEMÁ HIDRAULICO: Tipo: independente Bomba:
Engrenagem Números de válvula tiplo: 3 - 1 fluxo continuo Fluxo (Umin):65 S/SIE /íÁ DE LEVANTE: Com controlador
erterno mecânico que possibilita o acionamento a paiir do solo, sem necessrdade do operador de subir na plataforma.
RODADO: Traseiro: 18.4-30 R1 8,PR FL Dianteiro: 11.2-24 R1 6PR FREIOS: Freio de seuiço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável Freio de estacionamento - tÍpo: Bloqueio na transmissão através da alavanca na
posiçao "P" CAPACIDADES: Tanque de combustivel: 115litros PESOS D/ME^iSÕES: Peso com lastro (kg) 5.100

Quanlidade: 1 Valor Unit.: 232.900,00 Total ltem: 232.900,00

? L.
PREGOEI MILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE URI DA L

L
I'

Gerado em: 10/122021 16:08:20

MEMBRO DE APOIO DÁ TOMEN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE . PR
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE í dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 046/202í
P rocesso Ad mi nistrativo No 1 33/202 1

Tipo: AQUIStÇAO
PREGOE I RO: M I LtC I O Vt CENTE SIROHER

Data de Publicaçào: 25/11/2021 13:11:57

MOVIMENTOS OO PROCESSO
O811212021 14i34:31 CADASTRO DE PROPOSTA CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGR ICOLAS EIRELI
0811212021 14:43i5O ALTERAçÃO DE PROPOSTA CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPL EMENTOS AGRICOL/'S EIREL,

LOTE 1 - HABILITAçÃO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem: í Unidade: UNIDADE Marca: SOLIS llodelo: 75
Descição: TRATOR AGRIcoLA 4X4 PLÀTAF)RMAD1 ESPEâIFIcAÇÓEs MINÍMA1:
Potencia minima do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter coolet.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21Yo
FAROIS/LUZES = Led
GARANTIA: Garantia do Fabricante Mlnima de 3 anos ou ZOOO h.
IRÁSM/SSÁO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reve rsor: Eletro Hid rá u I i co
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diterencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNCtA: Tipo: Mecánica.
Rotação nominal da TDP - rym: 540 - 540
Potencia minima: TDF 65 CV
STSIEMÀ DE DIREÇÁO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26l/min
LEVANTE DE TRÊS PONIOS; Controle: Mecânico
' 'acidade de levante (kgD 2.350KG
*ITEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula tríplo: 3 - 1 fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
S/SIEMÁ DE LEVANTE: Com controlador extemo mecânico que possibilita o acionamento a partir do solo, sem necessidade do
operador de subir na plataforma.
RODADO:
Truseiro: 18.4-30 R1 9PR FL
Oianteiro: 11.2-24 R1 6PR
FREIOS: Freio de sêruiço - tipo: Multidisco úmido
Acioname nto: hidráulico auto ajustável
F!?,9 d9 grqqorryento - tipo: Bloquêio na transmissão através da alavanca na posiçáo "p'
CAPACI D A D E S : Tanque de combu stlvel : 1 1 5 litros
PESOS D/MENSÔES: Peso com lastro (kg) S.1OO
Quantidade: 1 Velor Unit.: 272.9OO,OO Valor Total: 232.900,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÍta Final ME

1 CIDAMAQ MÁ QUINAS E TMPLEMENTOS A3RICOLAS 067 32.396.649/0001-92 232.^OO,OO 232.900,00 S/m

OESCLASSIFICAOOS
Ra2ão Social

Gerado em: 10/1A2021 09:46:34

Num Documento Ofêrta lniciâl OfeÉa Final
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

2511112021 í3:11:57 pUBL|CADO

261111202109:00;00 RECEpÇÃO

INABILITADOS

Num Oocumento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oíertâ lnicial Ofêrta Final ME

DE PROPOSTAS

10112t2021 09:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1011212021 09:36:33 DtSpUTA

1o11212021 09:36:33 LANCE C\DAMAa MÁ QUINAS E IMPLEANENTOS AGRICOLr',S EIRELI 232.900,00
1011212021 09:37:í 8 MENSAGEM PRÊGOE/RO
Bom dia

101121202109:37:57 MENSAGEM PREGOE/RO
Gostariamos gue nos enyrasse o cálálogo da proposta do trator oíeiado
'^t12t202109:46:33 NOT|F|CAçÃO S/SIEM/A
áetentor da melhot ofeia da etapa de lances é ClDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS ÁGRiCOLIAS E/RELl
'1O11212021 09:46:33 HABtLtTAÇÃO

PREGOEI MlLlcto vtcE. STROHER

MEMBRO DE

u(h
MAURI LUZ

EN

),,/

MEMBRO DE APOIO DÁN

Gerado em: 10/12/2021 09:46:34 2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE . PR
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO _ parte í de í
pREGÃo elerRôlttco No 046/2021
P roce sso Ad mi nistrativo No 1 3 3/202 1

Tipo: AeUtStÇAO
PREGOEIRO: MlLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicação: 25/11/2021 13:11:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
081121202'1 14i34:34 CADAS DEP Â DAMAQ QU/NÁS S ÁGR OLr''S EIRELI
08/1212021 '14:43:5O ALTERÂÇÃO DE PROPOSTA CIDAMAQ MAAUNAS E IMPLEMENTOS AGRICOLr''S EIRELI
10h212021 13:36:37 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complemenlares

LOTE l.ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UNIDADE Marca: SOLIS Modelo: 75
Descrição: TRATOR AGRTCOLÀ 4X4 qUTAFORMAOO ES?ECIFICAÇóES MtNÍMAS:
Potencia minima do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserua de Torque: 21%
FARAIS/LUZES = Led
GARANTIA: Garantia do Fabicante Mínima de g anos ou 2OOO h.
IRÁSM/SSÁOr Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reve rsor : Eletro H id rá ul ico
EIXOS: Dianteio: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferenciat: Mecânico.
TOMADA DE POTÉNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - tpm: 540 - S4O
Potencia minima: TDF 65 CV
:, .-EMA DE DIREçÁO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26 l/min
LúANTE DE TRES PONTOS: Controle: Mecânico
Capacidade de levante (kg| 2.35OKG
SISTEMA H IDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - 1 fluxo continuo
Fluxo (Umin): 65
slsTEMA DE LEVANTE: Com controtador extemo mecânico que possibilita o acionamento a paiir do solo, sem necessidade do
operador de subir na platafoma.
RODADO:
Trasairo: 18.4-30 R1 9PR FL
Dianteio: 11 .2-24 Rl 6PR
FREIOS: Freio de seruiço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustávêl
F:?i:.d:.glt1c!9na!nento - tipo: Eloqueio na tnnsmisaáo através da atavanca na posição "p"
CAPACIDADES: Tanque de combustivet: 115 litros
PESOS D/MENSÔES: peso com tastro (kg) S.1OO
Quantidade: 1 Valoi Unit.: 232.^OO.OO Vâlor Total: 232.900.0A

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documenlo

1 CIDAMAQ MÁ QUINAS E IMPLEMENIOS ÁGRICOLÁS
Ofeía lnicial Ofêrta Final ME

Gerado em: 10/12./2021 16:08:20

DESCLASSIFICADOS

232.900.00

1de3

067 32.396.643/0001-92 232.900,00 il
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razão Social

Razão Social

2511112021 í 3:í í:57 PUBLTCADO

261111202109:00;00 REGEpÇÃ

101121202109:00:00 ANÁL|S

Num Documento

INABILITAOOS

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Finat ME

Oíerta lniciâl Oíerta Final ME

O DE PROPOSTAS

E OE PROPOSTAS

101121202109:36:33 DtSpUTA

10/í2l2021 09:36:33 LANCE CIDAMAQ MÁAUNAS E IMPLEMENTOS AGRICOLr'.S EIRELI 232.900,00
1011212021 09i37:1A
Bom dia

MENSAGEM PREGOEIRO

101121202109:37:57 MENSAGEM PREGOE/RO
;taiamos que nos enyiasse o catálogo da proposta do trator ofeftado

Mr 212021 09:46:33 NOTtFtcAÇÃo s/srE/\,rÁ
etapa de lances é ClDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS ÁGRiCOLÁS E/REL/

101121202109:46:33 HABtLtTAÇÃO

1011212021'í0:03:48 MENSAcEM CIDAMAQ MÁ QUINAS E IMPLEMENTOS ÁGRiCOLÁS E/REL/
Bom dia! Em qual e-mail posso e sta r e n ca mi n h a nd o?
1011212021 í0:05:01 MENSAcEM C\DAMAI MÁ QUINAS E IMPLEMENTOS ÁGRiCOL,AS E/REL/
Folder do trator também está no PDF "CNqJ e outros documenÍos"
'tO|1212021 10:í4:24 MENSAGEM PREGOE/RO
Conforme as descrições na proposta enviada as mêsmâs não esÍáo compativeis com o catalogo
1011212021 í0:í4:46 MENSAGEM PREGOE/RO
Ex. Capacidade tanque de combntivel
1011212021 í0:í5:03 MENSAGEM PREGOE/RO
Pêso

1011212021 í0:15:51 MENSAGEM PREGOE/RO
Capacidade de vazão da bomba hidraulica
1011212021 '10:í 7:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Nossa é: como seráo esses llens para estar de acordo com as da proposta e do edital
' 212O2'l 'l 0:33: 1 9 MENSAGEM
sírão adicionados.

CIDAMAQ QUINAS E IMPLEMENTOS AGRíCOLAS EIRELI

10t12t2021 í't:02:'15 MENSAcÉM CIDAMAQ i,tÁ QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLr',S EIRELI
podeia me passar um e-mail para eu estar enviando o novo prospecto?
1011A2021 í t:04:30 MENSAGEM PREGOE/RO
pm sm ol icit ac ao@y a hoo. com. b r
1011212021 11:'10:23 MENSAcEM C\DAMAe MÁ QIJINAS E IAIPLEMENTOS AGR1COLAS EIRELI
náo estou conseguindo anexar nos documenlos complementares.
1U1A2021 11:í2:06 MENSAcEM C\DAMAe MÁ
enviado por e-mail.

QUINAS E IMPLEMENTOS AGR1COLAS EIRELI

1011212021 íí:35:28 MENSAGEM PREGOE/RO
Gostariamos que que nos enviasse a nova proposla com o trator 90 HP com as adaptações em relaçáo as caracterÍsticas do Tanque
com capacidade parc 115 litros, Peso 5.100 kg; Valvula com lriplo comando, fluxo continuo e dupla ação: e a vazão da bomba
hidráulica 65 (ipm) contorme no edital.
1011212021 í,':36:40 MENSAGEM PREGOE/RO
s os a sessâo nêsre momento e retomaremos às 13:2,hs
1011212021í3:2í:01 MENSAGEM PREGOE/RO
Boa tarde , estamos reiniciAndo A sessào

2de

Ír)

Num Documento

O detentor da melhor oferta da

Gerado em: 10/122021 16:08:20



'1011212021 13:33:33 MENSAGEM
Boa Tarde, Solicitamos que nos envie
continuidade ao
'10112t20

PREGOEIRO
a nova proposta até as 15 hs na data de hoje.Em seguida analisaremos a mesma para darmasprocesso

2í 13:35:39 MENSAGEM PREGOETRO
Favor anexar a nova proposta ne sta pl atafo rm a
10112t202115i14:45 MENSAGEM ?REGOErRO
Boa tarde, queremos nagociar o valor do produto e propomos Rg 220.000,00
1011212021 15t4O:28 MENSAGEM CIDAMAQ A,IÁ QUINAS E IfuIPLEMENTOS AGRíCOLAS EIRELI
Boa tarde. Não con diminuir o valor.
1011212021 í5;47:44 MENSAcetri. CDAMAe MÁ QUINAS E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS EIRELI
como lrocamos o trator, não conseguimos baixar o valor.
't0t12t2 021 15:48:11 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

1011212021 16:03:12 EM ADJUDTCAçÃO

1011212021 í6:08:19 ADJUDTCADO

L-
PREGOEI MILICIO VICENTE STROHER

Wt^
MEMBRO DE MAURI DA L

MEMBRO DE APOIO DÁ TOAIEN

Gerado em: 10/122021 16:0g:20 3de3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/202í
Processo Administrativo No 1 3y2021

Tipo: AQUtSIÇÀO
PREGOE I RO: M I LtC tO V I CE NTE SIROHER

Data de Publicaçào: 25/11/2021 13:11:57

LOTEl.LOTEl
1il12t2g2't 09i36133 CTDAMAQ MÁQUINAS E /MPLE^,,ENrOS
AGRICOLÁS EIRELI

VÁLIDo 232,900.00

z/l
Gerado em: 10/1212021 16:24:OO 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ArA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/202,I
Processo Administrativo No 1 33/2021

Tipo: AQUIStÇAO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 25/11/2021 13:11:57

LOTE I - HOMOLOGADO -'10l'1212021 16:24:00
LOTE 1

VÂLORES UN|TÁRIOS FINAIS
Itêm: 7 Unidade: UNIDADE Marca: SOLIS Modelo: 75

\ ;içàO: TRATOR AGRICOLÀ 4X4 PLATAFORMADO ESPÊCIE/CAÇÓES MINiMÁS;
Fáíencia minima do molor:75 cv
Números de cilindro: 03
Aspiraçáo: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 211/o
FAROIS/LUZES = Led
GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima da 3 anos ou 2000 h.
IRASM/SSÁOj Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reve rsor: Eletro H i d rá ul ico
EIXOS: Dianleiro: 4x4 com Bloqueio Aulomático
Trcseiro - Bloqueio do diÍerencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNCIA: fipo: Mecánica.
Rotação nominal da TDP - em: 540 - 540
Potencia mlnima: TDF 65 CV
S/SIEMÁ DE DIREÇÀO: lipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONrOS: Controle: Mecânico
Capacidade de levante (kgl) 2.350KG
SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
N(tmeros de válvula triplo: 3 - 1 f,uxo continuo
Fluxo (l/min): 65
Í 'TEMA DE LEVANTE: Com controlador extemo macânico que possibilita o acionamento a pattir do solo, sem necessidade do
ô.*.ador de subir na plataforma.
RADADO:
Têseiro: 18.4-30 R1 aPR FL
Díanteho: 11.2-24 R1 6PR
FREIOSj Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidtáulico auto ajustável
Freio de êstacionamento - tipo: Bloqueio na transmissão através da alavanca na posição "P'
CAPACIDADES: Tanque de combustível: 1 1 5 littos
PESOS DTI,,ENSOES: Peso com lastro (kg) 5.100
Quantidade: 1 valor Unit i 232 900,00 valor Total: 232.900.00

CLASSIFICAçÃO

Râzão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final ME

1 CIDAMAA MÁOUINAS E IMPLEMENTOS ÁGRICOLÁS 067 32.396.643/0001-92 232.900,00 232.900,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final ME

INABILITADOS

Num Documento

l dez

Razão Social Oferla lnicial OÍerta Finâl ME

01

E

Gerado em: 10/12f2021 16:24:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA OO OESTE.PR

AUTORIDADE: CAR DELGADO
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MUNtcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ ESTADo Do paRANÁ

CNPJ : 95.68il.5i44/OOOI -26

RUA JOsE oE ãiAI{çÂ PÊREtRÂ, xr tO cEp.: !5.2r0-OOo f ol{ E/F Âx: {0a2 t 3aaa-t rr!

Rrutónro oe :ur6AMENTo E ctAsstFtcAçÃo

PRocEsso uctrAróRto Ng l:,rl2ozi.
pneeÃo elrrRôrutco N.e 045/2021

1) CIDAMAQ MAQUINAS E IMPTEMENTOS AGR|COLAS EtRELt, inscrito no CNPJ sob n.e
32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens Cesar Caselâni, 1987 - Centro,
Município de Realeza/PR.

Item Esoecificacões Mínimas Qtd. Marca Valor Unit.
01 TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO

ESPECIFICAçÔES MINíMAS:

Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03

Aspiraçâo: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânicã
Reserva de Torque: 21%

FAROIS/LUzES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante MÍnima de 3

anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio
Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânice.
Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 55 CV

02 232.900.00 465.800.00

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste
- Pr, na modatidade PREGÃO pREsENcrAL, ê tem como oEJETo: "AQUtSrçÂo DE 02 (Dots)
TRÂTOR AGRICOTA ITATAFORMADO 4X4 75 CV, REFERENTE AO CONVÊNIO N.e
891025/2019'. lniciedo seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. o aviso de
licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios na data de 26 de
Novembro de 2021 edição 2398 e no Diário oficial da união na data de 26 de Novembro de
2021 edição 222, desla forma disponibilizado aos interessados. sendo que procedeu a retirada
do edital a empresa: 1) CIDAMAQ MAQU|NAS E tMpLEMENTos AGRtco[As EtRELt, inscrito no
CNPJ sob n.s 32.396.M3/0001-92, localizada na Avenida Rubens cesar caselani, 1987 - centro,
Município de Realeza/PR. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve
solicitação de esclerecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada
veriflcou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação, protocolando seus
envelopes de proposta e documentação, a seguinte empresa:1) CIDAMAQ MAQUINAS E

IMPTEMENTOS AGRICOLAS ElRELI, inscrito no CNpJ sob n.e 32.396. 3/0001-92, localizada na
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro, Município de Realeza/pR.

Após, foi realizada a abertura das propostas de preços, e em ato continuo, foram
verificadas as propostas apresentadas e constâtada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, os valores e os
respectivos vencedores:

Valor Total
sous 90



UNICIPIO DE SANTA ARIÂ OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/r.54iílOOO1 -26

iua JoaE oE FR^tç^ rEiEtR^, flt to - cEp 4r.2r0.000 - FotÊiF^t: toat, 33aa-i23t

bomba exclusiva - 26|/min
LEVANTE DE TRÊS PoNTos: controle: Mecânico
Capacidede de levante (kgfl 2.350KG
SISTEMA HIDRAULTCO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvulâ triplo:3 - l fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
SISTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo
mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de subir
na plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 Rl 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco
úmido
Acionamento: hldráulico auto ajustável
Freio de estãcionamento - tipo: Bloqueio na
transmissão através da alavanca na posição,,p',
CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115
litros
PESOS DIMENSÔES: peso com lastro (ks) s.100

SISTEMA DE DIREçÃO : Tipo: Hidrostática com

Encerrada a fasê da proposta de preço, passou-se a analisar â documentação do
licitante vencedol sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo
que na análise dos documentos verificou-se que a empresa:1) CIDAMAQ MAQUINAS E
IMPLEMENToS AGRlcoLAs EtRELt, inscrito no cNpJ sob n.s 32.396. 3/0001-92, localizada na
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro, Município de Realeza/pR, apresentou a
documentação em conformidade com o edital, sendo que a emprêsa licitante estava em
condições regulares, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA pois
apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Edital. sendo o licitante
participante vencedor dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido
nas demais peças constituintes do processo llcitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO ETETRÔNlco n.e 0461202!, seia
adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação
pertinente e nas decisões constantes deste reletório, ao respectivo pÍoponente vencedor,
para a execução do objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório,
a:

1) CIDAMAQ MAqUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOLAS ElRELl, inscrito no CNPJ sob n.e

32.396.543/0001-92, localizada na Avenida Rubens Cesar Casêleni, 1987 - Centro,
Município de Realeza/PR.

Item g§plçinceçoeg_l4utog§ Qtd. Marca Valor Unit. Valor Total

g



)!5UNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO
ESPECIFICAçÔES MINÍMAS:
Potencia míníma do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%
FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3
anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: tzt + !2R - t2x!z
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio
Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMAOA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínime: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com
bomba exclusiva - 26 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: Controle: Mecânico
Capacidade de levante (kgf) 2.350KG
SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - l fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65

SISTEMA DE LEVANTE: Com controlãdor externo
mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de subir
na plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 Rl 6PR

FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco
úmido
Acionamento: hidráulico âuto ãjustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na
transmissão através da alavanca na posição "P"
CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115
litros
PESOS DIMENSÕES: Peso com lastro (kg) 5.100

02 232.900,00 465.800,00

Dezembro de 202L7 
-

&.,/4J-
MII-ICIO VICEÍIITE STROHER

Pregoeiro

Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de

Valor Total dos ltens RS 455.800,00 (Quatrocentos e Sessenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais).

01 soLrS 90
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1IUNICIPIO DE SANTA TIARI.A DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RrrA JO§E Dr fRÂtaçÂ pERmÀ r. t0 - cEp s5.2y)-{no _ Fo r/fÂ* (lr2, 36a+r359

PARECER JURÍDICO

PROCESSO LtCtTATÓRtO No í33/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046'202í.

objeto: 'AQlttstçAo DE 02 (Dots) TRATOR ÁGRíCOIáS qLATAFORMADO

4X1,75 CV, REFERENTE AO CONVÊNIO No. 89102il2019.".

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

'Aviso de Licitaçáo foi devidamente publÍcado no Diário OÍicial dos Municípios do

Paraná, em data de 26 de novembro de 2021, Ed. 2.398, fls. 98, E NO Diário Oficial

da União, em data de 26 de novembro de 2021, no 222, seçâo 3, fls. 97, conforme

faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina

o art.4, V da Lei no 10.52012002., que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993,

que dispôe: u Att. 1o - A fase extema do prcgáo iniciada com a convocação dos

rnúeressados e ohseruará as seguinúes regnas; l- a convocação dos

rnÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e I
\

C N P J: 95.6M.544J000í-26

facuttativo é víncula a Pública ou os

melhor suas ou
vinculados a exarada



IIUNICIPIO DE SANTA I'ARI.A DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544Jq)01-26

ruÂ JOSE Íf, FRÂtlçÂ PfRÉnÀ tr lO - CfÊ 45.2í){00 - tO ElTA* (ir2) 3ôa+í 3S9

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da ticitação, em
jomal de grande circulação, aos úerÍrros do regulamento de que trata o art. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do editat; ltt- do

edital constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso t. do ad. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do ,espectivo aviso serão colocadas à

disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

proposúas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 94. Anexo ainda às fls. 96, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326120'11.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital somente 01 (uma) empresa licitantes: 01- CIDAMAQ

MÁOUINAS E IMPLEMENTOS AGR|COLAS EIRELI.

No entanto, na data aprazada e em sessáo pública,

conforme consta de Ata de no 12021, de abertura de envelopes de no 01, declarou-

se o licitante habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos envelopes 02,

sendo que somente compareceu uma licitante, e a pessoa jurídica de Cidamaq

Máquinas e lmplementos Agrícolas Eireli., com CNPJ 32.396.643/000í-92, que

ittsJS

p
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UUNEIPIO DE SANTA IIARJA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/í4JÍD0í-26

RüA JOSÊ IE f RÂ,lçÁ pEXÉlRÀ tf to - cEp 8í23{Hm _ r(»lE/rÂ.[ (r4 3ô+r-1359

foi declarada vencedora, com a proposta de R$ 46s.8oo,oo (euATRocENTos E

SESSENTA E CINCO MIL E OTTOCENTOS REATS), petos dois tratores.

Características estas observadas quando da
realização do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com

razoabilidade e proporcionalidade, na condução do certame.

Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitação, sendo à mesma considerada habilitada, considerando que

apresentaram todos os documentos solicitados no instrumento convocatório.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado a licitante vencedora

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçâo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

ria doSanta

Jurídico

r, l3lDezembro202l



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o panaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jose de Fr"Dça Pereir4 no l0 - CEp.: 85.230{00- Fonç/Fax: (MZ) 3U4_l3Sg

HoMoLocAçÂo E ADJUDtcAçÃo

HOMOtOGo o Processo Licitatório ne 133/2021, elaborado na Modalidade pregão presencial
ne 046/2021, que tem por objeto a 'AQUtstçÃo DE 02 (Dots) TRAToR AGR|CO|Á PIATAFORMADO
4X4,75 cll' REFERENTE AO CONVÊN|O N.e 891025/2019', pela proposta mais vantajosa para o
Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e
Parecer Jurídico, ADJUDIcÂNoo o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo
apresentou proposta condizente e vallda ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão
compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PTANILHA:

1) CIDAMAQ MAQUINAS E |MPLEMENTOS AGRtcotAs EtRELt, inscrito no cNpJ sob n.e
32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens cesar Caselani, 1987 - centro, Município de
Realeza/PR.

Ite
m

Qtd. Valor Unit.

01 TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO
ESPECIFICAçÔES MINíMAS:
Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3

anos ou 2000 h.

TRASMISSÂO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro:4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecánico.
TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 55 CV

SISTEMA DE DIRÊçÃO: Tipo: Hidrostática com
bomba exclusiva - 25 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONITOIE: MECâNiCO

Capacidade de levante (kgO 2.3S0KG
SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - 1 fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
SISTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo
mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do o rador de subir

oz solrS 90 465.800,00

tg

Especificacões Mínimas Marca Valor Total

232.900,00

I&tu,



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.5,{4 /0001-26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone,/Fax: (042) 3644_1359

na plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na
transmissão através da alavanca na posição "p,'
CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros

(ke) s.100
Total 45s.800,00

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 13 de Dezembro de 2021.

Prefeito Municipal

2

g

PESOS DIMENSÔES: peso com lastro



1411212021O7:58 PreÍeitura [.4unicipal de Sênta Í!'laria do Oêste

ESTADO DO PARA\-Á

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LlclTAÇÃo
HOMOLOCÀCÃO E ADJUDICÀÇÀO

. HoMoLoGo o Processo Licitâlóno n" t33/20]1. elaborado na Modalidade Pregào Eletronico 
". 

04,6]?9r^l ..?Y.^l:T por objelo a.AQUtslÇÃo

. DE 02 (Dots) TRÁTon lCnrco"i piÁiiiónUloo lxl, zs Cv, REFE-RENTE Ao CoNvÊNlO N." 89102s/2019", pela proposta mais

' 
vântajosa pâra o Municipio - M"r;.' ;;;;.-;;;À;"1rpecifica,to no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Juridico'

ADJUDICÀNDO o objero ao licitante abÀixo e§pecificado, sendo que o mesmo apÍesentou proposta condizente e valida ao objeto destc proccsso

licitatório. Cuios valores esGo compativeis com os preços referenciais integrantes do pÍocesso licitatôrio

. 
vENCEDOR CONFORME PLANILHÀr

CIDAMAQMAQUINASEIMPLEMENToSAGRtcoLAsEIRELI,inscritonoCNPJsobn,.32,3g6.643/0001-g2.localizadanaAvenida
Rubens Ceàr Casclani. 1987 - Centro, Municipio de Realeza'4R'

l!3rl

I R^tOR ACRtCuLA rÍ4 tt 
^ÍAf 

oRv^ü) L'SPECII l(

^.p,ra(to: 
Tú,to litcr @lí.

É^[OI54-UZF5 = tÂ,

G^R^MIIA: Cú.nü5 do F.tn.ú!! MíniE& I áM N 20m h

ITR^SMlss^o: LÊ) l2F+ l2i l2rl,
RcvcMÍ El.lrÕ Hi.lrÁülico

EtXoS: Diúbim: rtr4 .m Bloqwio 
^uronir,@

TE$no - Bloqeiô ô diÍí.fti.I: M*ôni6

ÍoMAD^ DE rortNcl^: TiPoi MÉd.ic{

iob(io .omiúl dá mP _ On: 5:10 _ 5'lO

l'óEncir míniú TDF 
^5 

CV

slsTFM^ Dt l,lR!CÀo' l rE' H'&6l:@.ón homblaclBiE _ !6 l/6ií

lLeveNTE oe rRÉs PolrTos: cônr'§k: Mc.àico

SISTEM^ IIIDR^ULICo: Íipo: i.d.ÉírlsÍ.

Númd & vilslô riplo: I - I Íluo @hlinú

sIsTEMÀ DE LEVANIE: Cd dEDL.t dtu úÉiti'! qB lBibililr o &ioffilo ' É'Ú do

slo, *ú n@d.& .b op4rdor dc rubü ú nL!Íoro

l8.Glo Rl 8Pl FL I1.2-2'l Rl 6PR

FREÍOS: FEio & flico - tipo: Mutütüs nmi&

Acio..mc.iô: hií!áulico &lo.juú!êl

r,.io.k áàcio|l.Júb _ üDo Bloqwo ú tuúúlb ír'v6 ô ôL@ Ú íoiiíi"r
C^PÀCID^DÉ§: T.rqú d. dmbútív.l: I I 5 lilrc

lprsos otuelsÔgs, P* om l-htr!, t lm

^CÔESMINÍM^S:
Porftra ni.rM do mÍoÍ: 75 Cv

ràÉcidâ.L dc l.lsrc I lg0 2.l50xO

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato nâ forma da lei'

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, l3 de Dezembro de 2021

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Milicio Viccnte Strohcr

Código tdentiíicador:2D57B0SD

Materia publicada no Diário oficial dos Municipios-do Paraná rc di^ 14ll2l2o2t. Edição 2410

A;;;ifiJuçã" á" 
"*tenticidade 

da matéria pode ier feita informando o código idenrificador no site

http://www.diariomunicipal.com.br/âmp/

hnps:/^^,ww.diêriomunicipâl.com.br/amp/materia/2D57B09D/O3AGdBq27-NqlkSskypÍGKBYZJlvlcDYiS2yMDoigu0gtaxGNS5uzUJT2JlZqp-bxlrFlG
111
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.544/0001 -26

coNTRATO ADMINISTRATIVO N9 T67 I2OZL

pnecÃo :lrtRômco N. 045/2021
PROCESSO N. 133/2021

Aos catorze dias do mês de dezembro de 2027, na sede do Município de santa Maria do oeste,

situada a Rua José de França PereiÍa ne 10, o MUNICíP;O DE SANTA MARIA DO OESTE, inscrita no

cNPJ ns 95.684.5 44/000L-26, situada na Rua.losé de França Pereira ne 10, cEP:85.230.000, na

cidade de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,

o sr oscAR DELGADO. casdo, brasileiro, portador da cédula de identidade no 6.296.081-7 SSP/PR, e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o np 701.594.329-87, residente e domiciliado na cidade

de santa Maria do oeste e do outro lado a proponentê CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS

AGR|COIAS ElREL|, inscrito no cNPJ sob n.p 32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens

Cesar Caselani, 1987 - Centro, Município de Realeza/PR, representada neste ato pelo representante

legal Maria Aparecida Siqueira Bonfim, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade RG ns

lãlogst-1, ê inscrito no cadastro de Pessoas Físicas sob o ne 005.907.579-11, residente e

domiciliada na Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro, Município de Realeza/PR, nos termos

da Lei Federal n. ro.52o l2oo2, Lei complementar n.723/2006 e, subsidia riamente, pela Lei ns

g.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos ãutos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada

no processo administratlvo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes

cláusulas e condições:

cúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O obJeto do presente contrato é a ,,AQU|S|çÃO DE 02 (DOIS) TRATOR AGRICOLA

pLÂTAFORMADO 4X4,75 g'1, REFERENTE AO CONVÊN;O 89LO2512OL9', conforme solicitação, nas

quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objêtivÕ

da aquisição dos equipamentos adiante arrolados no presente termo contratual'

cúUSUtA SEGUNOA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conÍormidade com o artigo 57

da Lei 8.666/1993.

cúUsULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOs DO CONTRATO

3.1 - o contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura'

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigaçôes relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.

cúUSUtA QUARTA. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. a ) faz ara a dos equipamentos veículos se rá de no máximo 60 (sessenta)rmo a

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os equipamentos poderão ser rejeitados, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâções constantes neste Termo de

ReÍerência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no p

contrato, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades

M^ir^ 
^P^nEoo^ 

Ixfi^ilüsyqaruÊlRl trru

razo fixado pelo fiscal do

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

tu
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.52141000 l -26

Rua Jose de França Pereim. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

Local d e entresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garãntia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista êm lei, e âtender aos requisitos técnicos solicitados no anexo dêste edital. A Prefeitura

Municipal de santã Maria do oeste - Pr, se reseryâ ao direito de inspecionar o ob.ieto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da

conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

cúUSUtA QUINTA. DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato serão

firmâdas com a PrefeituÍa Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que

dispôe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração'

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou

parcialmente o objeto da presente licitação.

cúUsUtA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato'

6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e

seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, se8uros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento

do objeto contratado;

6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados'

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do ob.ieto

contratado;
6.6 - Não transfêrir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriSações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada' sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRIGAçÔes oa corutRAtante
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a êxecução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente dêsignados;

7 .2 - Vet o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto dêste

contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato; @
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7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contrãtuais, quando

necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada'

cúusuu ottavA - Do PREço r nevtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.

8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entÍe os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,

poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria

intêÍessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas

fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que

comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do aiustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em

vigor.
g.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzlr os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa

de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocârem a redução dos preços

praticados no mercado nacional e/ou internacionã1.

8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a orgão

Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto

cotado, qualidade e especificaçôes.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem

preju ízos das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - Do coNTRoLE E FlscAtlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
g.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do aiuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.271, de 1997'

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamentê necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valôrês contratuais previstôs no § 1p do artigo 65 da Lei ne 8 666, de 1993.

A conformidade do material a sêr entreguê deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referência e na proposta, informando as respêctivas quantidades e especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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O reprêsentante dã Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando âs

proridências necessárias ao fiêl cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§

1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

O dêscumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contrâtada ensejará a aplicação de sanções administrativas na Iegislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8 666, de 1993'

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cPt/MF ns. 857.955.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos

disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal na.8.666/93'

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Limâ, inscrito no CPF/MF ne.

068.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de

Preços, nôs termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns'8 666/93'

A fiscalização de que trâta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnlcas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e' na

ocorrênciadesta,nãoimplicaemcorresponsabilidadedacontratanteoudeseusagentese
prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei nq 8 666, de 1993'

CúUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 ítrintal dias, contados do recebimento dos

equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação

fiscal, devidamente atestada pelo setor competênte, conforme dispõe o art.40, inciso XlV, alínea

"a", combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n" 8 666/93 e alterações'

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federal conjunta, certidão

Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de

Gaiantia do Tempo dê Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho'

j.0.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que â prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reãpresentação do mesmo'

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscalfatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais

10.4.NapendênciadeliquidaçãodaobrigaçãofinanceiraemVirtudedepenalidadeou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - o MUn|cípio de Santa Maria do oeste.PR, não pagará, sem que tenha autorização préVia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, se,jam ou não

instituições financeiras.

10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade'

cúU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções prêvistas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/7993, no art. 7e da Lei n. L}.52O/20O2 e no art. 8s da lnstrução Normativã 37 /2OO9 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sançôes:

MARIA APARECIDA tsh.do d. Íomà drqibr pô'
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a) Advertência escrita;

b) Multa;
cj Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica;

ej lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal'

11.2_Aadvertênciaescritaseráaplicadaaocontratadoquandosetratardêinfraçãoleve,ajuízo
d. Íir..llr..ao. *çao, n* de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possâm acarretar prejuízos à C0NTRATANTE'

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso inlusti-Íicado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 1Oe (décimo) dla de atraso;

6) t,O%(um por cento) - a partir do 11s (décimo primeiro) dia de atraso' até o Iimite

de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do

objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcelainadimplida,pordiade.tra,o,atéolimitede15(quinze)diasdeatraso'apartirdequando
será considerada inexecução parcial ou total do objeto'

11.3.3 _ A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia dL atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficaráconfiguradaainexecuçãototalouparcialdocontratoeaAdministraçãopoderá,garantidaa
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

nãoentregues,sempre.juízodasdemaissançõesprevistasnoArtigoTsdaLeiFederalLo.52ol20o2.
11.3.4 - Sêrá configurada a inexecução paicial do objeto na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto PrinciPal do contrato;
11.3.5-Seráconfiguradaainexecuçãototalnahipótesededescumprimentototaldasobri8açõese
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de fO% ldez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 2O/o (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificedo de outras obrigações que não conÍigurem inexecução

total ou parcial do contrato ou ror. no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)

sobre o valor total do contrato.

11.3.8.1. As obrigações às quais se reÍere o item 19 3 8' são aquelas que não comprometem

diretâmente o obpto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente

previstos.
11.3.9.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de ::O% ldez por cento) sobre o valor total

do contrato.
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11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11'3 1a 11 3'3' 11'36 a l'1 38e

11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementãr em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referldo'

11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a suâ pÍoposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apr"."n,.., documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula

contratualnãoprevistanossubitenSanteriores,seráaplicadamultacompensatóriaecláusulapenal
de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente' podendo ser

cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 70520/2002'

11.3'11-Caberámultacompensatóriade20%(Vinteporcento)sobreovalortotaldapropostaao
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelêcido pela Administração, a assinar o contrato' bem como aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusaedasançãodesuspensãodelicitarecontratarcomoMunicípiodesantaMariadooeste.PR,
pelo prazo de ate 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa'

11.3.12 - caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato,pelanãomanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoinstrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalldade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos coÍres públicos da Municipalidade'

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão oficial do Município, podendo'

ainda,serdescontadasdequalquerfaturaoucréditoexistente'acritéTiodaCONTRATANTE'
11.3.15 - Nas hipóteses refeildas nos itens precedentes, após apuração eÍetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração' o valor da multa

aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança iudicial'

11.4-Seráaplicadaasuspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentode
contratar com o MunicÍpio de santa Maria do oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao

licitante quando:

ai Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no

contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) APresentar documento íalso;

cj Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente' o

procedimento; 
le violência' grave ameaça' fraude ou

d) Afastar ou procurar afastar participante, por melo (

11.

d

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a Proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

f) Comportar-se de modo inidôneo ou
MARIA APARECIDA Agin.dodeforóadieiiôlpo,
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g) Cometer fraude fiscal,

11.7-AspenalidadesprevistasnoitemanteÍiornãoseaplicarãoaosIicitantesremanescentes
convocadosemVirtudedanãoaceitaçãodaprimeiracolocada,ressalvadoocasode
inadimplemento contrãtual, após a contratâção de qualquer das proponentes'

cúusut-loÉcttvtASEGUNDA-DoCANCELAMENToDoPREçocoNTRATADo
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando

nãorestaremfornecedorescontratadose,poriniciativadosUsuáriosdocontratodesteMunicípio
q ua ndo:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

bi o, pr"ço, .ontratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na

negociação;
t) Por razão de interesse público, devidamente motivado'

72.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do íornecedor com classificação

imediatamente subsequente'

r23_Seráasseguradoocontraditórioeaampladefesadointeressado,norespectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' contados da notificação ou publicação'

17.4

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1_ As despesas decorrentes da contratàção da presente licitação, correrão a cargo do usuário do

contrato,cu.josProgramasdeTrabalhoeElementosdeDespesasconstarãonasrespectivasnotasde
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ao que dispõe o artigo 62, da tei n 8 666/93 e alterações' descÍitas igualmente e seguir:

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - OO PREçO CONTRATADO

14.1-considerandotratar-sedejulgamentodelicitaçãonamodalidadedePregãoEletrônico,tipo
menor preço por item, HoMOLOGAõo a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

;Ã;õú;.çao io órgao de lmprensa oficiat deste município, ficam assim firmados:

1)CIDAMAQMAQUINA5EIMPIEMENToSAGRlcoLAsElRELl,inscritonoCNPJsobn.9
32.396.643/000l.g2,localizadanaAvenidaRubenscesarCaselani,lgsT-centro,MUnicípiode
Realeza/PR.

MARrA APARECTDA ::;'trl;fi i"ill".',JT'
SIQUEIRA reuÉrRA
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Dotações

Exercício4.4.90.52.00.007.002.20.606.2001.1 02810202021
Do Exercício4.90.52.00.0007.002.20.606.2001. 1 028

Exercício4.4.90.52.00.00102507.002.20.606.2001 . 102841502021

TUMct Mím
465.800J9soLts 9002TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORM

ESPECI FICAçÔES NiI INíMAS:

Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03

ADO

B

da fontedaprogramáticaConta lFuncional
da
despesa

Exerc[cio da
despêsâ

2021

232.900,00
01
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Aspiração: Turbo lnter cooler.

lnjeção: Mecânica

Reserva de Torque: 21%

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante MÍnima de 3

anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: TiPo: 12F + 12R - 12x12

Reversor: Eletro Hidráulico

EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio

Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico'

TOMADA DE POTÊNCIA: TiPo: Mecânica'

Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540

Potenciâ mínima: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com

bomba exclusiva - 26l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONTTOIE: MECâNiCO

Capacidade de levante (kgf) 2.350KG

SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente

Bomba: Engrenagem

Números de válvula triplo: 3 - l fluxo continuo

Fluxo (l/min): 65

SISTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo

mecânico que possibilita o acionamento a partir

do solo, sem necessidade do operador de subir

na plataforma.

RODADO:

Traseiro: Dianteiro:

18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR

FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco

úmido
Acionamento: hidráulico auto aiustável

Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na

transmissão através da alavanca na posição "P"

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115

litros
Es: Peso com lastro (kg) 5.100PESOS DIMENSÕ

455.800,00
TOTAL

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município'

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

16.1- Aos casos omissos âplicar-se-ão as Jemais disposições constantes da Lei Federal 70'52012002'

do Decreto ne 7o.o24/2llg, na Lei complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006 e'

su bsidiariamente, a Lei Federal 8.666193 e suas alterações'

^s'n.do 
d. font d'q'ltl pd
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 9s.684.5'1410001 -26

Rua Jose de França Pereirâ. n" t0 - CEP-: 85 230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuu oÉctnaA sílMA - Do FoRo

77.!.FicaeleitooforodaComarcadePitanga,EstadodoParaná,renunciandodequalqueroutro,
por mais privilegiado que seja, para procêssar as questões resultantes desta licitação e que não

possam ser dirimidas administrativamente'

cúusutA DÉclMA olrAvA - ctAusutA ANTICoRRUPçÃo

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção' devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura' o mais alto padrão

de ética. Durante todo o processo de àxecução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas

e fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física' sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão'

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a)Práticâscorrupta:oferecer,dar,receberousolicitar,diretaouindiretamente,qualquervantagem
com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
ii pa,i.. frãudulentâ: a falsificação ou omissão de fatos' com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) eráiica colusiva: esquematizãr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem

o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos:

l) ,ra,,." coercltiva: causa dano ou ameaça causar dano' direta ou indiretamente' ás pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â

execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos ,epres"nttnt"' da SRSA' com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso'

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãosdecontroleinternoeexternotodososdocumentos,contaseregistroscomprobatóriosdas
despesas efetuadas

CO

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO UNICÍPIO

Santa Maria do Oeste - PR 14 de dezembro de 2O2L'

MARIÂ APÂRECIDA ksih.do da íorru dEhlr pd
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CONTRATANTE

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOTAS EIRELI
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JU
UNICIPIO OE SANTA ]ÚARIA DO OESÍE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iu^ Jo3É DE ti^XçÀ PÉiElR^, l',lt ío ' cÉP a!.:!o,ooo - IoÍÉ,FÀx: l0rlI taaa-1231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 167/2021

CONTRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede à Rua losé de França Pereira ne 10, inscrito no cNPJ/MF

sob ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: CIDAMAq MAQUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOLAS ElRELl, inscrito no CNPJ

sob n.e 32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens cesar caselani, 1987 - Centro,

Município de Realeza/PR.

oBJETO: "AQU|SIçÃO DE 02 (DOIS) TRATOR AGRICOLA PTATAFORMADO 4X4, 75 Cv,

REFERENTE AO CONVÊNlO 891025/2019'.

valor TvalorQtd. MaItem Míni
soLls 90 232.900,0001 TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO

ESPECIFICAçÕES MINíMAS:

Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03

Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
ReseNa de Torque: 21%

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3

anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: ].zF + 72R - 12x72

Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio

Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.

TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.

Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540

Potencia mínima: TDF 55 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com

bomba exclusiva - 26 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONTTOIE: MECâNiCO

Capacidade de levante (kgf) 2.350KG

SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo:3 - l fluxo continuo

Fluxo (l/min): 65

SISTEMA DE LEVANTE: Com controlâdor externo

mecânico que possibilita o acionamento a partir

do solo, sem necessidade do operador de subir

na plataforma.

RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR

FREIOS: Freio de serviço - ti : Multidisco

465.800,0002
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ÍíUNICIPIO OE SANTA Ít,ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

cNPJ: 95.68,í.54410001 -26

RUÂ JO3E DE FRAI{çA PEREIiA. N! iO ' CEP !5.230'o0O - Fo E/FÁX: 10a2, 36aa 1234

úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável

Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na

transmissão através da alavanca na posição "P"

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115

litros
PESoS DIMENSÔES: Peso com lastro (kg) 5.100

465.800,00TOTAL

o total do item é de Rs 465.80o,00(Quatrocentos e sessenta e cinco mil e oitocentos reais).

Data de assinatura: 14 de dezembro de 2021

Vigência: 73/1212022
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ESTADO DO PAR,{\Á
PREFEITL'RA MUNICIPAL DE SÂn-TÂ MARI-{ DO OESTE

CoNTRATANTE: MUNlciPlo DE SANTÂ MARIA Do oEsTE, Esrado do Paraná, pessoajuridica de direito público inremo, com sede à Rua
José de Fralça Pereira n' 10. ioscrito no CNPJÀ/iF sob n'95.684.544/0001-26. nesrc ato devidameute represeftado pelo prefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.

LICITAÇÀO
f,XTRATO DE CONTRATO N" Ió71202I

CONTRÂTADA: CIDAMAQ MAQUINAS E TMPLEMENTOS AGRICOLÂS EIRELI. inscrito no CNPJ sob n.. 3 2.396.643/0001 -92.
localizáda na Avenidâ Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro. Município de Rcaleza,,?R.

oBJETo: "ÀQUISIÇÃo DE 02 (Dols) TRAToR AcRIcoLA PLATAFoRMADo 4x4, 7s cy REFERENTE Ao coNvÊNIo
89t025/2019".

I !p(ifE.ó.i Uinin,.r l2r4 \rlôr Tor2r

TRÁTOR  GRICOLA TX4 PLATAÊORMADO FIPECIFICACôES MINiM^S:

^RANTI^:CrtutidJôFn§riont 
Minimâ& r.nc oD 2000 h

Rohrlo ,min l dt TDP - ryn: í0 - !O
Por.ri. ni m: mF 65 Cv

SISTEMA DE DIÀEçÀO: ljDo: Hi.n$litie oo bd!b. adBis - 26 Umin

LEv^NaÊ DE TRÊs poNtos: cúhtê: Ma&io
C.F.tdr& dê leaE fuo 2l50KO

SISTEM^ HIDR^UUCO: Iipor i.d.!od.nc

Núm@ & rllwl. úplô: l - I íqo @nritu

SISTEM^ DE LÉVANIE: Cóm.düúlrdo. qr.m @ini@ qE pc.ibiln o dffi.b . p.nn

do slo. *6 6id.d. ô A.Í..lor .L !ôn u pbuf{fu
RODADO:

18.+10Rt 8PRFL l t_2-2a Rt 6PR

FmIOST l4io & Étui@ - tipo: Múidi!@ únido

^cio 
Enio: hil,iulto turo rirrttEl

feio d. cn .ioll.É!o ' tipo: BbqEio E úrMisIo L.!â ô .lrtrc ú po.iCo 'P'

BroqEio {rô difsemi.l Melnfo
ÂD^ DE POTtNCTA: Tip.: M{joici

^P 
CII)^DES: T qu. dc conbuíivcl: I 15lirrôs

DIMENSÔE§: Po on bíro íks) 5 rm

Pot ncü nlúim do mloi 75 CV

^3piPçlo: 
Tu,b6 l.kr dlí.

FAROIS/LUAS = L.i

MISSÀO: TiDor l2r + l2R - lll2
R.v.6or El.ro Hid.áúlico

EIXOS Didt im: ,l!4 com Bloqüêio 
^ütôÍúricô

O total do item é de R§ 465.800,00(Quafocentos e sessentâ e cinco mil e oitocentos rcais)

Publicado por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código ldentiíicador A Aq C.69 44

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 15/1212021 . Edição 241 I
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadoÍ no site:
hnp://'**rr,.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4A9C6944/03AGdBq2SpxCoFtQKtupsxxbsroGl9tukTSg6fuoQSjLEwSszaYBqH5R3z4wrkHn6m4K SO... 1t1

Dâtâ de âssinatura: 14 de dezembro de 2021.
Vigência: l3/12/2022


